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' ./ ~ de julho de 1965 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
para os devi dos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, a­
prova do pelo Congresso Naci onal e sancionado pelo Excelentí~si­
mo Senhor Presidente da República , que regula a ação popular. 

Aproveito a oportuni dade para renovar a 

Sxce ência os protestos de minha perfeita estima e mais -ta consideraçao. 

Vossa 

distin -

0.- . ~ 
~r SENADOR GILBERTO W~RINHO 

lº Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Nilo Coêlho 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

AS/ 
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ItEGULA A AÇÃO POPULAR 

o Congresso Nacional decreta: 

Da ação popular 

Art. 19 Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação 
ou a declaração de nulidade de alos lesivos ao patrimônio da União. do> 
Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de entidades autárquicas, 
de sociedades de economia mista (Comtituição, art. 141, § 38), de so::iedades 
mútuas de seguro nas quais a União r~presente os segurados ausentes, de 
emprêsas públicas, de serviços seciais autônomos, de instituições ou fun­
dações para cuja criação ou custeie o tesouro público haja concorrido ou 
concorra com mais de cinqü~nta per cento do patrimônio ou d'l rec~ t~ 
ânua de emprêsas incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito Fe­

de. ai, dos Estados e dos Municípios. e de quaisquer pessoas jurídicas ou en­
tictades subvencionadas ptlos cofres públicos. 

§ l° Consideram-se patrimônio público, para os fins referidos neste 
artigo. os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético ou histó­
rico. 

§ 29 Em se tratando de instituiçÕES ou fundações, para cuja criação 
ou custeio o tesouro público concorra com menos de cinqüent<t por cento 
do patrimônio ou da receita ânua, bem como de pessoas jurídicas ou en­
tidades subvencionadas, as conseqüências patrimoniais da invalidez dos 
atos lesivos terão por limite a repercussão dêles sôbre a contribuição dos 
cofres públicos. 

§ 39 A prova da cidadania, para ingresso em juizo, será feita com o 
titulo eleitoral, ou com documento que a êle corresponda. 

§ 49 Para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às entidades, a 
Que se refere êste artigo, as cprtidões e informações que julgar necessárias, 
bastando para isso indicar a finalic!~de das mesmas. 

§ 59 As certidões e informações, a que se refere o parágrafO anterior,. 
deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, 
dos respectivos requerimentos, e só púderão ser utilizadas para a instrução 
de ação popular. 

§ 69 Sàmente nos casos em que o interêsse público, devidamente justi­
ficado, impuser sigilo, pOderá ser nl'r:ada certidão ou informação. 

§ 79 Ocorrendo a hipótese do parágrafO anterior, a ação poderá ser 
proposta desacompanhada das certidões ou informações negadas, oabend() 
ao juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e salvo em se tratando 
de razão de seguranca nacional, rfqUlEitar umas e outras; feita a requ:si­

çao, o processo correrá em segredtl de justiça, que cessará com o trânsito 
em julgado de sentença condenatória. 

Art. 29 São nulos os atos lesivos ao patrimônio das ent;dades men-
cionadas no artigo anterior, 110S casos de: 

a) incompetência; 

b 1 vício de forma; 
c) ilegalidade do úbjeto; 
d) inex;stência dos motivos; 

e) desvio de finalidade. 
Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar­

se-ão as seguintes normas: 
a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir nas 

atribuições legais do agente que o praticOU; 
b) o vícjo de forma consiste na omissão ou na observância incompleta 

ou irregular de formalidades illdispcnsaveis à existência ou seriedade do 
ato; 

c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa 
em violação de lei, regulamento ou outro ato normativo; 

à) a inexistência dos motit'os se verifica quando a matéria de fato ou 
de direito, em que se fundam~nta o ato, é materialmente inexistente ou 
juridicamente inadequada ao rE:sultado obtido; 

e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica O ato> 
visando a fim diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na. 
regra de competência. 
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Art. 39 Os atos lesivos ao partimônio das pessoas de direito pÚblico 
ou privado, ou das entidad~s mencionadas no art. 19, cujos vícios não se 
compreendam nas eSDPcifi cacões dn artigo anterior, serão anuláveis. se­

gundo as prescri~ões legais, enquanto compatíveis com a nature7.a dêles. 
Art. 49 São também nulos os srguintes atos ou contratos, praticados 

ou celebrados por quaisquer das pessoas ou entidades referidas no arti­
go 19: 

I - A admissão ao serviço público remunerado, com desobediência, 
quanto às condições de habilit.ação, das normas legais, regulamentares ou 
constantes de instruções gerais. 

II - A operação bancária ou de crédito real, quando: 
a) fór realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, 

estatutárias, regimentais ou inte:nas; 

b) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor fôr inferior ao 
constante de escritura, contrato ou avaliação. 

III - A empreitada, a tarefa e a concessão do serviço público, quando: 
a) o respectivo contrato houver sido celebrado sem prévia concorrência 

pública ou administrativa. spm que essr. condição seja estabelecida em lei, 
regulamento ou norma geral; 

b) no edital de concorrência fm'em incluidas cláusulas ou condições, 
que comprometam o seu caráter competitivo; 

c) a concorrência aà.ministrr,tiva fôr proces!'ada em condições que im­
pliquem na limitação das possibilidades normais de competição. 

IV - As modificações ou vantagens, inclusive prorrogações, que forem 
admitidas, em favor do adJudicatário, durante a execução dos contratos 
de empreitada, tarefa e concessão de serviço público, sem que estejam 
previstas em lei ou nos respectivos instrumentos. 

V -- A compra c venda de bens móveis ou imóveis, nos casos em que 
não cabível concorrência pública ou administrativa, quando: 

a) fôr realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, 
ou constantes de instruções gerais; 

b) o preço de compra dos bens fôr superior ao corrente no mercado, 
na. época da operação; 

c) o preço de venda dos bens fór inferior ao corrente no mercado, na. 
época da operação. 

VI - A concessão de licença de exportação ou importação, qualquer 
que seja a sua modalidade, quandO: 

a) houver sido praticada com violação das normas legais e regula­
mentares ou de instruções c ordens dr serviço; 

b) resultar em exceção ou privilégio, em favor de exportador ou im­
portador. 

VII - A operação de redes conto quando, sob qualquer aspecto, inclusive 
o limite de valor, desobedecer a normas legais, regulamentares ou cons­
tantes de instruções gerais. 

VIII - O empréstimo concedido pelo Banco Central da. República, 
quando: 

a) concedido com desobediência de quaisquer normas legais, regula­
mentares, reg.mentais ou constantes de instruções gerais; 

b) o valor dos bens dados em garantia, na época da operação, fôr 
inferior ao da avaliação. 

IX - A emissão quando efetuada sem observância das normas cons­
titucionais, legais e regulamentadoras que regem a espécie. 

Da cC'mpetência 

Art. 59 Conforme a origem do ato impugnadO, é competente para 
conhecer da açâo, pro.::essa-la e juigá-la, o juiz que, de acôrdo com a 
oq~'amzação judiciária de cada Estado, o fôr pala as causas que interessem 
à União, ao Distrito }ó'ederal, ao Estado ou ao MunicípIo. 

§ 19 Para fins de competência, equiparam-se a atos da União, do 
Distrito Federal, do Estado ou dos MuniClpios. os atos das pessoas criadas 
ou mantidas por Essas pessoas juridicas de direito público, bem como os 
atos das sociedades de que elas 1>ejam acionistas e os das pessoas ou enti­
dades por elas subvencionadas ou ela relação às quais tenham interês~e 
pa trimonial . 

§ 29 Quando o pleito interessar simultâneamente à União e a qualquer 
outra pessoa ou entidade, será competente o juiz das causas da União, 
se houver; quando interessar simultáneamente ao Estado e ao Municipio, 
será competente o juiz das causas do Estado, se houver. 

§ 39 A propositura da ação prevenirá a jurisdição do Juízo para tôdas 
as ações, que forem posteriOtmente ir, tentadas contra as mesmas partes 
e sob os mesmos fundamentos . 

Dos sujeitos paesivos da ação e dos assistentes 

Art. 69 A ação será proposta contre. as pessoas públicas ou privadas e 
as entidades referidas no art .19 , contra as autoridades, funcionários ou 
administradores que houverem autorizado, aprovado, ratificado ou praticado 
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o ato impugnado, ou que, por cml~sas, tiverem dado oportunidade à lesão, 
e contra os beneficiários diretos do mesmo. 

§ 19 Se não houver beneficiário direto do ato lesivo, ou se fôr êle 
indeterminado ou desconhecido, a ação será proposta sõmente contra as 
outras pessoas indicadas neste a.:tigo. 

§ 29 No caso de que trata o inciso lI, item b, do art. 49, quando o valor 
real do bem fôr inferior ao da avaliação, citar-se-ão como réus, além das 
pessoas públicas ou privadas e entidades referidas no art. 19, apenas os 
responsáveis pela avaliação inexata e os beneficiários da mesma. 

§ 39 A pessoa jurídica de din;j.o público ou de direito privado cujo 
ato s~ja objeto de impugnação, pOderá abster-se de contestar o pedido, ou 
podera atuar ao lado do autor, desde que isso se afigure útil ao interesse 
público, a juizo do respectivo l'epres€x.tante legal ou dirigente. 

§ 49 O Ministério Público acompanhará a ação, cabendo-lhe apressar 
a produção da provr• e promover a responsabilidade, civil ou criminal dos 
que nela inci~irem, sendo-lhe vedado, em qualquer hipótese, asS~ir a 
defesa do ato Impugnado ou dos seus autores . 

§ 59 :.;: facultado a qualquer cidadão habilitar-se como litisconsorte ou 
assistente do autor da ação popular. 

Do p"ocesso 

Art. 79 A ação obedecerá ao procedimento ord·nário. previsto no Código 
do Processo Civil, observadas as seguintes normas modificativas: 

I) Ao despachar a inicial o juiz ordenará: 
a) além da citação dos réus, a .intimação do representante do Minis­

tério Público; 

b) a requisição, às entidades indicadas na petição inicial, dos do­
cumentos que tiverem sido referidos pelo autor (art. 19, § 69), bem como 
a de outros que se lhe afigurem IJecessários ao esclarecimento dos fatos, 
fixando prazos de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias para o atendimento . 

§ 19 O representante do Ministéric Público providenciará para que as 
requisições, a que se lefere o inciso anterior, sejam atendidas dentro dos 
prazos fixados pelo juiz. 

§ 29 Se os documentos e informações não puderem ser oferecidos nos 
prazos assinalados, o juiz poderá autorizar prorrogação dos mesmos, por 
prazo razoável. 

lI) Quando o autor o meferir. a citação dos beneficiários far-se-á por 
edital com o prazo de 30 (trinta) dias, afixados na sede do juizo e publi­
Cfl. "Ifl três vêzes no jornnl oficial do Distrito Federal, ou da Capital do Es­
tado ou Território em que sf'ja ajuizada a ação. A publicação será gra­
tuita e deverá iniciar-be no máximo 3 (três) dias ap :'is a entrega, na re­
partição competente, sob protocolo, de uma via autenticada do mandado. 

IlI) Qualquer pessoa, bE'neficiad'i ou responsável pelo ato impugnado, 
cuja existência ou identidade se torne conhecida no curso do processo e 
antes de proferida a sentença final de primeira instância, deverá ser citada 
para a integração do contraditório, sendo-lhe restituído o prazo para con­
testação e produção de provas. Salvo quanto a beneficiário, se a citação 
se houver feito na forma do inciso anterior. 

IV) O prazo de contestação é de 20 (vinte) dias prorrogáveis por mais 
20 (vinte), a requerimento do interessado, se particularmente difícil a 
produção de prova documental, e será comum a todos os interessados, 
correndo da entrega em cartório do mand'l,do cumprido, ou, quando fôr o 
caso, do decurso do prazo assinado em edital. 

V) Caso não requerida, até o c.espacho saneador, a produção de prova 
testemunhal ou pericial, o juiz m·denará vista às partes por 10 (dez) 
dias, para alegações, sendo-lhe os auto:; conclusos, para sentença, 48 (qua­
renta e oito) horas após a expiração dêsse prazo; havendo requer:mento 
de prova, o processo tomará o rito ordinário. 

VI) A sentença, quando não prOlatada em audiência de instrução e 
julgamento, deverá ser proferida dentro de 15 (quinze) dias do recebi­
mento dos autos pelo juiz. 

Parágrafo único. O proferime:tto da sentença além do prazo estabele­
cido, privará o juiz da inclusão em lista de merecimento para promoção, 
durante 2 (dois) anos, e acarretará a· perda, para efeito de promoção por 
ant;.guidade, de tantos dias quantos forem os do retardamento; salvo 
motivo justo, declinad;; nos autos e comprovado perante o órgão disciplinar 
competente . 

Art. 89 Ficará sujeita à penl', de desobediência, salvo motivo justo 
devidamente comprovado, a autoridade, o administrador ou o dirigente, 
que deixar de fornecer, no prazo fixado no art. 19, § 59, ou naquele que 
tiver sido estipulado pelo juiz (art . 79 , n~ I, letra b), informações e certidão 
ou fotocópia de documentos nec!; sá rios à instrução da causa. 

Parágrafo único. O prazo contux-se-á do dia em que entregue, sob 
recibo, o requerimento do inter€fsudo ou o oficio de requisição (artigo 
19, § 59, e art. 79, I, b). 

Art. 99 Se o autor desistir da ação ou der motivo à absolvição da 
Instância, serão publicadOS editais nos prazos e condições previstos no 
art. 79, inciso lI, ficando assegurado a qualquer cidadão, bem como ao 
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representante do Ministérh> Público, dentro do prazo de 90 (noventa) dias 
da última publicação feita, prome;vel o prosseguimento da 'ação. 

Art. 10. As partes só pagarão custas e preparo a final. 

Art. 11. A sentença, que, julganao procedente a ação popular, decretar 
a invalidade do ato impugnado, condenará ao pagamento de perd'ls e 
danos os responsáveis pela sua prática e os beneficiários dele, ressalvada a 
ação regressiva contra os funcionáriús causadores de dano, quando incor­
rerem em culpa. 

Art. 12. A sentença incluirá sempre na condenação dos réus, o paga­
mento, ao autor, das custas e demais despesas, judiciais e extrajudicilis, 
diretamente relacionadas com a ação e comprovadas, bem como o dos ho­
llorár.os de advogado. 

Art. 13. A sentença, que, ap:eciando o fundamento de direito do 
pedido, julgar a lide manifestamente temerária, condenará o autor ao 
iJagamento do décuplo das custas. 

Art. 14. Se o valor da lesão ficaI provado no curso da causa, será 
indicado na seniença; se depenoer de avaliação ou perícia, será apurado 
na execução. 

§ 19 Quando a lesão resultar da falta ou isenção de qualquer pagamen­
tO, a condenação ímporá o pagamento devido, com acréscuno de jUfOS de 
lfiura e multa legal ou contratual, se houver. 

§ 29 Quando a lesão rer,ultar dl' execução fraudulenta, sunulada ou 
irreal de COl1Ll'atos, a cc.ndenação \ersará SOOle a lepu~lçao da deoito, com 
JUIOS de mora. 

§ 39 Quando o réu condenadO pf'rceber dos cofres públicos, a execução 
rar-se-a por deSCOnto em tolha att; o incegraJ reS"d!'C.IDçl1CO ao Q"no 
causado, se assim mais cúnvier ao interêsse público. 

§ 49 A parte condenada a restituil' bens ou valores, ficará sujeita a 
seqüestro e penhora, desde a PI úJlIÇÚO da &entença condena torta . 

Art. 15. Se, no curso da ação, ficar provada a infringência da leí penal ou 
lt prática de falta dIsciplinar a que a lei comine a pena de demJ..Sl>ao ou 
lt de rescisão de contrato de trabalho, o juiz, ex olfio;o, determinará a 
I'emessa de cópia autenticada das peças necessárias às autol.da.aes ou 
aos administradores a quem competir aplicar a sanção . 

Art. 16. Caso decorridos 60 (~essenta) dias de publicação da sentença 
condenatória de seglmda instância, sem que o autor ou terceiro promova 
11 respectiva execução, o r;!pre5ent.ant/.J do Ministério Público a promovel á 
nos 30 (trinta) dias seguintes, SOb pena de falta grave. 

Art. 17. :É sempre permitido à& pessoas ou entidades referídas no 
art. 19, ainda que hajam contestado a ação, promover, em qualquer tem­
po, e no que as beneficiar, a execução da sentença contra os demais réus. 

Art . 18. A sentença terá eficácia de coisa jUlgada oponível erga 
omnes, exceto no caso de haver sido a ação julgada improcedente por 
deficiência de prova; neste caso, qualquer cidadão poderá intentar outra 
ação com idêntICO fundamento, va.lendo-se de nova prova. 

Art. 19. Da sentença que conclu:r pela improcedência ou pela carênCia 
da ação, recorrerá o juiz, ex vttido, mediante simples declaração no seu 
texto; da sentença que julgar procecentc o pedido caberá apelação volun­
tária, com efeito suspensivo. 

§ 19 Das decisões interlocutóri!'J poderão ser interpostos os recursos 
previst05 no Cód.go de Processo Civil. 

§ 2~ Das decisões proferidas contm o autor popul.lr e suscetíveis de 
recurso, poderão recorrer qualquer cidadão e o representante do Ministério 
Publico . 

Dzsposições Gerais 

Art. 20. Para os fins desta Leí, consideram-se entidades autárquicas: 
(tJ o serviço estatal descentralizado com personalidade jurídica, 

cU3teado mediante orçamento p"é'prio, independente do orçamento geral; 

b ) as pessoas jurídicas especialmente instituídas por lei ,para a exe­
euç&.o de serviços de interêsse público ou social, custeados por tributos de 
qualquer natureza ou por outros recursos oriundos do Tesouro Público; 

c) as entid3.des de díreito púhlico ou privado a que a lei tiver atribuído 
competência para receber e aplicar contribuições parafiscais . 

Art. 21. A ação prevista nesta Lei prescreve em 5 (cinco) anos. 

Art. 22 . Aplicam-se i\ acão popular as regras do CódigO de Processo 
Civil. naquilo em q'Je n80 contrariem os dispositivos desta Lei, nem a 
natureza específica da ação. 

o 

Andrade 

p 8sident~ ~Ge SenadO Federal 
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~ 3 de junho de 1 965 . 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão,foi nes­

ta data encaminhado ao Excelent{ssimo Senhor Presidente da Repú -

-blica, para os fins constantes do art . 70, da Constituiçao Fede -

ral, o projeto de lei (ns . 2 726-A, de 1 965, na câmara dos Depu­

tados, e 89, de 1 965, no Senad o) que regula a ação popular . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exc~ 
... . 

lencla os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con-

-sideraçao. 

lQ S cra -,,' r j o , . 
G 1 e:,'erClC:'O 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 

, " Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

/MIB . 



• 

~EGULA A AÇÃO POPULAR 

o Congresso Nacional decreta: 

Da ação popular 

Art. 19 Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação 
ou a declaração de nulidade de alos lesivos ao patrimônio da União do 
Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de entidades autárquicas, 
de sociedades de economia mista (Conf,tituição, art. 141, § 38), de so::iedades 
mútuas de seguro nas quais a União !'E'presente os segurados ausentes, de 
emprêsas públicas, de serviços sociais autônomos, de instituições ou fun­
dações para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou 
concorra com mais de cinqüpnta per cento do patrimônio ou d"!. rec' h 
ânua de emprêsas :ncorporadas ao patrimônio da União, do Distrito Fep 
dei ai, dos Estados e dos Municípios. e de quaisquer pessoas jurídicas ou en­
tictadps subvencionadas ptlos cofres públicos. 

§ 1° Consideram-se patrimônio público, para os fins referidos neste 
artigo. os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético ou histó­
rico. 

§ 29 Em se tratando de instituiçÕES ou fundações, para cuja criação 
ou custeio o tesouro público concorra com menos de cinqüenta por cento 
do patrimônio ou da receita ânua, bem como de pessoas jurídicas ou en­
tidades subvencionadas, as conseqüências patrimoniais da invalidez dos 
atos lesivos terão por limite a repercussão dêles sôbre a contribuição dos 
cofres públicos. 

§ 39 A prova da cidadania, para ingresso em juízo, será feita com o 
título eleitoral, ou com documento que a êle corresponda. 

§ 49 Para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às entidades, a 
Que se refere êste artigo, as cprtidões e informações que julgar necessárias, 
bastando para isso indicar a finalic!:;,de das mesmas. 

§ 59 As certidões e informações, a que se refere o parágrafo anterior, 
deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, 
dos respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução 
de ação popular. 

§ 69 Somente nos casos pm que o interêsse público, devidamente justi­
ficado, impuser sigilo, poderá ser ne!',ada certidão ou informação. 

§ 79 Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser 
proposta desacompanhada das oertidões ou informações negadas, cabendo 
ao juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e salvo em se tratando 
de razão de seguranca nacional, l'fqUlEitar umas e outras; feita a requisi­

çao, o processo correrá em segredt. de justiça, que cessará com o trânsito 
em jUlgado de sentença condenatória. 

Art . 29 São nulos os atos lesivos ao patrimônio das ent~dades men-
cionadas no artigo anterior, nos casos de: 

a) incompetência; 

b 1 vício de forma; 
c) ilegalidade do objeto; 
d) inexistência dos motivos; 

e) desvio de finalidade. 
ParágrafO único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar­

sp-ão as seguintes normas: 
a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir nas 

atribuiçõe:; legais do agente que o pl'atlcou; 
b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta 

ou irregular de formalidades illdispcnsaveis à existência ou seriedade do 
ato; 

c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa 
em violação de lei, regulamento ou outro ato normativo; 

ã) a inexistência dos moti'i.'OS se verifica quando a matéria de fato ou 
de direito, em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou 
juridicamente inadequada ao rE::sultado obtido; 

e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o ato 
visando a fim diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na 
regra de competêncIa. 



Art. 39 Os atos lesivos ao partimônio das pessoas de direito público 
ou privado, ou das entidadlls mencionadas no art . 19, cujos vícios não se 
compreendam nas esupcif;cacões ar) artigo anterior, serão anuláveis, se­

gundo as prescri!:ões legais, enquallto compatíveis com a naturer.a dê!es . 
Art . 49 São também nulos os seguintes atos ou contratos, praticados 

ou celebrados por quaisquer das pessoas ou entidades referidas no arti­
go 19: 

I - A admissão ao serviço púlJlico remunerado, com desobediência, 
quan to às condições de habili\.ação, das normas legais, regulamentares ou 
constantes de instruções gerais. 

II - A operação bancária ou de crédito real, quando : 
a ) fôr realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, 

estatutárias, regimentais ou internas; 

b ) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor fôr inferior ao 
constante de escritura, contrato ou avaliação. 

lI! - A empreitada, a tarefa e a concessão do serviço público, quando: 
a ) o respectivo contrato houver sido celebrado sem prévia concorrência 

pública ou administrativa. Sf'm que essr. condição seja estabelecida em lei, 
regulamento ou norma geral; 

b ) no edital de concorrência fm'em incluídas cláusulas ou condições, 
que comprometam o seu caráter competitivo; 

c) a concorrência adminisln;.tiva fôr procesl'ada em condições que im­
pliquem na limitação d.1s possibilidades normais de competição . 

IV - As modificações ou vantagens, inclusive prorrogações, que forem 
admitidas, em favor do adJudicatário, durante a execução dos contratos 
de empreitada, tarefa e ccncessão de serviço público, sem que estejam 
previstas em lei ou nos respectivos instrumentos. 

V - - A compra c venda de bens móveis ou imóveis, nos casos em que 
não cabível concorrência pública ou administrativa, quando: 

a ) fôr realizada com desobediência a normas legais, regUlamentares, 
ou constantes de instruções f!erais ; 

b ) o preço de compra dos bens fôr superior ao corrente no mercado, 
na época da operação; 

c) o preço de venda dos bens fôr inferior ao corrente no mercado, na 
época da operação . 

VI - A concessão de licença de exportação ou importação, qualquer 
que seja a sua modalidade, quandO: 

a ) houver sido praticada com violação das normas legais e regula­
m en tares ou de instruções c ordens dI' serviço; 

b) resultar em exceção Oll privilégio, em favor de exportador ou im­
portador. 

VII - A operação de redesconto quando, sob qualquer aspecto, inclusive 
o limite de valor, desobedecer a normas legais, regulamentares ou cons­
tantes de instruções gerais. 

VIII - O empréstimo concedido pelo Banco Central da República, 
quando : 

a ) concedido com desobediência de quaisquer normas legais, regula­
mentares, reg.mentais ou constantes de instruções gerais; 

b ) o valor dos bens dados em garantia, na época da operação, fôr 
inferior ao da avaliação . 

IX - A emissão quando efetuada sem observância das normas cons­
titucionais, legais e regulamentadoras que regem a espécie. 

Da cC'1I1petência 

Art. 59 Conforme a origem do ato impugnado, é competente para 
conhecer da ação, pr00essá-la e julgá-la, o juiz que, de acôrdo com a 
o, ~aDlzação judiciária de cada Estado, o fôr pai a a~ causas que interessem 
à União, ao Distrito F'ederal, ao Estado ou ao Municipio . 

§ 19 Para fins de competência, equiparam-se a atos da União, do 
Distrito Federal, do Estado ou dos Municlpios, os atos das pessoas criadas 
ou mantidas por essas pessoas jurídicas de direito público, bem como os 
atos das sociedades de que elas 5ejam acionistas e os das pessoas ou enti­
dades por elas subvencionadas ou f ln relação às quais tenham interi:;;se 
pa trimonial. 

§ 29 Quando o pleito ínteressar simultâneamente à União e a qualquer 
outra pessoa ou entidade, será competente o juiz das causas da União, 
se houver ; quando interessar slmultuneamente ao Estado e ao Município, 
será competente o juiz das causas do Estado, se houver. 

§ 39 A propositura da ação prevenirá a jurisdição do Juizo para tôdas 
as açõel que forem pcsteriOl mente intentadas contra as mesmas partes 
e sob os mesmos fundamentos . 

Dos sujeitos paesivos da ação e das assistentes 

Art . 69 A ação será proposta contre. as pessoas públicas ou privadas e 
as entidades referidas no art . 19, contra as autoridades, funcionários ou 
administradores que houverem autorizado, aprovado, ratificado ou praticado 
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o ato impugnado, ou que, por ('ml~sas, tiverem dado oportunidade à lesão, 
e contra os beneficiários diretos do mesmo. 

§ 19 Se não houver beneficiário direto do ato lesivo, ou se fôr êle 
indeterminado ou desconhecido, a ação será proposta sOmente contra as 
outras pessoas indicadas neste a,~tigo. 

§ 29 No caso de que trata o inciso II, item b, do art. 49, quando o valor 
real do bem fôr inferior ao da avaliação, citar-se-ão como réus, além das 
pessoas públicas ou privadas e entidades referidas no art. 19, apenas os 
responsáveis pela avaliação inexata e os beneficiários da mesma. 

§ 39 A pessoa jurídica de din!t,o público ou de direito privado, cujo 
ato seja Objeto de impugnação, poderá abster-se de contestar o pedido, ou 
poderá atuar ao lado do autor, desde que isso se afigure útil ao interêsse 
público, a juízo do respectivo l'epreseI~tante legal ou dirigente. 

§ 49 O Ministério Público acompanhará a ação, cabendo-lhe apressar 
a produção da ProV~1 e promover fi. responsabilidade, civil ou criminal, dos 
que nela incidirem, sendo-lhe vedado, em qualquer hipótese, assumir a. 
defesa do ato impugnado ou dos eeus autores . 

§ 59 É facultado a qualquer cidadão habilitar-se como litisconsorte ou 
assistente do autor da ação popular. 

Do p"ocesso 

Art. 79 A ação obedecerá ao procedimento ord1nárió. previsto no Código 
-do Processo Civil, observadas as seguintes normas modificativas: 

I) Ao despachar a inicial o juiz ordenará: 

a ) além da citação dos réus, a intimação do representante do Minis­
tério Público; 

b) a requisição, às entidades indicadas na petição inicial, dos do­
cumentos que tiverem 5ido referidos pelo autor (art. 19, § 69 ), bem como 
a de outros que se lhe afigurem necessários ao esclarecimento dos fatos, 
fixando prazos de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias para o atendimento . 

§ 19 O representante do Ministéric Público providenciará para que as 
requisições, a que se !efere o inciso anterior, sejam atendidas dentro dos 
prazos fixados pelo juiz. 

§ 29 Se os documentos e informações não puderem ser oferecidos nos 
prazos assinalados, o juiz poderá autorizar prorrogação dos mesmos, por 
prazo razoável. 

II) Quando o autor o oreferir, a citação dos beneficiários far-se-á por 
·edital com o prazo de 30 (trinta) dias, afixados na sede do juizo c publi­

CR."lf) três vêzes no jornal oficial do Distrito Federal, ou da Capital do Es­
tado ou Território em que s(' ja ajuizada a ação. A publicação será gra­
tuita e deverá iniciar-be no máximo 3 (três) dias após a entrega, na rc­
partição competente, sob protocolo. de uma via autenticada do mandado . 

II!) Qualquer pessoa, bE'neficiad'l ou responsável pelo ato impugnadO, 
cuja existência ou identidade se torne conhecida no curso do processo e 
antes de prOferida a sentença final de primeira instância, deverá ser citada 
para a integração do contraditório, sendo-lhe restituído o prazo para con­
testação e produção de provas. Sal\'o quanto a beneficiário, se a citação 
se houver feito na forma do inciso anterior. 

IV) O prazo de contestação é de 20 (vinte) dias prorrogáveis por mais 
20 (vinte ), a requerimento do interessado, se particularmente difícil a 
produção de prova documental, e será comum a todos os interessados, 
·correndo da entrega em cartório do mand'ldo cumprido, ou, quando fôr o 
caso, do decurso do prazo assinado em edital. 

V) Caso não requerida, até o c!espacho saneador, a produção de prova 
testemunhal ou pericial, o juiz ordenará vista às partes por 10 (dez) 
'dias, para alegações, sendo-lhe os auto:: conclusos, para sentença, 48 (qua­
renta e oito) horas após a ('xpiração dêsse prazo; havendo requer;mento 
de prova, o processo tomará o rito ordinário. 

VI) A sentença, quando não prOlatada em audiência de instrução e 
julgamento, deverá ser proferida dentro de 15 (quinze) dias do recebi­
mento dos autos pelo juiz. 

Parágrafo único. O proferime!lto da sentença além do prazo estabele­
cido, privará o juiz da inclusão em lista de merecimento para promoção, 
duran te 2 (dois) anos, e acarretará & perda, para efeito de promoção por 
anti.guidade, de tantos dias quantos forem os do retardamento; salvo 
motivo justo, declinad~ nos autos e comprovado perante o órgão disciplinar 
competente. 

Art . 89 Ficará sujeita à pena de desobediência, salvo motivo justo 
devidamente comprovado, a autoridade, o administrador ou o dirigente, 
que deixar de fornecer, no pi'azo fixado no art. 19, § 59, ou naquele que 
tiver sido estipulado pelo juiz (art. 79, nQ I, letra b) , informações e certidão 
ou fotocópia de documentos ne, essários à instrução da causa. 

Parágrafo único. O prazo contur-se-á do dia em que entregue, sob 
recibo, o requerimento do intere~sado ou o ofício de requisição (artigo 
19, § 59, e art. 79, I, b). 

Art. 99 Se o autor desistir da ação ou der motivo à absolvição da 
Instância, serão publicados editais nos prazos e condições previstos no 
-art. 79 , inciso II, ficando assegurado a qualquer cidadão, bem como ao 
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representante do Ministéri0 Público, dentro do prazo de 90 (noventa) dias 
da última publicação feita, promevel o prosseguimento da ação. 

Art. 10. As partes só pagarão custas e preparo a final. 

Art. 11. A sentença, que, julganao procedente a ação popular, decretar 
a invalidade do ato impugnado, condenará ao pagamento de perdlls e 
danos os responsáveis pela sua prática e os beneficiários dele, ressalvada a 
ação regressiva contra os funcionários causadores de dano, quando incor­
rerem em culpa. 

Art. 12. A sentença incluirá sempre na condenação dos réus, o paga­
mento, ao autor, das custas e demais despesas, judiciais e extrajudici l is, 
diretamente relacionadas com a ação e comprovadas, bem como o dos ho­
norár,os de advogado. 

Art. 13. A sentença, que, ap:eclando o fundamento de direito do 
pedido, julgar a lide manifestam{;nte temerária, condenará o autor ao 
vagamento do décuplo das custas. , 

Art. 14. Se o valor da lesão ficai provado no curso da causa, será 
indicado na sentença; se depenoer de avaliação ou perícia, será apurado 
fi a execução. 

§ 19 Quando a lesão resultar da falta ou isenção de qualquer pagamen­
to, a condenação imporá o pagamento devido, com acréscuno de juros de 
m0ra e multa legal ou contratual, se houver. 

§ 29 Quando a lesão rer.ultar d" execução fraudulenta, sImulada ou 
irreal ae contrut{)s, a condenação , oersará SOlHe a lep"",çuu ao déoito, com 
JUlOS de mora. 

§ 39 Quando o réu condenaao pt'rceber dos cofres públicos, a execução 
:Lar-se-a pOi' aesconto em folha ate o inLegral re.ssdrOC.menw ao a"no 
causado, se assim mais convier ao interêsse público. 

§ 49 A parte condenada a restituir bens ou valores, ficará sujeita a 
seqüestro e penhora, desde a prúlaçuo da sentença condenatoria. 

Art. 15. Se, no curso da ação, ficar provada a infringência da lei penal ou 
Il. prática de falta disciplinar a ql.e a lei comine a pena de demIS"ao ou 
I> de rescisão de contrato de trabalho, o juiz, ex ol/io;o, determinará a 
remessa de cópia autenticada das peças necessárias às autor;-':ddes ou 
Il.OS ,administradOles a quem competir aplicar a sanção . 

Art. 16. Caso decorridos 60 (sessenta) dias de publicação da sentença 
condenatória de segunda instância, sem que o autor ou terceiro promova 
li respectiva execução, o representanto do Ministério Público a promove,á 
nos 30 (tr,nta) dias seguintes, sob pene de falta grave. 

Art. 17. J!: sempre permitido à& pessoas ou entidades referidas no 
art. 19, ainda que hajam contestado a aC}ào, promover. em qualquer tem­
po, e no que as beneficiar, a execução da sentença contra os demais réus. 

Art. 18. A sentença terá eficácia de . coisa julgada opon1vel erga 
omnes, exceto no caso de haver sido a ação julgada improcedente por 
deficiência de prov~; neste caso, qualquer cidadão poderá intentar outra 
ação com idêntICO fundamento, va.lendo-se de nova prova. 

Art . 19 . Da sentença que conrIu:r pela improcedência ou pela carênCIa 
da ação, recorrerá o juiz, ex t>fficio, mediante simples declaração no seu 
texto; da sentença que julgar prucec'.ente o pedido caberá apelação volun­
tária, com efeito suspensivo . 

§ 19 Das decisões interlocutóril'3 poderão ser interpostos os recursos 
previstos no Cód.go de Processo Civil. 

§ 2q Das decisões proferidas contm o autor popular e suscetíveis de 
recurso, poderão recorrer qualquer cidadão e o representante do Ministério 
Publico. 

Dtsposições Gerais 

Art. 20. Para os fins desta Lei, consideram-se entidades autárquicas: 
(o o sel'viço estatal descentralizado com personalidade jurídica, 

custeado mediante orçamento p"éprio, independente do orçamento geral; 

b) as pessoas jurídicas Especialmente instituídas por lei ,para a exe­
euç1i.o de serviços de interêsse públiro ou social, custeados por tributos de 
qualquer natureza ou por outros recursos oriundos do Tesouro Público; 

c) as entid9.des de direito púhlico ou privado a que a lei tiver atribuído 
competência para receber e aplicar contribuições parafiscais . 

Art . 21. A ação prevista nesta Lei prescreve em 5 (cinco) anos. 

Art. 22 . Anlicam-se à acão porular as re~ras do Códi~o de Processo 
Civil. naquilo pm q'le não contrariem os dispositivos desta Lei, nem a 

. natureza. especifica da ação. 
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Regula a ação popular. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

1& ac;ão popular 
Art. 10 - Qualquer cidadão será parte legítima pa­

ra pleitear a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos 
ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos M~ 
cípios, de entidades autárquicas, de sociedades de economia mista 
(Constituição, art. l41, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas 

A # 

quais a União represente os segurados ausentes, de empresas publi-
• N ~ N 

cas, de serviços sociais autonomos, de instituiçoes ou fUndaçoes PA 
ra cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou co.» .. 
corra com mais de cinqftenta por cento do patrimonio ou da receita 
A" ..-anua, de empresas incorporadas ao patrimonio da Uniao, do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas jur! , 
dicas ou entidades subvencionadas pelos cofres publicos. 

§ 10 - Consideram-se 
fins referidos neste artigo, os bens 

~ , , 
art~stico, estetico ou historico. 

.. , 
patrimonio publico, 
e direitos de valor 

para os 
A e conomi co, 

§ 20 - Em se tratando de instituições ou fundações, 
para cuja criação ou custeio o tesouro público concorra com menos . .. .. de cinquenta por cento do patrimonio ou da receita anua, bem como 
de pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas, as conseqnências 
patrimoniais da invalidez dos atos lesivos terão por limite a re­
percussão dêles sôbre a contribuição dos cofres públicos. 

, 
zo, sera feita 
corresponda. 

§ 30 - A prova d·Q cidadania, para ingresso em juí­
com o título eleitoral, ou com documento que a êle 

§ 40 - Para instruir a inicial, o cidadão poderá , .. 
requerer as entidades, a que se refere este artigo, as certidões e 
inf°oDmações que julgar necessárias, bastando para isso indicar a 
finalidade das mesmas • . 

§ 50 - As certidões e informações, a que se refere 
o parágrafo anterior, deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) 
dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e sÓ 
poderão ser utilizadas para a instrução de ação popular. ,. 

§ 60 - Somente nos casos em que o interesse públi-... 
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, 
co, devidamente justificado, impu er sigilo, podera negada ceio 

... ... tidao ou informaçao. 
, , i 

§ 7Q - Ocorrendo a hipotese do paragrafo anter or, 
a ação poderá ser proposta desacompanhada das certidões ou infor~ 
ções negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do indefe­
rimento, e salvo em se tratando de razão de segurança nacional, r~ 
quisitar umas outras; feita a requisição, o processo cor-

, A , A j ... :I d rera em segredo de justiça, que cessara com o transito em ~ga o 
, 

de sentença condenatoria. 
A 

Art. 2 Q - São nulos os atos lesivos ao patrimonio 
das entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos de: 

A 

a) incompetencia; 
b) vício de forma; 
c) ilegalidade do objeto; ,. 
d) inexistencia dos' motivos; 
e) desvio de finalidade. 

Parágrafo único - Para a conceituação dos casos de 
nulidade observar-se-ão as seguintes normas: ... 

a) a ineompetencia fica caracterizada quando o ato 
não se incluir nas atribuições legais do agente que o ,praticou; 

b) o vício de forma consiste na omissão ou na ob -
servância incompleta ou irregular de formalida~indispensáveis à 

... existencia ou seriedade do ato; 
c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o result~ 

do do ato importa em violação de lei, regulamento ou outro ato n~ 
mativo; 

d) a lnexistencia dos motivos se verifica quando a 
, . -

materia de fato ou de direito, em que se fundamenta o ato, ~ mate-
rialmente inexistente ou jurrdicamente inadequada ao resultado ob­
tido; 

e) o desvio de fipa11dade se verifica quando o a­
gente pratica o ato visando a fim diverso daquele previsto, explí­
cita ou impllcitamente, na regra de compet~nC1a. 

Art. 3Q - Os atos lesivos ao patrimônio das p~oas , 
de direito publico ou privado, ou das entidades mencionadas no art. 
la, cujos vício~ não se compreendam nas especificações do artigo 
anterior, serão anuláveis, segundo as prescrições legais, enquanto 

A 

compatíveis com a natureza deles. 
Art. 4Q - são também nulos os seguintes atos ou 

contratos, praticados ou celebrados por quaisquer das pessoas ou 
entidades referidas no art. lQ: 
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1- A admissão ao serviço público remunerado, com 
desobediência, quanto às condições de habilitação, das normas le­
gais, ,regulamentares ou constantes de instruções gerais. 

,., , i 1 11 - A operaçao bancaria ou de cred to rea , quan-
do: 

/ 

) 
A • 

a for realizada com desobediencia a normas legais, 
regulamentares, esta~~ias, regimentais ou internas; 

b) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor 
fôr inferior aO constante de escritura, contrato ou avaliação. 

111 • A empreitada, a tarefa e a concessão do ser-, 
viço publico, quando: 

a) o respectivo contrato houver sido celebrado sem 
, A' previa concorrencia publica ou administrativa, semque que essa co~ 

dição seja estabelecida em lei, regulamento ou norma geral; 
b) no edital de concorrência forem inclu!das cláu­

sulas ou condições, que comprometam o seu caráter competitivo; 
..... A 

c) a concorrencia 'administrativa for processada em 
'"' condições que impliquem na limitação das pOSSibilidades normais de 

competição. 

,.. 
rogaçoes, que 

IV - As modificações ou vantagens, inclusive pror­
forem admitidas, em favor do adjudicatário, durante 

a execução dos contratos de empreitada, tarefa 
em lei 

e concessão de ser­
ou nos respectivos 

, 
viço publiCO, sem que estejam previstas 
instrumentos. 

V - A compra e venda de bens móveis ou imóveis,nos 
!. 

A, 
casos em que não cab vel concorrencia publica ou administrativa , 
quando: 

a) - fôr realizada com desobediência a no as le­
gais, regulamentares, ou constantes de instruções geraisj 

b) o preço de compra dos bens fôr superior ao cor-, ,. 
rente no mercado, na epoca da operaçao; 

c) o preço de venda dos bens rôr inferior ao cor~~ 
te no mercado, na época da operação. 

VI - A concessão de licença de exportação ou impo~ 
tação, qualquer que seja a sua modalidade, quando: 

a) houver sido praticada com violação das normas 
legais e regulamentares ou de instruções e ordens de serviço; 

b) resultar em exceção ou privilégio, em favor de 
exportador óu importador. 
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VII - A operação de redesconto qáando, sob qual­
quer aspecto, inclusive o limite de valor, desobedecer a normas ~ 
gais, regulamentares ou constantes de instruções gerais. , 

VIII - o emprestimo concedido pelo Banco Central 
da República, quando: 

a) concedido com desobediência de quaisquer nor-.. mas legais, regulamentares, regimentais ou constantes de instruçoes 
gerais; 

b) o valor dos bens dados em garantia, na época 
da operação, fôr inferior ao da avaliação. 

" IX - A emissão quando efetuada sem observancia 
, 

das normas constitucionais, legais e regulamentadoras que regem a 
, 

especie. 

" l& competencia 

Art. 50 - Conforme a origem do ato impugnado, é 
competente para conhecer da ação, processá-la e julgá-la, o juiz 

" -, E " que, de acordo com a organizaçao judiciaria de cada stado, o for 
para as causas que interessem à União, ao Distrito Federal,ao Es­
tado ou ao Município. 

" § 10 - Para fins de competencia, equiparam-se a 
atos da União, do Distrito Federal, do Estado ou dos Municípios,os 
atos das pessoas criadas ou mantidas por essas pessoas jurídicasde 
direito público, bem como os atos das sociedades de que elas sejam 
acionistas e os das 
em relação às quais 

pessoas ou eBtidades por elas 
" tenham interesse patrimonial. 

subvencionadas ou 

§ 20 - Quando o pleito interessar simultâneamen-, ... , 
te a Uniao e a qualquer outra pessoa ou entidade, sera competente 

... A o juiz das causas da Uniao, se houver; quando interessar simulta -
neamente ao Estado e ao Município, será competente o juiz das cau­
sªs do Estado, se houver. 

§ 30 - A propositura da ação prevenirá a juris~ 
ção do juízo para tÔdas as ações, que forem posteriormente intent~ 
das contra as mesmas partes e sob os mesmos fundamentos. 

~ sujeitos passivos ~ 
~ dos assistentes 

-a~ao 

Art. 60 - A ação será proposta contra as pessoas , 
publicas ou privadas e as entidades referidas no art. 10, contra 
as autoridades, fuucionários ou administradores que houverem auto­
rizado, aprovado, ratificado ou praticado o ato impugnado, ou que, 
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por omissas, tiverem dado oportunidade à lesão, e contra os benef1 
ciários diretos do mesmo. 

§ lQ - Se não houver beneficiário direto do ato . .. ., , 
lesivo, ou se for ele indeterminado ou desconhecido, a açao sera , 
proposta somente contra as outras pessoas indicadas neste artigo. 

§ ZQ - No caso de que trata o inciso 11, item~, 
do art. 4Q, quando o valor real do bem fôr inferior ao da avalia -
ção,citar-se-ão como réus, além das pessoas públicas ou privadas e , 
entidades referidas no art. IQ, apenas os responsaveis pela aval~ 
ção inexata e os benéficiários da mesma. 

§ 3Q - A pessoa jurídica de direito ppblico ou 
de direito privado, cujo ato seja objeto de impugnação, poderá ab~ , 
ter-se de contestar o pedidO, ou podera atuar ao lado do autor,de~ 

, A' .I de que isso se afigure util ao inter~sse publico, a ju~zo do res -
pectivo representante legal ou dirigente. 

§ 4Q - O Ministério PÚblico acompanhará a ação, 
cabendo-lhe apressar a produção da prova e promover a responsabi11 
dade, civil ou criminal, dos que nela incidirem, sendo-lhe vedado, 

. em qualquer hipótese, assumir a defesa do ato impugnado ou dos 
seus autores. 

§ SQ - g facultado a qualquer cidadão habilitar­
se como litisconsorte ou assistente do autor da ação popular. 

Do procea o 
... , 

Art. 7Q - A açao obedeoera ao prooedimento ordi-
nário, previsto no Oódigo do Prooesso Oivil, 
tes normas modifioativas: 

observad aa seguin-

I) o despachar a i nioi~ o juiz ordenará: 

a) além da citação 
, ... 

dos reua, a ihtimaçao do re -
presentante do 

, , 
M1niaterio Público; 

-çao inicial, dos 
(art. lQ, § 6Q ), 

b) a requiSição, às entidades indicadas na pet1-
documentos que tiveram aido referidos pelo autor 

, 
bem oomo a de outroa que se lhe afigurem necess .... 

rios ao esclarecimento dos fatoa, fixando 
30 (trinta) diaa para o atendimento. 

prazos de 15 (quinze) 

§ lQ - O representante do Ministério PÚblico pr,2 
videnciará para que a8 requisiçõe8, a que se refere o inciso ante­
rior, ejam atendidas dentro dos prazo. fixados pelO juis. 

§ 21 - Se 08 documento. e informações não pude -, , 
rem ser oferecido. n08 praz08 a inalados, o juiz podera autoriz r 
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prorrogação dos mesmos, por prazo razoÁvel. ~/ 

11) Quando o autor o preferir, a citação dos be -
n ficiários far-se-Á por edital com o prazo de 30 (trinta) dia , a­

fixados na sede do juízo e public do três vêzes no jornal oficial 
do Di8tri~o Federal, ou da Oapital do Estado ou Território em que 

,. ,." , 
seja ajuizada a aç o. A publicaçao sera gratuita e devera iniciar -
se no mÁximo 3 (trê ) dia após a entrega, na repartição competen -
te, sob protocolo, de uma via autenticada do mandado. 

111) Qualquer pessoa, beneficiada ou responsável m 
lo ato impugnado, cuja existência ou identidade se torne conhecida 
no cura0 do processo e antes de proferida a sentença final de pri-

A, ftI I 

meira instancia, devera ser citada para a integraçao do contradito-
rio, sendo-lhe restituído o prazo para contestação e produção de 
provas. Salvo, quanto a beneficiário, se a citação se houver feito 
na forma do inciso anterior. 

IV) O prazo de contestação é de 20 (Vinte) dias 
prorrogávei por mais 20 (vinte), a requerimento do.intere sado, se 
particularmente difícil a produção de prov documental, e erá co-

, 
mum a todos 08 interessados, correndo da entrega em cartorio do ~ 

... 
dado cumprido, ou, quando for o caso, do decur o do prazo assinado 
em edital. 

v) O o não requerida, até o despacho saneador , 
a produção de prova testemunhal ou pericial, o juiz ordenará vista 
às partes por 10 (dez) dias, para aleg ções, sendo-lhe o autos coa 
clusos, para sentença, 48 (quarenta e oito) hora após a expiração 
dêsse prazo; havendo requerimento de prova, o processo tomar' o ri­
to ordinário. 

VI) A sentença, quando não prolatada em 
de instrução e julgamento, deverá ser proferi~a dentro de 
ze) dias do recebimento dos autos pelo juiz. 

" audiencia 
15 (quin-

Parágrafo único - O proferimento da sentença além 
do prazo es t abelecido, privará o juiz da i nclusão em lis t a de mere­
cimento para promoção, durante 2 (dois) anos , e acarret ará a perda, 
para efeito de promoção por antiguidade, de tantos dias quantos fo-
rem os do retardamento; salvo motivo justo, declinado nos autos e 
comprovado perante o órgão disciplinar competente. 

Art. 82 - Ficará sujeita à pena de desobediência, 
salvo motivo jus to devidamente comprovado, a autoridade, o adrnjnis­
trador ou o dirigente, que deixar de fornecer, no prazo fixado no 
art. 12, § 52, ou naquele que tiver sido estipulado pelo juiz (art. 
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7 2 , n9 I, letra. J?J, informações e oertidão 
tos neoessários à instrução da oausa. 

que entregue, 
de requisição 

, , , 
Paragrafo 9nioo - O prazo oontar-se-

sob reoibo, o requerimento do int~ressado 
(art. 1 2 , § 5 2, e art. 72 , I, .:e.). 

do dia em 
ou o ofíoio 

.., 
Art. 92 - Se o autor desistir da aça.o ou der moti-

vo à absolvi .ção da instânoia, serão publioados editais nos pr zos , 
e oondições previstos no art. 72 , inoiso 11, fioando assegurado a 
qualquer oidadão, bem oomo ao repre.entante do Ministério PÚblioo , 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias da Última publicação feita, pr~ 

... 
over o prosseguimento da açao. 

, .., 
Art. 10 - As partes so pagarao custa e preparo a 

final. 

Art. 11 - A sentença, que ,julgando procedente a a­

ção popular, decretar a invalidade do ato impugnado, condenará ao p~ 
gamento de perdas e danos, o responsáveia pela sua prática e os be-

.'. A ~. , nefic1ar1os dele, ressalvada a açao regress1va contra os funciona -
rios causadores de dano, quando incorrerem em culp • 

Art. 12 - A sentença incluirá sempre na condenação 
dos réus, o pagamento, ao autor, das custas e demais despesas, judi-

.... 
ciais e extraj~diciais, diretamente relacionadas com a açao e compr~ 

, 
vadas, bem como o dos honorarios de advogado. 

Art. 13 - A sentença,que,apreciando o fundamento de 
direito do pedido, julgar lide manifestamente temerária, condenará 

, 
o autor ao pagamento do àecuplo das custas. 

Art. 14 - Se o valor da lesão ficar provado no c~ 
so da causa, será indicado na sentença, se depender de avaliação ou 

, .' IV per1C1a, sera apurado n execuçao. 

§ 12 - Quando a lesão resultar da falta ou isenç"'o 
de qualquer pagamento, a 
cré cimo de juros de mora 

- , ondenaçao impora o pagamento devido, com ~ 
e multa legal ou contratual, se houver. 

§ 29 - Quando 
... ... 

lesa0 resultar da execuçao fraudu-
lenta, simulada ou irreal de contratos, 
reposição do débito, oom juros de mora. 

... , A 

a condenaçao versara sobre a 

§ 32 - Quando o 
, H' publicos, execuçao far-se-a por 

ressarcimento do dano causado, se 
blico. 

, 
reu condenado perceber dos cofre 

Ao , 

desconto em folha ate o integral 
&asi mais convier ao interêsse p~ 

§ 42 - A parte condenada a restituir bens ou valo-
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res, ficará sujeita 
tença condenatória. 

seqftestro e penhora, desde a prolação da sen -

Art. 15 - e, no curso da ação, ficar provada a 
infringência da lei penal ou a prática de falta disciplinar a que a 
lei comine a pena de demissão ou a de rescisão de contrato de traba­
lho, o juiz, ~ officio, determinará a remessa de cópia utenticada 
das peças necessárias às autoridades ou aos administradores a quem 

... competir aplicar a sançao. 

Art. 16 - Caso decorridos 60 (sessenta) di s de 
publicação da sentença condenatória de segunda ~8tância, sem que o 
autor ou terceiro promov respectiva execução, o representante do 
Ministério PÚblico a promoverá noa '0 (trinta) dias seguintes, ob 
pena de falta grave. 

Art. 17 - ~ sempre permitido às pessoa ou entidA 
des referidas no art. 1 9 , 

ver, em qualquer tempo, e 
ça contra 08 demais nua. 

ainda que hajam contestado a 
... 

çao, promo -
no que as beneficiar, a execução da sentea 

Art. 18 - A sentença terá eficácia de coisa j~ 
da oponível erga omnes, exceto no caso de haver sido a ação julgada 

A ... 

improcedente por deficiencia de prova; neste caso, qualquer cidadao 
poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de n~ 
va prova. 

Art. 19 - Da sentença qu 
A Ao,.. , 

dencia ou pela carencia da çao, recorrera o 
concluir pel improce­
juiz, ~ officio, medi-

... 
ante simples declaraçao no 8eu t xto; da sentença que julgar proce -
dente o pedido caberá apela9ão voluntária, com efeito suspensivo. 

§ 19 - D deciaões interlocutórias poderão 8 r 

interpostos os recursos previstos no Oódigo de Processo Civil. 

§ 29 - Das deciaões proferidaa contra o autor po­
pular e auacetíveis de recurso, poderão recorrer qualquer cidadão e 
o repreaentante do Ministério PÚblico. 

Disposieões Gerais 

Art. 20 - Para os fins desta Lei, consideram-se 
tidades 

, 
autarquicas: 

a) o servi90 estatal descentralizado, com perao~ 
lidade jurídica, custeado mediante orçamento próprio, independentedo 
orçamento geral; 

b) a8 pessoas jurídicas especialment instituídas 
por lei, para a execução de serviços de interêsse público ou social, 
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custeados por tributos de qualquer natureza ou por outros reoursos ~ 
riundos do Tesouro PÚblico; 

c) &8 entidades de 
que lei tiver a~ribu!do co~petênoi 
buições parafiscais. 

direito públioo ou privado a 
para receber e aplicar contri-

-Art. 21 - A açao prevista nesta Lei prescreve em 
5 (cinco) anos. 

'\ -Art. 22 - Aplicam-se a açao popular s regras do 
Código de Processo Civil, naquilo em que não contrariem os disposit1 
vos desta Lei, nem a natureza específica da aç-o. 

COMIssIo DE REDAçlO, 11 de maio de 1965 
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r ' Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretario : 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa. Excelên 
cia a inclusa }lensa.gem do Senhor Presidente da República , acom ' ­
panhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro da Justiça e 
Negócios Interiores , relativa a projeto de lei que regula a tia -

ção popular ti . 

Aproveito a oportunidade para 
protestos de minha elevada estima 

renoVar a Vo~ 
'" sa Excelencia os .. 

çao . 

" A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado Nilo Coêlho 

e c onsider 

I " 

LUIZ VIA NA ri~o . 
inistro Extraordinário Par 
Assuntos do Gabinete Civil 

_. , A 

M. D. Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 
BRASiLIA - DF 
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-Regula a açao popular . 
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PROJETO 

N9 2. 726-A, de 1 65 

Regula a ação popular; tendo parecer: da Comi'ssão de Constituição e Just'ça 
pela cu.n titucLnalidade e aprovação do projeto, com emend.ts, e c )ntrári~ 
às emendas de plenário. 

(Projeto nO 2 726, de 1965, a que se referem vs parec-eres) 

o Congresso Nacional decreta: 

Da açao popular 

Art. 19 Qualquel cidadao sera par­
te regrtllna pa. a pIelLeaJ a anulaçau 
ou a ueclal açau de nUlldaue de at,Os 
lesIvU;, au paLnmolllu da Umau, do 
Distrito I"ederal, dos Estadt,~ . dus 
MUniClpIOs, de ~ntJdades aU"d.rqulcLL~ . 
de "lJcjeuade~ de eeunUlIlla nllcit..l. 
(CunstltUlçao, art. 141, ~ J8J, de so­
ciedades mutuas de seguro na::, qu,dci 
a u tllao repr<!sl-:1 te us seguractus 
auselJ teso de empl esas pUl)llcas, de 
instituições ou fl.udações paI a ~UJ'" 
cna~au uu custeIO u 1 e~ouru PubIIC') 
haja cuncorrldo ou concorra com 
maIs de cmqiienta por cen tu do pa ­
tnmonlO ou da receita anua, de ern­
presa~ mcorpurada, ao patnmolllo ria 
DnIao, du Dlstrltu I"ederal. dos Es:.a­
dos e dos MumclplOs, e de qualsqum' 
pessoas J undlcas uu entidades ôub­
vencIOnadas pelos cotres publlcos. 

§ 10 Consideram-se patnmómo 
público, para os fins referidos neste 
artlRu, us nens e direitos de valor 
econ'ômico, artistico, estético ou niS1;ó­
rico. 

§;lQ Em se tratando de instltuicôes 
ou fundações, para cUja criação ou 
custeIO o resouro Público concurra 
('om 'l'1f'Ylo~ de cinqüenta por cento 
do patrimônio ou da receita ãnua, 
bem como de pessoas juridicas ou 

entidades subvenc!onadas, as conse­
qüenclas patl'imumals da mvalic.lez 
dos aws leSIVOS terao por limIte a 
repercussao deles sõbre a contribuição 
dos cotres publicas. 

~ 39 1\ prova da cidadania, para 
mgressu em JUIZU. sera feita com o 
título eleitoral, ou com documento 
que a ele corresponda. 

§ 49 Para mstruir a inicial, o ci­
dadáo podera re:;Juerer a quaisquer 
repartições púb licas, as pessoas priva­
das e as entidade~ a que se refere 
êste artigo. as ;,:ertidões e informa­
ções que jUlgar necessarias. bastando 
para isso indicar a finalidade das 
rresmas. 

~ 59 As certidõe>, e informações, a 
que se refere o parágrafo anterior, 
deverão ser fornecidas dentro de 
qUinze !l51 dias da entrega, sob re­
cibo. dos respectivo~ requerimentos, e 
s6 poderáo ser utilizadas para a inl;­
trucão de ação popular. 

~ 60 S6mente nos casos em que o 
interêsse público. devidamente justi­
ficado, impuser sigllo. poderá ser ne­
gada certidão ou informação. 

~ 79 Ocorrendo a nipótese do pa­
rágrafo anterior, a acão poderá ser 
proposta desacompanhada das certi­
dões ou informações negadas, caben­
do ao juiz, após apre('iar os motivos 

I í~'ieferimento, e salvo em se tra-
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tando de razão dp segurança nacIo ­
nal, reqUlsJt,ar umas e ou tra,; telLu a 
requisição, o processo correrá enl se­
gredu de justiça que cessara CvJn U 
trânsl to em julgadc de sen tençl'. con­
denatória. 

Art. 2Q São nulos os atos lesivos ao 
patnmómo das entidades mencIOna 
das no artigo antenor, nos casos de: 

a) mcompetencla; 
b) VIClU de forma; 
C) Ilegalidade do objeto; 
d) inexlstencla dos motivos; 
e) desvIo de fmalidade. 

Paragrato unicu. Para a concei­
tuaçao dos casos de nuhdaie obser­
var-"e-ao as segun:tes normas: 

a) a mcompetencla tlCa caracteri­
zada quando o ato nao se lhclUlr nas 
atnbulções legalS do agente que o pra­
ticou; 

b I o mclO ae forma Conslste na 
omissa" ou na observânCla mcomple­
ta ou lrregular de torma1l0aOe mdis­
pensavels li. eXlStencla ou seneOaOe do 
ato, 

c I a lLegauaaae ao oD1eto ocorre 
quanou L resuILado do ato lmporta em 
violação de leI, regulamento JU outro 
ato 10rnll,tPo, 

a I a ,neXlsr.enCIc, aos mortv,.,~ se 
venUCb ::juanLl' a matena dt' tar..; ou 
l1e Olreltu, em que St tunOaqlentil o 
ato, e ma,.pnalment. U1exlsLenLe (lu 
jUrlolCamenLe madt'qu'IQll ao res" t,. · 
d( oOtlOo; 

e, teM 'lO ae Tlna:tl.aae ~e vent1(~k 

quanroo II ",gente prat,clj o ato lI.san­
UO ~ ' Im dIversO daqt.t.11 prevlSto (~x· 
PII,:.LP ,1' lmpUCltame'1,..., n:o regr:.. de 
ccmo,'LPDCla . 

Art oS' Us atos leSIVOE ao patrltn:)· 
mo Oa: pessuas de dll elto pUbl1CO, o'..' 
privado, ou das entidades menciona­
das no art 19 , cujos vlcios não st' com­
preeno:orr nas p.specltwações jo a .. t.lgc. 
anfR.rll'I , ser alo anuI/< ,el~ segunrt· ~ 
prescf1çot:~ egal~ . mquanto compatl­
veís com a naturl::ZlI Oeles. 

Art 49 . São também nulos os se­
guintes atos ou cor."ratul:i pratic'l10s 
ou celEbrados pOl qua'''4Ht:1 das pes­
soal> ou ent.Jctades reteridas no ar'-igo 
19: 

11 A .wmlssao >:1.0 serviço pilb llCl 
reml,nér'ldo ~om desonediencia, ~ua:l ' 
to às condições de habilitação 'ias nor­
mas t'gals, regUlampl'tares ou ..:0'13,' 
tantes de instruções Iterais. 

tIl A Upl!rloto,:ac oancana ou de .;(e­
r1lto "eal, q llllnrlo 

a' to r reauzaoa com Oesooedlencla 
R nurmas legaiS, regulamen tares, es­
tatu t.ar as. reg m entais uu In tt" 'H:>; 

/), o valOr real do oem oadu em 
lllpu Leca uu pennor tor mlenur ao 
constante ue eScntura, cuntrato ou 
avauaçao. 

Ui) 1\ empreitada, a tareta e a .:on­
cessa0 00 servIço pUblico, quanOo; 

a I o respectiVo COntraLO nuu vel SI­
Ou celeOraoo sem preVia concurrencla 
puollca UU aonumsratlva, sempl e que 
essa conolçao seja estabelecida em lei, 
regUlamento OU norma geral; 

o I lIU editaI ae cuncu. !'l.ncla toram 
mclulQas claUSUlas ou condições, que 
comprvmetam o seu caráter l~ompeti­

tivo; 
c I a conccrrencla admlmstratlva 

fiir processada em condiçôes 1:Jf Iln­
pliquem na limitação das possibilida­
des normais de competição . 

IV) As mU01l1caçoes ou vantagens, 
inclUSIVe prorrogações, que forem ad­
mItIdas, em ta vor do adJudlcatano, 
durante a execü~ao dos contratos de 
emprel taOlot Larefa e concessao Oe ser­
viço pUbliCO st'm que ~steJam (l1't-oVlS­
tas em le! ou nos r~spectivos instru­
;nent,os. 

V I li ,;ompra e venda de oens mo­
Vl::iE ou 'mOvelS, nos casos em que na') 
CablVp.1 concnrrP.II(:)b publica ou oldml­
nistratl Vil, quando : 

a) tor. eauzada \lUOl desobedH!nula 
a normas legaiS, regulamentares, ou 
rons LRn Les de 1nstruçot:~ gerals; 

b) J pleç\, O' 'ompra dos bens tOr 
.'upenor ao co TGI'" no mercado, na 
e'1(lCa db operaçall; 

c, o preçu Q. ' eIloa dos uens lOl 
mferlOr a.o corre'lo'" no mercado, na 
r.pL ca "ia opera.;:ao . 

VI) A conf" .!'dlO UI:: Licença 'jp ex­
po,·t"t,;úc· ou tmpu'-tP.ao qualG\J.H que 
ce ia 'I sua mod1 a i t .quando, 

I nouver ,lU·' pratlcada N,W VIO­
laçi\o .las norma~ ,t:gal~ e regUla · ,1~n· 

tares ou de instruções e ordens de ser­
VH'I./; 

~) resultar em el!ceçao ou J, wile­
glO, em favor de e)l.jJf'rtador ou ÍlI'por­
tac,o)' . 

\í11) A op' ra""o de reO l':; ,:. lDto 
quando, sob qualquer aspecto, Inclu-

• 
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sive O limite de valor, iesobedecer a 
normas legaiS, regulamentares ou 
constantes de mstrucoef legaiS. 

V 111 I 'U empresumo CUllcealdo peHt 
Caixa ae MoollizaçaL Bancana. quan­
do ' 

a, concealdo com aeSObedJen..:'~ '.Je 
qualsque normas leg.iJ~. regulaUlp.r,La 
res, reglfi clJlalS ou constant.es ' 11" ms­
truc;oes ~t. ais; 

b' U,' :-t.01 ans oen; aaao> em ga­
rantia , 'in epuca da peraçao, fór in­
fenor ",0 ,8 ,l,vauacao . 

Art 5<,1 'Jtll' fi"\. '3 ungem (tu aLO 
impugnado, e competenle para conhe­
cer da a~ao, proces~a ' la e JUlga-la, o 
J UI~ li ue, de acorau ~om li JJ'j,{it!Jlza­
çao lildl(;!aJ'la ae ..:aaa [!;~l aan. tO!' 

par" . ;au~as que mtert:l:>~el!. ~ Untao. 
ao OIStl'lto Feden:. l' Estado ou ao 
Munlclpl{J 

~ 1" <'ara tms ae competencla. eqUI­
param ·se a atos da UOlao. do OIS­
tntl' Federal. do ~staou uu au MUOl­
ClplO, Ul:> atos das pessoal:> ::na.la~ UI) 
mantlaab ~Ol 'F~Ii~ (I~~I"()Hl:::l ,tl,.lCJ!eas 
de dlrelfu pUOllCu, .lelr. como os aLaS 
das mCIE'Clades de qllP ela, <;PI'·tni aClo)-­
nistas e us das pessoas ou entidades 
por ela~ SUOVe!1CIOnaaa, ou UnJ Plrt~"U 

a.s qual~ tennam tnteresse patnmOOlal. 
~;!V ~l1anau , plelff' In,A"essa, Sl­

multaneamenLP a ,,!1lal e 'I 1wvque" 
outra peSl:>u~ ')U enLIa«.C sera eUlope 
tente 'J IUI? LIa.' )ausa~ u, Um", ,,,, 
nouve' luan<lo mter " S~111 'Im UI .. ".' '"a­
mente doO "~stado e ao ,vllADlClplO, sera 
con,pe,.enlf li JUIZ l1as 'ausas d,) Es 
taa. st: nouvel 

~ 39 '\ . 'l'ú!-'lIsltura l,a dçao Pft'-
venlra '" JurISdi(;~.' do ,Ul?,L para .,0 " 
das as ações ~l,P corem oostenrm';", 
tl' IDl.enLaa",~ cOiltra as resmas oJacT.·s 
e SOl) os mes,n.1S ,1.0 ... aI", mos. 

Dos SU)elt. 'h p!lSS!VOS aa açao 
e dos '1 "!)L!,; P1 tet 

Art. 6Q A ação ~erá proposta ,con­
tm as p=s,soas públicas ou privadas e 
as entidades referidas no art, 10. con­
tra a6 au orida-des . funcionários ou 
adm nistradores que houverem autori­
~ado, a.provado, ra tif.cado ou pratic':l­
~o o ato impug'nado, ou que. pDr 
omissas, tiverf"m dado oportunidade à 
lesão. e conU'a Os benef:ciários do 
mesmo. 

§ l' Se 'não houver beneficiário di­
reto do ato lesivo. ou se fôr êle .nde-

terminado ou dEc,conhec do , a ação 
s;rá propoot., somente con t~(J. as ou­
tras pi'ssoas ind,c1das neste arLIge.! 

~ 2° N () caso de que tra ta ,) inciso 
n. itEm b do art. 4Q, qUand,o o va­
lor real do bem fôr infer.ol ao da 
avaJia'ção, clt.]J'-se -ão como reus, ·'lém 
da." pe.s.soaó públJcas Ou p.lvadls e 
pntJd~des referidas no art !Y .toenas 
os re~pon.;'áve.s pela avaL';ção inexa­
ta e us oen eflcl ários da me~m.l. 

§ 30 A pes oa JuridlcA :1e direito 
públlcu ou de direito priv:; do cujo 
ato ;ep Objeto de Impugnação , pDde­
rá abstel->e de contes tai o p~d .do, ou 
podEra an:'lt '. 0 la Jo do au,o' de' de 
que _ sw se afigure util ao .ntorêi"se 
públiCO a juizo do re.<peccivo repre­
sentan.e lega, 0:.1 dingente. 

~ 4' O Mint"tério Públic(l acompa­
nhara a ação C3 bendo-lhe ~ p . essar a 
produção ct. pro\·.) e promov 21 a res­
pon~a billd ade clv:1 Ou cr.min.al. dos 
que nela mc di~em. sendo-lhe vedado, 
em qualquer hipótese. assumil a de­
fe .. a do ato impugn.ado ou dos seus 
autores. 
* 5' É f2cultado a qU.llqu2r cid·;dão 

hahilitar-se como litisconWrte ou as­
s.stente do autor da ação p~,pular. 

Do 'PTOcesso 
Art 7q A ação obedecerá ao ::Jfoee­

d:men:o ordinário. previfto n-o Códi­
gO do Prooe~o C vil. observadas as 
s2gu.n tEG G-c>rmas modifica tivas: 

[ ) Ao despachar a imcial o .I ,l!Z 01'­
den,ará: 

a I além da citação dos réus, a inti­
mação do representante do M ni.:;té­
rio Público; 

b I a reqUisição. às rep.3.ftições pú­
bl cas competentes. à~ pessoa:' de di­
reito privedo ou às emidades indica­
das na pPtlcÍlu nlcn!. do, doe ,mt>ntos 
que tiveram sido referido..· pelo autor 
(art. 1 y. ~ 6°'. bem como a de outros 
que se lhe afigurem neces~àr:os ao es­
clarecl.1Ilento dos f':ltos. Lxando pra­
zos de quinz,E' 115) a trinta {30) d13s 
para o atendimento. 

Parágrafo único . O representante 
do M nisténo Públlco providenciará 
p.a ra que as requisições, a que se re­
fere o inciso anterior . seJ03.ID atendl­
d·"s dentro dos prazos fixados pelo 
juiz. 

In Quando o autor o preferir, a ci­
tação dos beneficiá,l'Ios far-se-á por 
edital com o prazo de trinta (30) 
d as, afixado na sede do JU .ZO e pu-
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blic.ldo três vêzecs no jornal of:cial do 
Dlstnvu F~deral, ou d,.' capiL:i1 do Es­
tad() Oll rerritório em quP ;(TI ajui­
z3da a ação 1\ publicação será gra­
tuita e deverá iniCiar -se 00 máximo 
trê, 13 I d a~ apó.s' a entrega, n·j re­
partição compelente. Sob D' otocolo, de 
uma v,a aut~ntlcada do mandado, 

IUI Qualquer pe~Eo3, oeneficiada 
ou I'€'<'pon"ável pelo "to lmpugnHdo, 
cuja eXIstênc:'3 ou identIdade se tor­
ne conheCIda no CClrso do procesoo e 
ante, d? prüfenoa a sentenç~ final 
de prlmel~a n.slâncla, devera se! ci­
tada p ra a IOtegr',ção do contraditó­
rio, s,ndo-Ihe ,'estllulOO o pr,azo para 
contestação e produção de provas . 
S,alvo qU3.nto a benef:ciário, se a ci­
tação ',2 houver feito na form.l do in­
ciso an tenor, 

IV I O prazo de contestação é de 
vinte ,:Q I d as prorrogá V€IS por maiE 
vinte (201, a requer.menta do inte­
re.3sado, 'e (:.3l'ti-cularmente diflCiJ a 
produção de prova docum 'n aI. e será 
con'um a todos os interpfsados, cor­
rendo d·, entrega em c3.rtór:o do 
m9nd do cumprido ou, quando fór o 
C,}.:: o , do dEcurso do prazo assinado 
em edi tal 

V I 03S0 não requerida. até o des­
pacho '·.neador, a prodClção de prova 
testpmunhal ou pericial. () iuiz 1"d~­
nará vI~ta às partes por dez nO) 
d.aLi, para alegações sendo.lhe 00 au­
tos conclu.oos, para sentenç.l, quaren­
t.] e alia (48 I haras após a expira­
ção dê.'.<e prazo; h~vendo requerimen­
to d2 prova, o processo tomará o rito 
ordinár:o. 

VIl A sentença. quando não pro­
la tada em <l uciiência dp iI16trução e 
julgamen to. deverá ser proferida den­
tro de quinze 1151 dias do recebilnp.ll­
to doo autos pelo juiz. 

Parágr·; fo único. O proferlmento 
da sen tença além do prazo estabeleci­
do, privará o juiz da inclwião em liS_ 
ta de merecimento para promoção, 
durante dOIS anos, e acarretará H per­
da. para efeito de promoção pOr an­
tip;iiidade de tantos dias quant.os fu­
rem os do retardamento; salvo mo_ 
tivo l~-tO, declin,ldo nos autos e com­
provado perante o órgãO disciplinar 
competente. 

Art, 8' Ficará sujeita à pena de 
desobediência, salvo motivo justo de­
vid,3,mente comprovado, a autoridade, 
o administrador ou o dirigen~e, que 
deixar de fornecer, no prezo fixado no 

art. I'!, § 59 ou naquele que tiver si­
do estipulado pelo juiz lart, 79, nú­
mero I. letra dI, Informações e cer­
tidão oU fotocópia de documentos ne­
ces"ário:- à mstrução da causa. 

Parágro3.fo único, O prazo contar­
se-a do dia em que en [regue. sob re­
cibo, o requer mento do mtereE&Jdo 
ou o OflClO de requiSição (ar~, 19• § 4', 
e art, 79 , 1. /lI. 

Art, 9" Se o autor deSistir da ação 
Ou der motivo li absolvição da irutân­
cia, serão publicado~ editaiS noo pra­
zos e condiçõe~ DrevI~to~ no art. 79, 
nClôo !l f.cando as~egurado a qu·.I-

que! cida<1ão oem como aO represen­
tante do Mm:.ster!o Publico, dentro 
d-o pra, o de noventa 190' dias da úl­
tim3 publicação feita, promover o 
p~OI'SegUlmEnto dH açãO. 

Art. lQ, As po1ftecs só pagarão 
CUSt'lS e preparo a final . 

Art, 11. A sentenç3 que jUlgandO 
proceder.te a ação popu:ar. decretar 
a IDvaliciade do ato impugmdlJ con­
del1a:'a ao plgamento de peraa,' e 
danos, o, resporbáve:s pela ,\4. prá' 
tica e 0$ benef.clár;05 d~le. re~salva­
d? a aç3.o :'eg~essiva contra o~ fun­
c:onános C·) uS3dol e~ de dal:o, quandO 
lOcorre: em em culpa. 

Art, 12. A serltenÇa lllc)Ulrá sem­
pre na condenação cics reus. ü paga­
mento, ao au.or, das cu.stas e IFlnalS 
despesas ludiciais e extra-judicla:s. 
dire~amente relac orradas com a ação 
e comprovadas, bem bem como ú dos 
hO:lOrár:05 de d-dvogado. 

Art 13 A sentença qu_ aprecian­
do o fundamen:o d~ direito do pedi­
do, Julgar ~ lide man:fpstamentP te­
merária, condenará o autor ao paga­
mento do décuplo das custas, 

Art, 14 Se o valOr da lesã'll tica.r 
provado no curso da ~auS2, será in­
dicado na sentença. se depender de 
e.val~ção ou pericia. será apw'adc na 
execução, 

§ 19 Quando a lesão resultu da fa l­
ta ou isenção de qualquer pagamento, 
a condenaçii,o imporá o pagamento 
devido. com acréscimo de jur05 de 
mora e multe. lega) .lu contratual se 
houver. 

§ 29 Quando a lesão res;àtar da 
execução fraudulenta, simulada ou 
irreal de contratos, a conden2ção ver­
sará sõbre a reposição do débito, com 
juros de more.. 

• 
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§ 39 Quando o réu condenado per­
ceber dos cofres públicos, a execução 
flu ~e·á por desconto ~m fõlha 'lté o 
integral ressarcimento do dano C2U­
sado, se assim mais convier ao inte­
rêsse público. 

§ 49 A parte condenada a res;Jtulr 
bens ou valores, ficará sujeita a se· 
qüestro e penhora, desde a prolação 
da sentença condenatória. 

Art. 15, Se, no curso da ação ficar 
provada a infrin:;ênc:a da }el penal 
ou a pra:ica de f2lta dlSC1plllllil a 
que a leI comine a pena de dem:ssãO 
ou a de res::são de contra to de tra­
balho' o juiz ex oflic!o, determmará 
a remesw d~ cóp:a autent:cada das 
peças neces,anas às autOridades ou 
aos admln:str"do:es a quem compe' 
til' aplicar a sanção. 

Art. 16. Caso decorridos sessenta 
(60 I dias de public3.ção da 3~ntença 
condenatóna d~ segund& instânCia, 
sem que o autor ou terceiro prurr,ova 
a respectiva execução, o representante 
do M:n:stérlo Público a promoverá 
nos Lnnta 13'31 dias seguintes, sob 
pena de falta grave. 

Art. 17 E' sempre permJtldL às 
pesso. s úU entidades referidas nO 
art la, ainda que haj?m conte.-tado 
a ação prCtTOVer em qualquel Lt.mpo, 
e no qu~ as benefic:ar, a execução 
da sentença contra Os demal.; ·éus. 

Art 18 A sentença terá eficácl2 de 
co'sa ju'g3do oponível erga umnes, 
exceto no caso de ha ver sido ~ açãO 
ju gada lmp'ocedente pOr def:rlenc:a 
de prOva: ne"te caso, qU3lquer ('Ida. 
dão poderá intent?f outra açãu com 
idêntico fun,damento, va)endo-&e de 
nova prova 

Art 19. Da sentença que conclUlr 
pe~a Improcedência ou pe:a carÊncia 
da ação, recorrerá o juiz, 2X ottlC'O, 

-med:ante s'mples declaração ou seu 
texto: da seD tença que julgar proce· 
dente o pedido cabe~á {pelação vo. 
luntárla, sem efeito suspensIVO 

. * 10 D3S decisões interlocutórias 
poderão ser interpostos Os rerarsOS 
previstos no Código de Proces5{) Cio 

. vil. 
§ 2Q Das decisões proferid,as contra 

o autor pOpu!2I' e suscetivel~ dt re· 
curso, pode:ão recorrer qualquel CI' 
dadáo e o representantt do MInIsté­
rio Pú blico , 

5 ~ .... 

Dlsposiç6es Gerais 

Art 20 Para Os fins desta leI con. 
sideram'se entidades au tarqUlcas. 

) o serviço estatal je>cenLraüza­
do, com personal1dade JuridICa, 
custeado mediante orçamento proprio 
mdepenJente elo orçamento gflal; 

b, a.; pessoas jurídIcas especial. 
mente IIL,tltUld2S por leI. para exe· 
cução de serviços de int,erêsse ~t:bll­
co ou sociat, custeados por l.ritutOS 
de qualquer natureza -lU por :",LrOS 
recurso; onundos do Tesouro pú· 
blico: 

c, as ent:d3des de dIreIto pubtlco 
ou privado a que a tei tIver atribui· 
do competênCIa p~1'G recet'er E: apli­
C2 r contribUições parafiscais. 

Art 21 A ação prevista nesta lei 
prescreve em cinco <51 anos. 

Art. 22 Aplicam se à ação POpu" 
lar as reg:as do Cój:go de PrCí'esso 
Civll naqu!lo em que nãu contrariem 
os dispositIVO.:; desta leI, nem a na­
tureza espeCIfica da ação, 

ErasHia, em .. de ..... ,...... de 
196f> 1440 da Independência e 7 r da 
Repúbl1ca 

MENSAGEM N.9 144-65, DO "ODER 
EXECUTIVO 

ExcelentJsslmo.s Senhore" Membros 
do Congre&o Nac:onal 

Nos têrmos do artigo 4Q do Ato 
Instituc:onaJ. tenh() a hon;.) de sub­
meteI a deliberação áe Vos.;as H:x­
ceLmcüs acompanhado de E:xpasi' 
ça. de MOt vos do Senhol M nlst~o 
da Ju. tiç.a e NegócIO" rnter:ores, o 
anexo projeto de lei que ~eglúa Q 
"ação popular". 

Erasihl. 8 de abril de 1965. -
C. Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS Nú­
MERO 21l-B-65 DO MINISTÉRIO 

DA JUSTIÇA E NEGóCIOS 
INTERIORES 

BrasUia, em 19 de fevereiro de 
1965. 

ExceJentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

Desde os primeiro,; ... ias de seu 
govêrno, anunciou Vosas Excelência, 
entre as iniciativas de reforma legis­
lativo que pretendia tomar, a da 
ação popular, 
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2. Trata-se de instituto previsto na 
Contstiuição, artigo 141. ~ 38: 

"Qualquer cidadão será parte 
legítima para pleitear a anula­
ção ou a declaração de nulidade 
de atos lesivos do patrim 'jnio dl 
União, dos :~stadQ5, dos :\1:unici­
pios, das enLidade3 ~,utárquic~(, e 
das sociedades de econom,a mis­
ta" . 

3. Acena-se, assim , n~. lei magn,t. 
para o espírito público e li vigilânch 
dos cidadãos, em ger?l, P. iim de 
estarEm presentes no anr1amenro dos 
negócios públicos e conl;rilJuÍrpm ,~um 
sua iniciativa pa-a o b,lm anctan.cn­
to dos assuntos administrativos 

4. Entretanto "ss~ aceno da Cons­
tituição não tem sido co~resp0r.dido, 
porque, entre outro; motivos, falta va 
a disciplina da matéria em dinlom:t 
legal Gomum, regu['l'1do oJ 'orô('esso 
instituído e que, em s1..!b:>tânc;a cons­
titui fl ch3m1da "ação popular". 

5. Não fRItou, :\ f's'e respeito, a 
iniciativa do Cong l'e<;so Na~ional. 
Em 1952, ° Senador Ferreira dp Sou­
za ap-e~entou ao SenRdo o Pro.i~to 
n Q 2.466, o qual, pas.undo à Câ­
mara, sofreu amplo d~bate. Sallen­
te-se o Substitutivo oferecido pelo 
Deputada Bilac Pinto, que se en­
contra ainda na Câm'!.r:\ ic!; Depu­
tados e <,o qual se oferecerem nu­
merosas emendas, c5pecialmen:e d), 
parte do Denutado Nelson Carnei:-o. 

6. O Ministério da ,Justica tomou 
então a seu cargo a revisãó e atua­
lização do Plojeto paUL que pUdesse 
o assunto ,;<;1' linis rápido and-=t­
mento e, meaiante apl!c.1C;áo d!) wo­
cesso do Ato Institucion3.1. se cli.sta­
lizasse rm diploma 'p9,íslativo. 

7. Tom3 ram-se pO' bqse do nôvo 
estudo o Projeto o Substitutivo, as 
emend'l se 0' trabalhos existentes no 
Congresso Nacional. Soliictou-se a 
colabo~"Ieão do emippntp j,,~iq~!)n­

sulto Doutor Miguel Se'1.h!a Fagun­
des, que antes havla sido ouvido 
juntamente com seu ilust.rp colega 
Doutor Luiz Machad') Guimarae$ 
pela Câm3.ra dos Deputados e pelo 
Senado Federal. 

8. Tenho agora a honra de nas­
sar às mãos de VOS,~J Excelência u 
trabalho realizado pa!'<t que Vossa 
ExcelÊncia se assim o res ,liver, o 
envie ao nõvo exame do COllrr,l'eSSO 
Nacional. Ainda qu~ Sé! considere 
complex'l a m'ltéria não o ~erá P'lrfl. 
os nobrp~ Senhores ConQ; res,istas 
porque dêle foi a iniciativ:l d"t lei 
complementar e com ela os familiari-

zaram os debates longa e brilhante­
mente ocorridos nas duas Casas do 
Parlamento. 

9. Quanto às inovaçõe~ Lrazidas 
pelo ProJeto que ')r<t submeto a 
Vos~a Excelência dispensam f'xpli­
caçoes mal~ detidas, porque esl ão 
escla~ec,da~ na Begun e slJcinta ex­
poslça~ d') Doutor i3eabra Fagundes, 
que val b11 anexo na suap arte ~u}js­
tancial. 

19 .• Tomada a in'.r:jqtiYl por Voss'~ 
F.xcelenc'a em br3ve eSI,ét1'3 enrique­
~Jdo o di~eito po"itivo br;l,sileiro cc m 
uma lei de alto ;;"nUtlJ der;,ocrátic,) 
e. de eVldeme alcan~" para a reoula­
rl~ade p & lisura da <tdminisrFaçáo 
;ubllca 

Aproveite... a op()rttln'd"d~ p'l.ra 1P­
DC'var . a Vossa Excelêl:Gia p"otestos 
de pr01u;].!!o respeito. - ;:lil~?'! C('(m­
pos - MiJ.istro da JU31.tça e Negócios 
Interiores. 

EMENDAS OFERECIDAS EM 
PLENARIO 

NQ 1 
Acrescente-se ao Art. 7Q, nQ I 
Letra c - A suspensão liminar dos 

efeitos do ato impugnado, desde que 
~elevantes .os fundamentos do pedido 
mvalldatóTlo e o d1no efetivo ou po­
tenCIal ao patrimônio público seja de 
impossível ou difícil reparação a fi­
na1. 

Justiticativlt 

Proposta a ação, deve-se possibili­
tar, desde loq;o, a suspensão dos efei­
tos do ato impugnqdo à sem~lh'mça 
do que ocorre no m"tnd'1do de seq;u­
rança. Se, para defes"! dos direitos 
individuais, se concede R smpensão 
liminar do ato de autoridade, com 
muito m~is razão é de s') c::mceder a 
medid'l limin~r para a defes"! do '0'1-
tr'm "nio público, meEmo 1)orque atos 
existem que, ne náo fo~em i'usuensos 
no inicio da acão p 'oju"'em dqnos 5r­
rep:l.ráveis ao inter(lsse d'1 c:Jletivida­
de. Inútil s')ria, p01:'t'lnto, ,o reconhe-­
c'mento fim I da ilegqlidad') e lesi­
vid'1de do ato se 05 sem efeitos da­
nososiá. se tiverem produzidos irre­
verslve1mente. 

A emend~. or" ~p~esel1tRd"t ,ii foi 
suq;erida polo Prof. HeI" LO"les Mei­
relll's. no "Est'ldo ne S. Pqulo", e nelo 
jurista P. ntênio Tito Co~ta . no "!)i'-l,­
rio de São P'Iulo, contqndo, ~inda, 
com o benepl"'cito do .iH~istq Eurico 
Azevedo, da "Fôlha de São Paulo". 

S"lq dq~ Spssões, em ......... -
Teófi/o Andrade. 

• 
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N9 2 

Redija-se assim o art. 99 

"Se o autor desistir da ação ou der 
motivo à absolvição da instância, ca­
berá ao órgão do Ministério Público 
promover o prosseguimento da ação, 
facultando-se a qualquer cidadão in­
tervir como assistente." 

Justificativa 

O projeto determina que, se o au­
tor desistir da ação ou der motivo :\ 
absolvição da instância, serão publi­
cados editais para qu~ o Ministério 
Público ou qualquer cidadão, queren­
do. promova o prosseguimento da ação. 

C'ra, não se justific'l que o prosse­
guimento da ação fique n9. depen­
dênch da boa vont3.de de qualquer 
cidadão, ou do próprio representante 
do Ministério Público. Cabendo :t êste 
a tutela dos interêsses sociais e sendo 
a ação popular destinada :1, invalid<tr 
os at03 lesivos ao patrimônio público, 
impõe-se que estabelo ç9. f-t obrigato­
riedade de o Ministério Público pros­
seguir na ação a fim de que ela sej'Ol. 
obipro de Aorechcão pelo Poder .Tu­
dic':lrio. Além disso, .9. obrig'lto~ied9.­
de facilit'3.rá a aeão do Ministério :Oú­
blico que não ficotrá n9. dependpnci1. 
da opinião pessoal do seu representan­
te no c~so ou de influência estranh9. 
à sua função. 

Sala das Sesões, em .......... -
Teójilo Andrade. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
~'USTIÇA 

pARECER no RELATOR 

NÜi3 têrmo.s do Art. 49 do Ato 1nc­
titut:.onal o P:esidente da R,públl­
ca envo.l ao co·ngre.:w Na·c:cnal 
projeto de le. que regu a a Acao Po­
pu.:'li accmpanhs.,do de Expcsiçao ce 
Mot.v03 do Sr. Mm.~tro Q'). JU$t ça 
e Negóc.o.s Interiores, Eenad'or M.l-

. ton CamJ;o3. 

E.statu: o art. 141, § 39 da C:-.ilStl­
tU .çao: 

"Qualquer cidadão ,1;·erá parte> 
legít.ma para pleitear a anu.a.çà.o 
ou declaração de nul.ci·ld·e de at0,;' 
lesivos ao patrimôn o -d-l :Jnl"o, 
de.:. E;;;tad.os dos Municip os da·" 
ent dH::e.s autá.quicas e da.: 1:0-
e ed·' des de ecemomia m..s tll: , . 

Comentand'o O dispClI3 t!VO o M' 
n:.stro -da Ju.;t;ça. na sua Expo'>.t;)o 
de Mot:vcs, w.li€nta: 

"Acena-se, assim, na Lei 
Mlgna, pala. o espll·ito públ.!!o e 
a vlgllânc.a dos c,-cHdão,s. em ge-

. ral, a f ·m de esta·rem pre..;en,es 
no andamento ao.s negoc.O" pu­
bLc03 e conr.r.bu.rem, cOm a 5ua 
mlclatlVa, pu.ra o bom a,ucJ.H.­
mênta do.> assuntÜi3 a<im.n..strati­
VQS" • 

"EntrEtanto, êsse aceno da 
Con. t. tu.çao (ama.a, e o Mm!s­
tro que o d.z) nao tem sldo Col'­
resJ;ond dO porque, entre caü'.:>s 
mot!yclS, faltava a <Í sc.pl,naçll.o 
o.a matéria e dlploma le;:<11 (;0-
mum, legUlando o processo ms­
L.tU -c:,J e que. em sUDs.âncla, 
COllSLitill a cnamaaa .. Ação Po­
puiai" . 

Relemb!03. o t.tular da Pasta. da 
Ju,t.ç.i que não falWU u. in,c.ac·va do 
Congre.s"o a ê3se r-e,pe.to. E alude 
ao p.cJCtO que, em 1952, o Sen.l.d.ar 
FerrelI'a de ~Guza, ap.e."entou ao ,:,e­
na.do \projeto n9 2. ~-6·b) e qUê ::J.uo[) 
à Câmara, sofreu amplo debate. re­
sultanc.:·o na a.presell.ação de su!:Js­
t.LUC:yO de u.utoüa 00 l.J·~pUGAl.O Bi­
la:: Pinto, com emen<Ía.s 000 De();,lLaao 
N el.3oOn Cal ne.1'o . 

. O M n.stério da Justiça tom"u -en­
tão ao .,êU ca.go a rêv . .õáo e 'l;;~all­

zaçáo co;) p:ojeto, para ter ráp.do au­
<i,·;.men(-o .:.; .acôrdo com o Ato ll".st;l­
tU::iOllal. 

O projeto em aprê;;o tomou POi ba­
se o ~unst. tut .vo Bilac Plllt.Q as 
emendas e 005 trabalho.:. eXJ.Stentes no 
congre.s.~o Nac.o.nal. rccelnn.do tam­
bém a colaooraçao do em nente .iu­
Lwonsulto Dr. Miguel Seabra Ji'a­
gundeS, que antes, co-m o seu llaEtrc 
coleg.a. D:. LUL3 M'lchado GUlm(uãe3. 
já tmha s.do OUy do pala CâmSra 
COoS Daputa<!U3 e pelo Senado Fade­
ral sób:e a pro-PQS·ç/;.() o que é tam­
bém reco:oado pelo t.tular da Pasta. 
da J~L_ça . 

Como se vê, o Co·ngresw N'o:ll!i1}nal 
Já se torn· ... r.a . .se~iyel ao a.õsunt;), no 
que tange à nece"sida-c:,e . de ~'e 00 Ler 
a.p.oma. legal que regulasse a Ação 
popular. 

Apreciando o Subst tutivo 
Pinto, a.<s·m se pronunclOU o 
fe.:;sor Raphael B.el<a: 

Bilac 
pro-

"N·e<.se notável projeto se ins­
f.itu' um reg:me orgânioCQ e ccm­
p eto bem .nEp rado e que :;~ fôr 
('on vert.do em lei, como é lÓg~CO 

• 
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esperar. elevará bastante o mpi­
rito cívico da pute consciente e 
responsável do povo e contr.Olluá 
para o saneamento moral na a,~­
min!stração pública nas três 6r­
b. tas: a da União. a dos Esta­
a03 e a dos Municlp:os". (R~v. 
F'orense, boI. 157. pág. 34). 

O projeto que regull a Ação pOpu­
lar está c.!.. vid'.do em c.nco Capítu.o:;, 
compreendendo vinte e dois lrtlgv3. 

Os capítulos são os segu:ntes: I -
Da Ação Popular; II Da. Compptên­
cla; III - Do.> sUjeitos pasSivos dl 
Ação e dO.> assstente.s; IV - Do pro­
cesso e, V. Das DiSpos.ções Ge,alS. 

Fazendo-se o confronto <ia mat~­
ria ex stentes no Congresso, lllCIllSl­
ve o subst.tut.vo Biluc P.nto e ~rr..E'n­
das of õrec.d·ls pelo Deputado N~1l:'}J1 
Carneuo. COmpr(}va.-se que o proWto 
do Govêrno fnquadra-se dentro ae..<;-. 
sa con.,trução jurídiCa.. recebemlo de­
ciS:va iniiuênc ü e cola,boração domi­
nadora c.o eminente jur..sta 3ea;:;ra 
Fagundes. 

Figurando a Ação POPU:'l! 110 Ca­
pitUlO cios Dlre.tOs e Garant.as ln­
d.v.dualS de n03l:a Const.tu çlo CA:t. 
1414. ~ 38), deu-se, de Imediato, ;1, .:ma 
aplicaçao. 

Entretanto, o d'spositivo comtlLu­
c:onal ex!gia que fôSse por diploma 
legal regulado. 

A sua Ut.LZilÇão como se vem fa­
zendo üté agora. gerara as justaS' in­
dugações que o prOle.::sor pau.o Ba,­
bwa de Campos F.lho f.zera /lO seu 
trabllho "A Ação PopUlar Co!l3tlt.u­
c:onal" (RevlStl F01'eI13e, VOI. 157, 
p:\gs. 21 e 22) e que são as S2gU1::l­
tes: 

"Quem será. porém, "qualquer ci­
dadão?" Sê-la-á. apenas, o .n'Je3'tI­
do c.e diretos púbIcos politcos, ou 
anc!a, e de modo geral, o bra.sllei::o, 
nll,to ou naturalzado? 

Que serão. por outro lado. "atos 
lesivos" dos referido.s patrimôl1'os? 
Bastará que se tl'lte de atos prE'j li­
dic:a s aos lnterês,S'es das ent.da:.l,og 
menc onaaas no preceito, ou Será 
tumbém necessárlO que o ato, além 
de lr,s.vo. paaeça de algum vicIO de 
nulidac!e ou anulabiEdade? ' 

E que ato.s estlrão em causa? Ape­
nas os at03 admin str.a.t!voo. selam 
ê:e3 p:'aticado5' p·or quai:5quer rumos 
do pOder público, ou também os atos 

do Poder Legislativo? E se forem ape­
nas os pr.me .. ros. haverá <ilstmguJr 
entre os ato.s de impériO. para - éx­
clui-Ios d.]. lllc,dêncla da açao ou se­
rão j\les também. passiveis de ataque 
semelhante ao que po.:>.:am wfrt!r oS 
Rtoo gestioniS 7 

Em seguida. rel:olvidas essas Pfl­
melras dlf.culdades quanto ao sujei­
to aLlVO C!a 'lção e qU·3.nto a a.guns 
d03 seus prime.ros pres'upostoo, quai,S 
serão 0.3 seus sujeitos passIvos? Ape­
nas a pe.s.s.oa jurid.ca de D,re. to Pú­
bllco' cujo patr.mônlQ estiver em 
causa. ou anda o participante d) ato 
lllcrepadJ <ie 1e3'.v~? E 0.3 ato;;; não 
mUlto rüro;, em que não mtervem e. 
Fazenda públ1ca. mas que a esta., <te 
algum mOdo. d.reta ou ,ndJfetame:r.­
te. lllteressem? 

Conhec:dos, afmal, os sujeitos pas­
sivos da açao, de.s-pontam as qu~~tões 
de ordem proce.ssual. Poderá o au­
tor popu,'lr "er ~sistido na açao por 
outro qualque.r c l.:!ad·ao? Em qual­
quer de l:uas fases? Pod-erá lõS . .s-llr 
<tela, quanao se tenha ConvencIdo) ào 
seu de32.cêno? Ou quandO, por outro 
mlJt.vo, t.ver entraao em com\lo';lçao 
com o réu. ou reUS'1 E 1",,0 pOr h?ve­
rem ê.S2S ú,t!mos confe.s,,·ado (} pe<!i­
do ou reLf c3..do o ato anulável. oU 
mesmo reparao.o o prejuizo áU. Fü­
zenaa.? Na af.rmat.va. pOderá CI'lUI­
quer out:o c da'c!ão substitui-lo nO m­
terêsse pela cau,õa pública, ;JrOr,se­
gUldo êle mesmo no fe to e . .,~>rEn­
talldo então, as m2smas ou dlferen­
te.> propo.::lçõeS? E quanto às p.ova.5? 
Serão tê·d,"S ü,d:miSSivcis? Ind.st.ut:1.­
mente? Que efeitos produz.rá, ror 
exemplo. a confissão do auto.. popu­
lar? );.' a conf .ss~o fe.ta? E a CJ:1l.S­
sao da .Fazenda, citada como re? O 
ato se entenderá, .s.ó p(}r 1.::S0 nulo ou 
anu:ável, ou será nece.::~árlo 'lue os 
pod'eres leg sla tivo ou execut 1'0 d!:. 
entida.de em causa reconheç03.m. eles 
prÓprlOl: o vício, proponao-se ':1 repa­
rar os danos ou a repet.r o ato qUdn­
·to .SGO lhes fôr pos.::iveJ? E a sen­
tmçl? Que efeitos prod"uzirá? l\llu­
lado o ato. rest.tuir-se-ão semp,e as 
partes ao e'3tado de COIsas ·.ll~!.e,·.()r? 
Estará imped da .a admm:stf'3.çao Cle 
o repetir ou rat.ficar? E qual a 5,­
tuaçao dos particul3.res que da aç'l.O 
não tenham participado. se vmcula­
dos o, seus .ntel'ês.>e,s ao ato <Lclo3.­
rado nulo. 

E os recurws? E a prescrição? E as 
po.ssiveis intervenções de tel"ce.l'-Js? E 
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a competência para conhecer da ação, 
quando, em sendo parte, por exêm­
pio, um MUlllCíp:o, tIver, na {'spec.e, 
algum interesse o Estado? ou, quan­
CO, em sen.cfo p'J.rte um E,·tado, estl­
ver em Olllia algum interêsse da 
União? Alterar-5e-ao .as regras ge.:ais 
de competênc.a, ou serão competf:l1-
te b 101'0 do ato Impugnado, lJU am­
d·]. o da peEsoa de d l'elto público, que 
o tiver pratícado ou autor,zaao? 

A êsse quadro de perplexidade e 
projeto deu exata respOSla . 

'Convém, nessa altura, alicerçar a 
proposição com o pronunciamento de 
Seabra Fagundes: 

"Em seu conjunto o Esbô'o 
• y 

mantem o casUlsmo do Substitu­
tIVO, traduzido, particularmente, 
na enunciação e.>p_cial d~ unIa 
série de atos nulos (art. ;)9 do 
Esbôço e art. 49 do Substitutivo 
e na conceituação dos vícios dOÍ! 
atos administrativos (art. 19 do 
Substitutivo e art. 29 do Esbô­
ÇO). Afigma-se os que êsse ca­
suísmo, conquanto por vêze3e l.!ve 
a redundâncias, e por vêz~s in­
corpore na lei aquilo que podia 
ficar ã doutrina, se impõe para 
encontrará dificuldades oriundas 
de sua novidade em nosso direito 
da despreparação da maioria do~ 
juizes no assunto de Direito PÚ­
blico, e da natural hostilidade das 
autoridades administrativas, cujos 
atos .venham a ser impugnados 
a~ravc:s da iniciativa de qualquer 
cldadao. 

Um problema que se mostra 
delicado é o do suj eito passivo da 
a~ão. ~ substitutivo, que nesse 
ponto nao sofreu emenda, carac­
terl7aVa como réus apena~ os 
agen.tes do poder públiCO respon­
savelS pelo ato nulo ou anulável 
e os respectivos beneficiários. 
pa~eceu-nos, no entanto, que por 
malS se possa reconhecer no l~­
glslador o poder de editar as nor­
mas de processo como se lhe ati­
g,?,e próprio, sem outras limita­
roes que as decorrentes do tex­
to cons~i~ucional, seria demasia­
do admItIr que uma ação visan­
do à de~r~tação de invalidez de 
ato~ admlll1strativos, ou de outros 
a eles eqUiparados, não tivesse 
co~o r~ a. pessoa jurídica de di­
reIto publIco ou privado de que 
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cada ato emanasse. Isso fêz que 
redigíssemos o art. 19 como apa­
rece no ESbôço. 

A referência a f.ntidades sub­
vencionadas aparece no art. 19 

com dois Obj.!tIVOS: compieender 
entidades de 1ato não aOlangidas 
nas outras categorias menClOna­
das, que tôdas supõem, pessoas 
jurídicas de direito pública ou 
pnvado, e permitir o contrôle 
através da açao p::>pular, da apli­
caça0 de qinheiros publicas con­
tiados, às vêzes com glande:> li­
beralidade, a grupos de pessoas 
atuantes no dommio de serviço3 
de beneficiência, educaCionais, etc. 

No § 19, do art. 19, se fêz com­
preender no conceito de paLnmô­
nio público, ao lado dos bens e 
direitos de valor econômico, os 
de valor artístico, estético ou his­
tórico. Trata-se de sugestão de 
eminente administrativista de S. 
FaulO, o Pl'olessor Serly Lopes 
Meirelles, que atende, com pro­
priedade, ao texto do art. 175, da 
Constituicão Federal. 

No art. 49, a referência do in­
ciso I foi acrescentada pJr nós 
com o objetivo de permitir, a 
qualquer cidadáo, atacar em jui­
zo os atos de lavoritismo no m ­
gresso nos quadros do serVIço pú~ 
blico. 'lais atos se tornalaHl mui­
to frequentes de anos paLa cá, 
seja pela efetivação, em cargos 
de carreira, de interinos se.n con­
curso, seja através da ' abertura 
de concurso apenas para os que 
já servem interinamente, seja 
mediante o aproveitamento, nas 
carreiras, de titulares de cargos 
isolados. 

Ao Ministério Público se atri­
bui certa atuação no processo da 
ação popular, que não o enga­
jando a serviço do autor, nem 
também o vinculando ao interês­
ses dos réus. o mantem na sua 
posição própria de guardião da 
lei (art. EQ, § 49 ; art. 79, pará­
grafo único; art. g9). 

A modificação do rito ordiná­
rio previsto no Código de Proces­
so Civil - objeto do art. 79 -
teve em vista simplificar a mar­
cha da ação, atendendo, aliás. a 
sugestôes da experiência em casos 
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outros, atualmente regidos pela 
cOUllicaçau p.'u.:t:siSual. .c.nt, e d.::iS 
eSod u ue açd.u na qual a pro~a 
se laça apenaiS pur uucumcntO.>, 
que ~ul'na pl a"l(;amen~e disp~n­
savel a audlt.ncla a.:: lnstl uç"'J e 
julgamento, "aOlllO qu.:: o;:; ue. a­
te.; nela leitos sao sub:::tituidos, 
na pl àtica ae q t...as;! louo.> '-8 
j WZt;.;, por al'::6"açu.::.> escrita.; sob­
lu, ll,a ae memonal . 

As rerr.issõe., <:'J ~ódigo Civil 
(an. ;jY) e aJ c. ... a,gu ut: rroccs~u 
C.IVl1 (art. ',u capuc; a, l. _(l, ~ .9, 
ar". ~l) são It:ha.> lautelú::,ame:, ­
te, com a pl'eoLupaçaU u,;; n.i.v 
pertuba, o exa;nc ua in , all..lez 
Ou.; aws admlll1stlaLlv03, llt:lll a 
malcna p,oces.,,,,l.l ua a~il.u, p~lú 

aptlu a nOlmas ae (;a,a~c.' gt:.Lal. 
vv aC.Ll'::l em mcluir :lu teX~J ao 

Esooço a . norma qu~ com:Ll~ui o 
a.L L 13. E' que POI' ela tal vez se 
desencoraje a a"uaç:".J 1is~aliza­
dora dos mai.> tlffil.:10S SÔJ"c a 
admin.st.açau t>úbl,ca. Ma, como 
a a"au pup.úar, ao lado uaJ suas 
virtude., oe 1llS"lumenLo dJ cdd.­
boraçao do inctlvluuú l-ara a lHO­
ralluade da p,àtlCa ae govôêrno, 
poae também inspirar-se, sou o 
llhlUXú aa paixau pululCL-parti­
dária, em prop~sitos mal.dosos 
de p.;lrtuoaçao aa ati~'lctadc ad­
mirustrativa, pareceu-nos pru­
denLe. por Um, deixar na ici uma 
advertÉncia contra o seu abclso . 
Advertência que encontra ra,zes 
nu an, 63, do Código de PrGees­
so Civil, e que, pelo seu teor res­
trito, não há de dessestimular 
aqueles que levam realmente a 
seno o eXi!rcício do direito públi­
co sUbjetivo assegurado p lo ar­
tigo 141, § 38, da Constituição 
Federal" . 

A proposição recolheu do Direito. 
Franc, s o seu mais expressivo fun­
damento e, nesse parlicular, a vin­
cUlação realçada permite qu~ a cons­
trução jurídica da qual se enriqcle­
ceu o projeto, pz!:>s precedent~3 jll­
risprudenciais, orientará de maneira 
significativa a ação dos julgadores. 

Não mais uma faixa irreveladl de 
Direito viverá a Ação Popular, p:>r­
que saiu do nicho para a vida da 
comunidade. 

De muita beleza. como uma m Jlju­
ra sedutora, o direito à Ação Popular, 
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conferido ao cidadão, era, porém, de 
pouca eficácia. A sua busca e o seu 
rumo estavam perturbados por au­
~fnCla da leI que regulasse o exercício 
c.aqueli! direito. 

Por isso, o valor da proposição que, 
recolhendo das di3cussôes dos doutl"l­
nadores e das declsões judiciaif cs 
importantes ensinamentos para a sua 
elaooraçào, surge exaca e nitjja, ca­
paCItando o seu exercício pleno pelos 
cIdadãos da República. 

Daí declarar que, dentre as medi­
das legislauvas sollcilajas p.lJ Po­
der Executivo na vigência do Ato 
InstituclOnal, considero a proposi;ao 
ma em debate uma das maIS ,pJrtu­
nas e das mais necessárias ao noss~ 
PalS. 

Abre-se, dêsse modo, à comunida­
de, por seus cidadãos, o exerciclO de 
um drreíto que, wlido ao dJ VOLO, 
terá profunda ressonãncia, de sorte 
a se pensar 4,ue a VI..la aemocrática 
flcará melhor aparelhada. 

ACho que a conqUista democrática 
em que s tUJ a pruposição te. á uma 
preponderância ineqmvoca no com­
portamento da poLtica brasilJrra. 

Agora, todo administrador sabe! á e 
todo 1uncionário também e os benefi­
ciáno.> ali. ação ilegal e espJria de 
ambo.; - que os seU3 at03 les.v03 te­
rao reparaçao pronta e poderão ser 
desfeitos por qualquer cidadii.o brasi­
leiro na. defesa do patrimônIo públi­
co, assim considerados os bens de 
d,rpit.o de valor econômico, artistico, 
estético e histórico. (§ 1 Y do Art. 
lY) • 

Se fizemos também o confronto das 
diretrizes da proposição, principalmen­
te contidas no seu art. 29, com o tex­
to da legislação francesa. encontrare­
mos o seu indisfarçável simile, con­
forme se verifica nas obras de Paul. 
Dues e Guy, Debeyre, (Tarité de Droit 
Administratif, págs, 38'2 e 399). 

Por isso, a Ir inha afirmação an­
terior de que ~ôbre a base de uma 
construção jurídica estável, o exerci­
CiO da Acão popular no Direito brasi­
leiro terá curso tranquilo. 

Ao longo do tempo, o Direito fran­
ci's , nesse ponto, pode nos dar liçôes 
proveitosas. 

Há no projeto - como ses verifi­
ca, encostadas outras medidas que 

• 

• 



• 

• 

• 

não as constantes exclusivamente no 
dlSpOSto constitucional. E, nesse par­
ticular, elas transcendem o âmoito do 
Art. 14:, § 38. 
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Mas, o Art. 15, letra "a" da Cons­
tituiçao, estatui a competencia da 
Uniao para legislar sôble .uire'LJ Pro­
ce,;"ual, de sorte que não se pOde de­
marcar nos estritos termos da área 
constiLucional em que aouana o ~ dl 
do Art. 141 o destino da proposiçãO. 
1J:ste, pode conLel' UULIOS leqLil~ILoS 
que o complementem ou o sup_a. E 
está na cumpecencIa do Congress:> 
poder fazê-lo, como lhe confere a 
constituiçao da República. 

Nesta açã:>, o grau de interêsse não 
se quali.rca e nem se mede (Bi31sa, 
obra citada): 

"E' um cidadão que impugna 
o ato lesivo para o interêsse ge­
ral, pOlqUe t.:;"'~ ato VIOla a lei 
ou prejudica o patrimônio da en­
tidade pública ou implica um ... 
iillOlalidade ou restringe arbitrà­
riamente a liberda1e. O autor 
então a taca o ato para ext ;ngui­
lo e tornar efetiva a respOnl::iabi­
lida de dos transgressores e JJ~ne­
ficlários espúrios do mesmo, S3-
ja,n 1 uncionários públic:Js ou 
não. O autor da Ação Popular é 
uma espéci~ de "cavaleiro c, uza­
d :>" da legalida1e e da moralidad3 
pública. N€le se vê uma expres­
são da solidari~dade par:.. com 
todos os cidadãos honestos ou 
animados de espírito cívico. O in­
terêsse está em segundo plano 
para êle; mas em primeiro plano 
pal a a Lei. E' a lei que eXige a 
extin<;ão do ato e o castigo - dos 
culpados e para isso inns,e de 
ur,~ título legal todo aquêle que 
ter:, interêss<: em deferl1er a or­
dem jurídica, tutelar da morali­
dad3 administrativa, do patrimô­
nio do Estado, do erário, da le­
galidade, e:n suma". 

A Ação popu'ar tem o sent'do cor­
retivo e wplet:vo, segundo R,).nel:et­
ti. 

Na pr meira h ' pótese . vis3. a rep:t-
- rar o ê~:o da admin·straçã.o na 1'E''l­

lização do ,dire·to e na s'egunda. pro­
cura suprir a .nérc·a d,], auto,l~·JCe 
públic3. faz -ndo execut.ar a lei ~uja 
api ca~ão se descurcu (~eabra F,,­
gunde>3 Rev. do D: relto Admini~tra­
t;vo , V. 6 pág. 1 a 19) . 

Conferiu-se ao c:dadão - e exclu­
s; v.J.m en ce a ês te - o d'.re. to ii. Ação 
Popu_',u. 

A dúvida que anteriÜ'imente exis­
t;a, de se elaHecer o cr.teno no to­
cante a perm.tu que Q3 part.do.;; p-o­
litlCO,;) pliQe""em u.sar Oe.>.·;e Q,!·e.w, 

fOI _nCe.ramente dir.mida na piOpU­
s.ção em causa.. 

A Ação popular é um direito <ia 
cidadão aSSlm C0113 darado nos estll­
tos termos comt.tuclOnas. A C.O·l :i-.l­
;rua, c(mferi<!a a quem pos:ua o C.l­
relto pOllG1CO e d:tl a p.ova eX.g.da. 
pala a p.opOG'.tUfa. da liçao: o tlCli-
10 ele.to;al ou documento ao me.;mo 
equivalentes. 

Ruíram tôd'lS .3.S dema~ h !póteses, 
que aavam elast cldaae ao pr,nclp.o. 

Jã n::o há mot.vo par3. outra qu'al­
quer incerpretação , o que t.nha 51,elO, 
no pa3sa·QO, Ü'ojeto de contrüvérsias 
c~tentlvas nos 'Ir buna~S . 

,Eomente ao c;d':,dão ­
m onte a ê.5te - o d.re.to à 
pU.ar. 

e im:c,:t­
Açâo po-

• 
A na~'cente da Ação popu!ar é a 

Rspública Romana. e o jUL,"oonsnna 
Paulll3 as.s':m a d ef.nlU: 

"Denominamos Ação Popular 
aquela que amj:ür.l odre to 

• p.Ópr;ü do povo," - Eam Po­
pUlarem Act.onem Dlmicu3 QUle 
Suum Jus Populi Tu.<!mu". 
(Seabra Fagundes (obra c_!;.a,da, 
págs. 4 e 5) ,ensina: 

"A não ser em matéria eleito­
ral. o n03.W d re to não tem 
aco:h,da ." .:tção popular, nem 
na v'etu~ta leg;slação do Impé­
r.o e na do·= primeiros anos da. 
República , mas lhes falta, pelas 
matér as que envo.vem, o .~enr.!­

do capaz àe ch'lm'l r o pov~ a 
inte:vir, que é o da reperc!ls­
s§.o do assunto em interésses 
mdiv duais difundidos e empQI­
gantes. 

T.a.] wcede com o dec. 2 . 691, 
de 14 de novembro de 1860, que 
"ma,c3, os casos dê f alên:: a dJS 
Bane,o., e outras Cumpanh'as e 
soc' e{lad:s c.nÔnim':ls e o pre­
ces.30 que em tais ca,cs se de­
ve .::egu'r o qual permite. quan­
do houver emiss:.o ou r:on.,e:-­
vação na c rcul.ação de tituiQS 
ilEgais por parte de Banco. ao 
lado da.> providênc:as adm:nis-
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trativas (porci,al ou fiscal), a 
apreensão Judicial "por denún­

(:la, ou a requer,mento de qual­
quer pe.ssoado povo". 

Tal sucede. igualmente, Com a 
ação de dlSSoluçao "de a&OCIU­
çao da fm", rel giosoiS, mora.s, 
cientiLcos, artiSt.cos. p0l1t1c::>s 
ou de s.mp.es recreio", q\l3.n10 
promoverem f.ns iHc.tos ou se 
serv.r de me,os ilícJto.> ou imO­
II\lÍS, que pod.a ser promovida 
sou "ClenÚnc.a de qualquer peS­
.soa <10 povo OU do Mmi$terlO 
pu;ol.co", no" termos' dia Lei 

n Q 173, de 10 de setembro de 
189". 

Bsses assuntos não atraiam os 
mterê,:;.,se" ge,-al; n.nguém sr; a 
nêl8S interfer.r. Tampouco re­
percutiria sôbre qualq!ler im!l­
vlduo a sua SOlUÇa0. Quando 
neles perm.tlU interVir tÔCla pLS­
s·oa <10 povo, o leg.slador teve 
ma:s em vista a grave rep2r~us­
são mor.al d'a emissão ou c~r­
cu.z.çlo llicitas, e da ex.stê!l,!·a 

• ne,c. va de c2rtas associações sô­
b:e a V,da wClal em seu con­
junto, e não bem s'ôbre cada m­
d.víQuo. Mas o móvel da atlvl­
d,::.ode ind.v.düal é e o será SS!'i1-
pl'e, em medida. ma.or ou me­
nor, o propno e direto .nce:ê.s­
se, de sorte que onde êste não 
apareça no grau mm mo neces­
sá:-io a estmular a capaCidade 
<l:e mov.mentação ho momem a . . , 
'merc,a prevalecerá Sôbre a 
ação. 

O Código C:vil exclUi o ('·'bl­
menta da .ação popular qua~:io 
conc!.clonou o direito de ao-·r à 
eXELencla de legít mo mt~fê.o,oe 
econôm.co ou moral, vincui"do 
a nJ.a ê,&e àqu,lo que se r,,1a­
c.:O-na.'ll,e, ·d.retamence, com o 
auter ou a sua famílIa. 

A C-3.fta Constituconal de 1934 
inc:ul a açao poOpular entre ().9 

êue.tos públicos sUbjet.v.)s CO 
indo víduo. Os têrmo.s restrItos 
em que o fêz (no mesmo teor 
do atngo 141, § 38, da CO:1ctj­
tu:ção v!gente) e a sua, dura­
ç§.o eif!3;nera jama:s ensejaram 

o uso ainda que raro, do insti­
tuto. 

Afora o dire!to feder.al, lima 
ou outra lei estadual a acolh~u, 
sempre com âmb.to restrito co-, 
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mo a Lei baie.na n" 1.102, de 11 
de agOoilto de 1915. que, no &ort. 
81, a adm.te promovicl,a, por 
qualquer munic.p.o !para .. rei­
vllldlcar ou reaver bens ou dl­
re.tÜ15 do Mun.clpio que tenh<lJll 
s.'C!o usurpaaos, depo_s de pro­
vocados ou Intenuente ou 00 
Conselho" . 

Há entretanto, sem texto ex­
pre~so de lei , preciosa remlll·S­
cencla <l:outr,nana <la sua ad­
m.ssib.lidaue par·3, a defesa dos 
lugare" públ"cos, das COISaS do 
dommio e uso comum <4l povo. 
E' na. Doutrma aas Açoes, de 
Corre.a Teles acomoda<1a ao fô­
ro do Bras.l por Te.xe·ru te 
F're.tas. O VElhO pró.xl:5ta ad­
mite. ne&e.s c·l.5'OS, o embargo 
de obra nova oposto por qual-

quer pessoa "malO1menve 'Lendo 
para ISSO algum mterê.s.;e par­
tlcular". O n0.3SO Te"xe·ra de 
FreJtas precon.za tamoem o em­
bargo para a dEfesa aos bens 
iPUOIlCOS, m·.l.S quando exempü­
l1ca o faz de sO-l'Le a rescl',ngif 
a ampLtude iLmitada. co:l1 que 
aquê.é: o ace.ta. A",slm, apontr3. 
como exemp.os os caso", OilUe 
estejam em jôgo terrenos de 
mar:nnas e aCrEsc . .Qo" maríti­
mo" ou fluv-ais nolS qu,.l.J.s cer­
tas pe"",oas ajem em vutude Ge 
d!renos de preferenc a, que lhes 
~" .. " t\;conhcl!-ru.>s ipela legiS.1.R.­
çao. A preferência r,str,ll,(e o 
'C!_re.to de agir, fazendo-o de­
pendente de s.tuaçao jurídl;:a 
e.spec.al" . 

A Ação popular tornou-se diNlto 
de todo cldaQao quanQo 10" ·.lga"a.ha­
Cla peLa Lonstltu çao de l{l Q·e JlllhO 
de 1934. (Art. 11, n9 XXXVllIl. 

No black-out da vida democratlca 
bfoJ.silelra, pelo gO.pe ·de estaClo ce 
1937, ê3se <l:.reito foi S'acr.f.cado ao 
tipo de reg.me pOlie.co m.stltUJQO no 
Bras.L 

'Restaurou-s·e-o na atual COnst:tui­
ção Br·.l.sJeira. (Art. 141. § :~8). 

Considerando o projeto, temos de 
dar-lhe o nO-sso apo.o, por .3er o 
mesmo digno de igual gesto cesta 
Com ".são e também da Cãmara dos 
Deput·.ldos. 

Entretanto, iremos discuti-lo arti­
go por artigo, sem o que o resultaao 
d.o debate .se inclua no corpo deste 

• 

• 



• 

• 

Parecer mas apenas constante das 
concl\LSÕe., da uec.são d,J. Com:ssa.o . 
Nesta oportunidade' é que acompa­
nharem03 as .mas fln3.l.dades e o 
aef i'ndef€mos também, por cous;. de­
rá-lo ob.a leg.slatIVa p erfe.t3.. 

Nasceu a Ação popular, coIll{) já 
foi lemora,do, cumo >.llllparo ao 'ull'el­
to dO própno povo lPaulus) e lSS0 
porque "Importa à Repúbl.ca que 
mU."03 sejam ch·J,ma-dos a lhe C.efen­
de1' ().5 lllL~,e~:'>·2.5>" lPauluS). 

Pela constitucionalidade do Proje­
to e pela aprovação, com~me~da 
apena" (i() lUG. 19. que reG.1'8. da. sen­
tença o .seu efeito devolut.vo na. lIl­
teu ... ~o U0 l·ecu.~u, (l~ ~Ol Le que =êtl­
re a express_o, conscanGe uê"w al'L.­
go "~Clll et~lLO f:.u..:l'pem~vo". 

Qu,).nto à emenda cferecida ao p:·o­
jetu p .lO nc'ore DepuLldo 'l'eólllo ac 
Ana!'-· ... < <-e. c. ConL",nQO ao Art. 70, 
n 9 I, let;'a e que 

"A smpem'ão Lm:na.r dos efel­
to3 c.o ato .mpugnaao. d~-C:'~ q ~le 
relêvante.s 0-' funCiamento,3 do 
p.-d.QQ invaLcatol'.o e o dano 
efetivo ou po-tenc .al ao patl'.mô­
n o púb 1CO seja de impossivel ou 
ti fie.! repar,J,ção afinal" . 

e que uec.a.·.l adal'g8.ao pe:o Profes­
sor Hely Lopes Meireles e jun,st.a 
Antôn:o T.to Costa e Eur.co Azevê­
do tenho, qu= con';.de~ar o ",egu.nLe: 
Procu. a a emend.1 a,::.>eme:har (i Açao 
popu:ar a·o ln.s,t. tuto do Mandado ' <.te 
Segurança; o ",im!le não deve <~xl,tlr. 

COllce.to c:.e Ação popular é outro. 
D e2·de -o inHante em que a r"3p'Jn­
sübilidad= tia autor dade o·u fU:J';lJl1á­
r.o CUJI>.::. do do ato le.5.vo ao pMn­
mônio se;'iÍ realçada, cOmo adm·v~ a 
Le .. perde consistênc:a a emenda pa­
ra sua adequaçao aos rumos (la A<:ao 
Popu.·.lf , tod-o.s d~Lnead0.5 com jÚS­
teza na propos.ção. 

Não dou, pois, >3.polo à emenda. 

Brasília, em 28 c.e abril de 1965. -
D}aww lVIannho, relator. 

EMENDAS AO PROJETO, ADOTA­
DAS PELA COMISSAQ 

N9 1 

Acrescente-se ao art. 69 do pro­
jeto, in-fine, depois de expressão 
"beneficiários", a palavra: "direitos". 

Sala da Comissão, em 28 de abril 
de 1965. 
Tarso Dutra, Presidente. - Dialma 
Marinho, Relator. 
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N9 2 

No art. 19 do projeto, substItuam-se 
as expressões, llL J ine, .. sem eleito 
suspensivo", pelas palavras: 

"com eleito suspensivo". 

Sala da Comissão, em 28 de abril 
de 1li65. - Tarso Dutra, Presidente. 
- Dialma lVI arinho, Relator. 

NQ 3 

Substitua-se, no art. 49, inciso 
VIII, a referência à Caixa de Mobili­
zação Bancária, extinLa pela hefor­
ma Bancária, por: 

"Banco Central da República". 

Eala da Comissão, em 28 de ahrU 
de 1965. - Tarso Dutra, Preslaenre. 
- Djalma Marinho, Relator. 
- Tarso Dutra, PresÍLlente. - Dio.l-
ma Marinho, Relator. 

N9 4 

Acrescente-se. ao art. 49, o s=gUÍll­
te inciso: 

"IX - A emlssao quando efetua1a 
sem observância das normas consti­
tucionais, legais e re:sulamentadoras 
que rege:n a espécie". 

Salada Comissão, em 28 de abril de 
19'65 . - Tarso Dutra . Presidente. 
Dialma Marinho, Relator. 

No art. 79, transforme-se o seu pa­
rágrafo único em § 19 e acrescente -se 
o seguinte parágrafo: 

"§ 29 Se os documentos e informa­
ções não puderem ser oferecidos nos 
prazos assinalados, o juiz poderá. 
autorizar prorrogação dos mesmos, 
por prazo razoável". 

Sala da Comissão, em 28 de abril 
de 1965. - Tarso Dutra, Presidente 
- Dialma Marinho, Relator. 

N 9 6 

Acrescente-se, ao art. 19, logo após 
a expressão "emprêsas públicas", as 
palavras: 

"serviços sociais autônomos". 
Sala da Comissão, em 28 de abril 

de 1965. - ' Tarso Dutrp, Presidente 
- Dialma Marinho, Relator. 

) 
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NQ 7 

a) Suprimam-se, no § 49 do artigo 
19, a sexpressões: 

" . .. a quaisquer repartições públi­
cas, às pessoas privados e .. . .. 

b) Suprimam-se, na letra "b", 
item I, do art. 79, as expressões: 

" . .. às repartições públicas compe­
tentes, às pessoas de direito privado 
ou ... " 

Sala da Gomissão, em 28 de abril 
de 1965. - Tarso Dutra, Presidente 

Djalma Marinho, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e JU3-
tiça, na 411- reunião extraordinária de 
sua Turma "A", realizada em 2,'1 de 

abrll de 19-65 opinou, unânimemente, 
pela constitucionalidade e · aprovação 
do Projeto n9 2.726-65, com 2 emen­
das do Relator e 5 emendas, apre­
sentadas na Comissão, tendo rejeita­
do as 2 emendas de plenário, nos 
têrmos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Tarso Dutra - Presiden­
te, Dajalma Marinho Re' ator, 
Vieira de Mello, La~te Vieira, Altino 
Machado, Noronha Filho, Matheus 
schmidt, Ovídio de Abreu, Floriceno 
Paixão, Wilson Martins, Lauro Leitão, 
Pedro Marão, Dnar Mendes, Celestino 
Filho e Geraldo Guedes . 

Brasília, em 28 de abril 
Tarso Dutra, Présklente 
Marinho, Relator. 

de 1Q.ê·j. -
Djalma 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1965 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NO AO PROJETO Na 2.726/65 

Acrescente-se ao Art. 70 , n. I-

Letra ~ - A suspensão liminar dos efeitos do ato impug­
nado, desde que relevantes os fundamentos do , 
pedido invalidatorio e o dano efetivo ou po-
tencial ao patrimônio público seja de imposs! 
velou dif!cil reparação a final. 

JUSTIFICATIVA 

Proposta a ação, deve-se possibilitar, desde logo, a SUA 
N , 

pensa0 dos efeitos do ato impugnado, a semelhança do que ocorre no 
mandado de segurança. Se, para defesa dos direitos individuais, se 
concede a suspensão liminar do ato de autoridade, com muito mais ra­
zão é de se conceder a medida liminar para a defesa do patrimônio py 
blico, mesmo porque atos existem que, se não forem suspensos no in!­
cio da ação, produzem danos irreparáveis ao interêsse da coletivida-, 
de. Inutil seria, portanto, o reconhecimento final da ilegalidade e 
lesividade do ato, se os seus efeitos danosos já se tiverem produzi­
dos irrevers1velmente. 

A emenda ora apresentada já foi sugerida pelo Prof. HELY 
LOPES MEIRELLES, no "Estado de São Pauló e pelo jurista ANTONI O TITO 
COSTA, no Di ário de São Paulo, contando, ainda, com o beneplácito do 

• A 

jurist a EURICO AZEVEDO, da Folha de S. Paulo. 

Sala das Ses sões, em .bÓ. .1; . 6"\/-

, 
Dep. Teofi lo Andrade 

Mod. C f . 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ AO PROJETO NQ 2. 726/ 65 

QUE REGULAMENTA A AçlO POPULAR 

Redija-se assim o art . 9Q 

• 

"Se o autor desistir da ação ou der motivo à absolvição da 
A " N t '· ~"'li instancia, cabera ao orgao do Minis er~o.uu co promover 

o pros seguimento da ação, facultando-se a qualquer cidadão 
intervir como assistente." 

JUSTIFICATIVA 

... 
O projeto determina que , se o autor desistir da açao ou der 

motivo à absolvição da instância, serão publicadOS editais para 
que o Minist~rio ~blico ou qualquer cidadão, querendo, promova o 
prosseguimento da ação. 

Ora, não se justifica que o prosseguimento da ação fique na 
dependência da boa vontade de qualquer cidadão, ou do próprio , re_ 
presentante do 1inistério PÚblico. Cabendo a êste a tutela dos in 
teresses sociais e sendo a ação popular destinada a invalidar os 
atos lesivos ao patrimônio público, impõe-se que se estabeleça a 
obrigatoriedade de o 11inist~rio PÚblico prosseguir na ação, a fim 
de que ela seja objeto de apreciação pelo Poder JudiciáriO. Além 
disso, a obrigatoriedade facilitará a ação do linistério PÚblico, 
que não ficará da dependência da opinião pessoal do seu represen~ 

A ,_ 

tante no caso, ou de influencia estranhas a sua funçao. 

Sala das Sessões, em 

'Dep . TeÓfilo Andrade 
// 

Mod. Of. 07 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO- EMENDA NQ 1 

Acrescente-se ao Art. 7Q, n. 1-

Letra ~- A suspensão liminar dos efeitos do ato impugnado, 
desde que relevantes os fundamentos do pedido in-, 
validatorio e o dano efetivo ou potencial ao pa-
trimônio público seja de impossível ou difícil r~ 
paração a final. 

JUSTIFICATIVA 

Proposta a ação, deve-se possibilitar,desde logo,a suspen­
são dos efeitos do ato impugnado, à semelhança do que ocorre no man­
dado de segurança. Se, para defesa dos direitos indiv1duais,se conc~ 
de a suspensão liminar do ato de autoridade, com muito mais razão é 

A , 

de se conceder a medida liminar para a defesa do patrimonio publico, 
mesmo porque atos existem que, se não forem suspensos no inicio da ~ 
ção, produzem danos irreparáveis ao intjrêsse da coletividade. Inú­
til seria, portanto, o reconhecimento final da ilegalidade e lesivi-, 
dade do ato, se os seus efeitos danosos ja se tiverem produzidos ir-
reversivelmente. 

A emenda ora apresentada já foi sugerida pelo Prof. HELY 

LOPES MEIRELLES, no Estado de São Paulo, e pelo jurista ANTONIO TT'l'O 
COSTA, no Diário de São PaulO, contando, ainda, com o beneplácito do 
jurista EURICO AZEVEDO, da Fôlha de são Paulo. 

Sala das Sessões, em 26.4.65 

, 
Dep. Teofilo Andrade. 

/mt. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLEN!nIO- NO 2 

EMENDA NO AO PROJETO NO 2.126/65 

QUE REGULAMENTA A Açlo POPULAR 

Redij a-se assim o art. 9Q : 

"Se o autor desistir da ação ou der motivo à absolvição da 
instância, caberá ao órgão do Ministério PÚblico promover o prosse -
guimento da ação, facultando-se a qualquer cidadão intervir como as­
sistente." 

JUSTIFICATIVA 

'. O projeto determina '1ue, se o autor desistir da ação ou 
der motivo à absolvição da instância, serão publiCadOS editais para 
que o Ministério PÚblico ou qualquer cidadão, querendo, promova o 
prosseguimento da ação. 

Ora, não se justifica que o prosseguimento da ação fique na 
A _, 

dependencia da boa vontade de qualquer cidadao, ou do proprio repre -
sentante do Mini stério PÚblico. Cabendo a êste a tutela dos interes­
ses sociais e sendo a ação popular ~estinada a invalidar os atos le­
sivos ao patrimônio público, impõe-se que se estabeleça a obr1aatorl 
edadê de o Ministério PÚblico prosseguir na ação, a fim de que ela 
seja objeto de apreciação pelo Poder Judiciário. Além disso, a obri­
gatoriedade facilitará a ação do Ministério PÚblico, que não ficará/ 

A ... na dependencia da opiniao pessoal do seu representante no caso, ou de 
influências estr anhas à sua função. 

Sala das Sessões, em 

, 
Dep. Teofilo Andrade. 

/mt. 
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~ -'~- .. ~~--_.--.: " .. 1. J 
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f RESID~NUA DA REPÚBLlC,\ 

Em ) de de 1965 

Excel ent{s sintO Senhor Primeir c Secr etár i.o: 

_ A • 

Tenho a honra de encarr.inhElr a "OS sa Excelencl a 

a irlclusa }Iensagerr do Lenhor Presidente da República, ótcor!panha­

da de Exposição de Lotivos do Senhor Linistro da Justiça e IJegó­

cios Interiores, relativa a projete de lei que regula a "ação PQ 

pular". 

Anroveito a o'!ortunidade l)<J,r8. renovar a. Vossa 

Exce' ência os l)rotestos de r:.inha elevrda e stirr'a e consideraç:ão • 

LulA vIA:JA FI....J G 
'" Hinistro Extracr dinar io Para 

Assu.ntos do Gabinete Civil 

A • A Sua Excelenclél o &enhor 

Deu tado :'~il0 Coêlho 

l:.D. Prj.meirc Secretário 

BRAS f LIA - DF 

A 

da Carrpra dos Denuté:ldos 

/aee 
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RES OtN IA DA R E (., L C,\ 

\ 
\ 

~ce".eY ti ssir c S Senhores }errbros de Ccngresso .7acLmal 

Nos têr~ ~)S do "rt. 4 Q do Ato Insti t'tcional, 
,_ A 

tento v bor.:r .. de subr..etcr a d eli.beracao de VossasSxceleT'cias , 
acor nal1.LunO de :-':LX""los'lção de ~ ot.:vos do Senhcr 1 injstro da Justi 

ça e :;;crócics :;:nL ricres, c aneYo pr ojeto de lei que reEu'_B a 

"ação nonular". 

de ( 
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M I N ISTÉR'O O A JUSTiÇA E ~JEGOCOS I NT "Of'I C P"O S 

E. ' ~s í t .L!.\. 

21'1. - B Em ./j 1 de ~~~ t~~ 
I 

, ~ 

l~colel1t is~im.o Senhor President e da heoub Lica • 

"-

Vos Si). J"': ce ~._cn\.! ~ a , • - • I" 
~lJ.~ <V ~ i:J lI~ 'lo h~) L.G 

.. 
prctcnc.ia t on,:~r , a do. aç ,.v pcpul ~ 1' . 

.", 
C: •• 

art~go 141, ~ ~8 : 

i · ,· t ·' ~,- , \ .. ,~ Il-..J J.. !...t t.A.l., .... · 1 .)" c' '' '> l t' ) t"'.. v _ ...... I.., 

, .. ' .. l' ,. '. l ' L > l ' ......... ... .J- .. , _-" 

1 _ 

'-
• .1_ .,f ..... 

.lo. V _ ... . , . .:.. 

'" 
"" fi (1 ,' 1' 1· ··1"'· ... 0 \.,.. '....: ,_ .. '-" (.. •• ~ .... , lo , 

• .f4 _,.... 
~ 1.." j.J .) 1"C<"ip..,~ e}' .J '. ~ ... 1 .. 

.. ... 
t . ., [T ' 

-, T'·' !lir) 1'1 1 ( . u '.' 1-1 - " ) #. \, .... _ • a. J ..... ..L. c. ~ , 

'J ; .- t ,ll 
i. • ...l.u j.."' . 

o 
, .... ., 

PU·b..L"' 'ícn C ::> V J." {,· -I -l" nc .: , u' o ~~ (··i.., :1 l1 ' l r. c' r· r , r' ., ...l' ;~ f -lI· -lo. 'J ~~ b ..&. - ~ J. ... ...., .. ......... c...~ ~ •. ..J ...; .......... ~ b , .. .i . ~ ,_ .J..- • 

ventes no 
, 

.' . . '''' c' ·t ... , {.",~ .- ... ,"', " (' C" w.. _ <.\o lo ..... ...' .- ..... ~ ...... ~ E ... ...,J "'- ..J_ - ..,., 

, , 
l' t ,,,,,'... C' " ! .. r ; 1' ; 1' rc'''' " ,-I. ... ' ...... ~..., ... ' ..... _ _ ..1. ..... 

de 1 96) 

-iUC 

( o 
,,, , 
.3 GU -

.. 
espiri t o 

f'" ,.., ... , 
, .. """,i ! Lua 

t "1 . ~ ... • i a:3Su. t os aCi r: . ~ l~ S (.r:l-C vos • 
. , -'[1'- .... ~, I- " (- ) 

J l,. •• I.,; li .,L~ V , da voüstituiçc.o I1:.i.O t e I 

s i do cOl!1.'e s!Jond i d o , por'iue, cn~l'o out :;:·,.., ::; n:ot ivor. , :r l t ava a Jisc ' 

• 
t .! · lI"' " n J . l,. • .L .t·.... \:;: 

, , ~ 

1.: .. " .J. v 1.1[;.1. t 

., 
c~ " 1"' ''' t ·~ r 'l' !1 ,:) .:.,.1.. 41;::; ::-... ,1. ~ .:.. .. , -\.!u .nstitui a cham"lea .laça.O po u l .. r ll • 

... ,.. 
. . c..O f altou, .t es se reG ., rdto , , .... l nic i t? tivd Ü:) Co...!. 

Em 15-'52 , o ·)enaQor ;.'úr r ei a e .:.),) ,za 
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M I NI ST~F'O D A JUSTiÇA E NEGCCOS IN T ;ô P, IC p" S 

. 0 ,;env to O Fr oj cto 1· 2. ü66 , O 

"" 10 , ~ .... rJ'- t ,.." .... \. ",,,,,,,", , ',. ~' . • 

, se ODe .ntr n. a " ndn na ,-: " .ara dos ) epilt dos e 10 

') 'nut 'ldo ;!el<;on ,.'::lrne j 1'0 • • 

6. 
, 

O '~1n1 ster!o da Justlç 

t~r 

• 1 " . . '!l .' 't ~ ". .. - . roê... S d I. .1 0 de proco 'JO do . to rnl! 

• o 

0:.0%131 . 

.. 
""on .• or Lui z l,I chu,10 vU .... i ,, :U.'[ -S J 

,., 
., 'el1ho 1'101 T' [: • do 

.. "" • • ~i g 1"';.1 :.! • j t- '-• ., .. 
to, :\ S ...u;;.o~ <.lu .~ C' . ..... 

.... ~.,."" ,,! t :r~b'llho '. " " Og :;t-
• "t ""- • 

... \.C\,; J.. .rl. ... o r· f 
.. ; • ~ •. -}o ; ,', .... :- '':0 ~ "/' '' e une ~ !W ~ 

It,.t,_ • "' .... "-", .. .I~'W _. ~ ~ , .. ,)$;:; -

.-t., n{~ l~e !:; uo .• !lc i (.~ t_·· l . . , Itn ... 
~ 

o ser. l.} · l; n ~ .3 obros 

c ~-

al e ... .. 
'i o ,; :Vl .0 ~cel one ta 

10. 
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MINI5TÉF< o DA JU5T ÇA iõ CJEGGC OS !NTSf'IC PSS 

·tio, r-; de J<.L'lelro de 19r;5 . 

t\ d f.&:'>la de afazeriJs , notau'\rr.e1 t no úl ti. os .:1ê.::.es 

do ano , a nece'i 'da.€! d\3 troca de . ... 'pre, ~o s , 

• 
• ta~ãr; , e .la 

'lgora ":e pude.;Jse desotlT' l.gar da t~tref'i , com (!Uf ... 'l'le honrou '05 sa 

? •• '1'11 t - rne do )uo titut1vo t1 l(C '\ to o _ roj(~to Jl0 

, ""'/-? ,.' 1'''- ) ~ _ . ;. J < _, 

• 1 • o erec ,.as 1 HIO 

Nelron ,;. rnr:i "'0, dr. COrlsuJ. t-: co::! o t'H .. inente col ::.g: Luiz}i~ ch do 
~ , 

90oro ~ ~~~erlB, 
; ~ 

&.110S ·tr·s, oel-:.t Ca-, cono ~;·l. Q,}V" i o 

eu -
r " . '0') <! ~ .... • ...i> i'. cO::let..id~ . 

se r'l' n -
t~}r f~ el ;t( . .,llhstj tut iv. Lll:.c !. nto . :lele inco"'pore i ,j L;ur:1' S 

o f, P tqdo Nelson \.,!'\rne i1'o, pouca •• ce-

hid? .. 1nclns v 
" 

'" ; r'zes j' nele contempl a . ~ .. \ "" ,.... ('! 
f\ .1 .. 3..;.l ... O"··'j e ., <'> ,i-..J I '''i - oi ........ ) 

OH obj '0 G €Inda , ~ algl~,s modificu~ões J'W se .. 0 • 
# 

11 s . 

• uo I' o C ~ ".a s.o 
.. 

seu cmj 'n'Co o • ubo~o , . íl~C 

.1" .os {:t. t . ~, ,..t .. . I 1I do 

Juh :.;titut1voQ e na cone víc to~ do > to ls tr"-

tivo 
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M IN1S TÊ 8 1Q D A JLS T ÇA E f' JE G (\ C 10S !NTEF.IC P=:S • 2 

l,.fi gur '> -se-no s '1 ' )0 " COTI11w,nt o por vezes leve n r ectall 
.. 

qu ilo lue podi ~ f icar u -1011 -
tr : n ') , 8 impõ .... ~ rar a o êxi. to pr/ti co do ~or3.1 . z·ldor itlst i t, ;';0 la 

... 
'Jçao popula r . t '., '" t t" d l' . .J.l'.l' se se ncm:'ê r eu que C.' c e nco.n r ara 

i 1' 0 te . ll bl.tco, ~~ a na. -

r' 1-.'" "1 ,., ... er U l . .;: .. ,,-, c.... ':1 

... 
dil t n i. c i a t i Vf de 'J .. t· 1 uer C 'l dadflo . 

, f ' N 

l .. i 'l'!' h.v . 

, 
pr ob L {:; 'ILq 111B s e Ji ,(j S "I.I"& de ... ; C:1{] o e (\ 

. ... 
1"'" "'~ ' e r r' - r,rl(l "i ~ ... ! r:.;.v..,) LV J. l , \... 

I' 

teu s 

cnljei t o 

'i OS . 

~ . 
'l~ • c'ur'e <:. ..... ~ () 

, . ... 
~rorr' , se' outra s l i~ ita~oe s J~P as de~orrc~tes ~o TcxLo constt-

tun,·1 
.... . .. '-' ";, o V ' r" " "1,1 o ~, ~'Lyt'" _ ~ ' l..]. ~ Ao decre ".;· , -

.!'" o de j nw.ü i dez ue o 'j~ l"lU ~i 
" , . a U.i.C!J o lJ ] -

0110 ré A pe ;,'"o!! j ur ldlc rJ do d i.: .. e;.to , -
nut ll.co • 

0 11 pr l v ad ü de que cada a to e ;rlaüé. 8 & 0 . o 

ert . 1· " -, CO .... ctO .1 P r 00e no ..: .3 oo qo. 

'" 
d . r <:.fcrellc i."l a. \,n t ":i i .los s ubvoncionÇ'l d"l s 3V roce 110 

do' s oujetl von : 
... 

corapr e e nder ent! d <d.es de f a t o n rlO a '[ tll -
gid,-~ s n'l S outr 't S c::\ t egol' i a s roen c.:' on9.das, quo tôd.? S s ' lpõom pc S S 0 3.S 

, .,. ., ., Â 

j Ul"í..U i.Cé.t. S de üircL 'Lo j.Ju.) _ ,- c o ou pr i v F110 , c p rr,jt. i r o cor:t r o l e , .;... .,. 

tr '1vó!J d: 8 "; ;; 0 po pu l a r , d '. :lpl ::' c ~J.~ Qc..~ elo c1.1r lheiros Pll l'l l cos conf'1a -

1 ' " C o s, "': V € ' 7,,9 S C 0 "'1 

t e ~) no 
, A 

lo n i a h~ S :1' v ~_ o;:; d0. 1"1 )I~€ ;j con.e L.:: , e du..;! C -1 01 ' j • s , etc •• 
'.' 

7 • ~ ~ 1 ~ , do '-trt . V~, $ 0 fa z comprem der no ~oncejto 

e pn tr i .. ônlo .!-iúbl; c o , a o 12.do dos be .. l s o di r o i t b d e v'Üor ecCi ô-

:li.c o , 0 3 o VAlor art 1s~ t co, c st~t ' co o u h l ~t&rico . J.. r 3. t a - se 

... 
gest 'lO de e mi nente adm1.n :i stra t í v·- st~l de ..; . j-Q :;lo , o Pr o f e s sor 
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V~c 11e j d r. ! i nc l uir no texto do l'.sboç o B. nor ma ,!ue 

consti t u! o r L. 13 . ~ lue por ela t'll ve z 50 euenc or a jp a~l tu!!' 

... r-- 1 j I . t" d A b ~,lO i i S C..t Z[".4 OrL 0 S ~::1. 1.S \·11 o s !)o. r e . fid :~ tln i st;r I ~ :;o h íbL cn . 

; .as como '1 _,C' ã o popuJ..ar, :J.o lado d s s uas v i rtud s do in::>trumcn-

to d e col ~1.borG 10 do i nd i v ' .luo pn r a c. mor..,.J i d 2.d e d 
, 

prfi t ica d e~.2 

vêrno, pod e ta bé,., t nsp t T" ;. r- s , oh o i.nfl uxo da pr :.x~o DoI ít l.co 

-part td~r1a , C~ prop6s tto s 'Im i 1c t o s o J de p rt' rb3~~o Ju a ti7i d -

d e .tldm:1nL"tr3.tiv'l , p,'l r ece J.- nos ~rudent.e , por f ~ , de i x o' r na lei 

uma ~ \Iv rtênc in contrq o seu a b'lsü . hdvort" nc' a -t'le 0 lCO!lt r ;l rol 
zes no é. rt . 63 do CóJigo da Proce'.:i j Civi l, e quo, pe.Lo seu teor 

N , , 

re tr i t o , 080 h ~ le dese s timula.r aquel s 'lu I ,vem re~J.mente n s~ 

rio o exerc{c l o do <.lire ~ Lo 
, 

puLl:eo S~O·~t L vu a s egur 'o pelo art. 

141 , 9 38 , da Const i t u1qão fecl ral . ~ ~ f ( 
~Vt -r~' 

13. Talvez 01(;0 ha j a a i nda a osc l a recer , 1:o..xmo . Sr • .. 

n i s t ro , sôbr e text os elo .:~ sbô ~ o , $ bret (do 111'-1':1'10 ; .. con l '-'ntes do 

.:.Jubst i t ut ivo . :'as -:l, tJr e<;.ênc ia de t .mpo e a c i rcunstância ~e q o 

essas 1 i ~3c orrl~Hc lc.i !) Jür g~m ant.. s sôbre a pos .ção 
. , 

te c t.. i c a da 

mat. ' ria e a s Ua roda~ "'o , do que sôbro pontos s llbstanc iAi ,. !J.OS 

la'vam 'l. não ~ lon ~' r os pro e 1t.. s e~clureclmento • 

, 
P:s t a roos certo que o tr:ibalho ora ofe r e c ido El rev.1 

IN d " \., i t ' " . b . - . s~. o e ~ . 1".xc . ., CO'llI,or r a crl, c:. C<l S e o J e ~oe , Deu cor.o s ug s -

IN , 

t oes par a o se aperfei"o:lmento t al em d qUê de comum acontQce 

C n tôdas a s contribuiçõe s para a aL bor açbo legl l a t i a . .::. :3 -

sim cr os porque a novidade da 
, 

ter a , 'üj ada C\ 
, 

iU s e r e d e 

d ifi c llldades ... 
ue a stnp;tüar ' d3de da u ~uo popu.lar s , sc tR , amuar.!!. 

a aj a do que nOlltr,s " (toro s de ccn tr ... 
o d' norma P.2. 

~ it iva , o trs bnlho do leg1sta . 

-i\pr S9.LltO a V. 'xc i! . a s oxpresCiOO oa a li nha ma. ~ alta 

' J ... c onSJ. or a·{ l:lo. 

a s.) 1. Je!:lbr a des 

c.,-.- o V'-A-j r--/' 

6PU.fd~r dz W;:;::, !7~~~ 



1 

ÂMARA DOS DEPUTADOS , 

PROJETO 

~ MI~IIST"F o [ 

r' 7 , ( 

"".I 

'" • • 111 •• 

lL / , ) , r ) 

(À Corrls~'ão e Constit i ':0 € Ju.~tj.ç~) 

• 
• t - I 

• . ')C:; '\l 

,,: • .... . ~ .. 
• , • -• 

Jo , . ,. 
~ • - • • 

... .. 
~, • ... r- ', ... '1 -

... ... • I 1 • 
VI • I • • J. 

... • 1 ~ . .... • 

• 
~. ... • . 

o ... , ,. ,.. -. 

\'O • , • •• .w , • • • 

,. 
• * <'! J.L J .. • ) 1 .. TV • • 

1 
oi 

• • 

1 
, 

• ~,.. , 
• :1 

, , • 

.:i • • . • s , 
, 

.J 
,. 

I.; oJ C 
, - • 

• v .'" · J )1 

I' ... • - . ..) .1. *' ~ 

... 
• ) .. o -1" ... .. • .. .., .. 

", .. . 0 t; t '.A. ..i..l co ... ~ , • 



r\lN STfÔRIO DA JUSTiÇA F' r~EGÓCIOS INT F RIORES 

3 
... , 

- • , o 1 



• 

• • 

, 

• 
• 

• 
• 

• 

I 



Mlr-IISTER o OA JLJST ÇA ;:: rlEGOC:05 INTEFiIC P=S 

... 
,uO I . i~ ~ • , • CC"OG ..o S 1." i o - ~ ~ • 

, .. , , , ~: .. 
...) v c ttJ • ..0 • si' o \,...",. .. 

, • ' blt Â • • ~v a ,..1 V..t , o 
... 

1 • u. ar: • .. --
b) .. 1 \ .. ,. 

(, e \;, t°,J.: eláu - .. 
1 

.. .. o _..:U , t- o. ~ 

c) .el.a r" • 

• ~O" 
.... 

" t .... 
1 • , 

4' Q., 
.. 

~ ....s 1\,) ~ • . .. .... • 

"1 ! -U. • • 

• r ... . ..., 
1ú 1 "S " C~~'O ~ 0_ \r .:I 

... ~.,) 
, , 

T" r .. ,LI: . s .... ... - . • ... ",I.: • • " ... .... • ,11 . t ... "" do 1 · c .. J 1../. ti) '" ', .. .. " } ) 
• • ... cotiC ntO r .' ,.. .. #\.1 wIo, • 

·0 ~ 0t.> '0 , ,t J , ris" • J.( uU .~ • .. • .... ..AJ.::a 

-. ) 
,U _ -:.to.o . 

V) 
.• • 

c:) 1J.'l", e. :ir L , • "la. :L 

.' A , 
11 C" C ),1 

• \J v\o#J. t..:l c" ;m 

" 
... 

· 2- " 1 :LO. • , . 1 .. •• # 

~l .,u c i." , .. 
• -l. "'- I , 

, A 

.• ... 10l' ') .... • co .. -::... ~ r -, 
~ . ~ • ,~ . .. 

#" -.. "'" 
, l.' ~ "" <, ~ ,o; ... 

. ) • ,1 V fi OS l' • .) 
... • . o: .. 

• I-

, N 
• C .. v.v uJ. .~.,"') r n • • v- -~4 

.... 
} ~ CO. c~· • w c.c.n .... :l 

• ..1 f l... r " I o: ~!. oi -lt;.,. 

l. ei pr' 
.. ... ... r \.:: lu. -S .... , • • 

(' I" - (. ( ."" J ... ... .., ,-- li 

) • r c 

-t_ o. ' .. 

I - , • · . Ó J;..J.' .d r_ I.) 



• 
• 

MINIST P o DA JUST ÇA " ~JEGÓC'OS INTERIC PES 

• 

N • u~ 

) 

t 

t .. C 

(, t 

.. .. 

J 

• 

• ... 

• 

.L.O 

, ) "! •• 

.. ~ \; 

O .. . )"" , 

• .. • 

J { 

". 

.. 

-.. ...;;;,v_ r. 

.' . 
V U UI.. 

• .1.. J.. .- ... 
o 

U 

... 1 

~ • '" ~::J 

... o" I'! 

,. 
• 

b i O 

, 

» , .. 

" . 
.. 

_ te 

.. h. 

5 

..." ... 

-

.10 .. 

, -
.. 

" 

l 

.1_ ~ .. 
(.:~. .. \:...;J 

o 

"" 

.2 ... 
.... TO 

1 ..1 ... , 

-, . -
~ o - ... 

1" . ~ .w.A. .. " C-

,,J • .. • .>..i'" 

-• J ri 

) ., .. • 

• 
Ci" 

• 

.t • 
r-

~ I • 0;' I 

~ 
., 

". . J 

t .. 

., 

• •• 

• t 

'l 1 

.. 

I U • 

'C • 

,',zO r.; 

o lc • n.t" r • ' . ..... , ... 
-U -~" 

.... ' 

O .0 .. 
~ 

• • J. • 

" J.t -i.I. i· -
u.1 

I' 

" ~ "" ~ 

.. ( O~ O r" 

t- .. t. . ... o 

'I 
.. .. -

U .. 

• '0 <: - .. J .. J 

.- ' . 1::",) 

.. I': , 
• -

n • 

~ A ... '4L. 

• 1, '" 

.... -..' - v 

" ...... 

1- Vf.... 

.. 



• 

• 

MINIST2:P o OA JuSTiÇA E ~!EGéC OS INTEf'IC PES 

., 
.L1c . J ... '" 

.. -

;(j-

... 

) 

... 
• ... -

rJ"", 

-

... ; o 

c! i "t 

'5 . 

..rt .. -

c 

,. 

a) 

. , ......... 

• 

..... 

.~ 

. i) 

--
.. 

. , . __ C_ 

• 

... 
• 

o 

o 

.J 

# - ... 

.-u 

., 

1 ,. 

ou 

• 

,. .. . 
.. 

. , 
• I .. -" .. 

, ....... 

<, 

t:'o • .... ~ 

'fi 'I. 

-

.. 

_LS • c 

!"c .v 

rc.r 1Q. e 

l J. ..... a 

t o I 

t 

C t · "'0 • ... ...;."...; 

o 

.... 

o 

• .. 

o 

• 

C 1 

• 

0, 

ci 

• f~ ... 

• 

, . - ,.. 

o 

.:A) . 

_\.I , . 
.. .. ~J 

• 

o 

• 

... ,.. ... . 
..... - -- .-",,; 

'" ' 

a 

r 

... 
G () 

o 

( 

, 

-



• 
1. 

c 

) 

• 

... 

J l 

.. 
• 

• 
) • 

.. I'. , 

r "'. 

• 

, . 
• • 

• 

1 ÇA 

1 

,-
I 

•• 
'" J. 

..., -

1 

_ .1 

o 

.' 

• 

} 

• 

, ) 

, 

() ) 

t ) 

:) 

01 

• .. 

V) 

.0 

( 

." ...... ~., CO; 

.. .. J'.]I 

U .•. _ ._ ~ ; ...... , 

· . .;) 

• -.os 

.co -

1 .. 

. C '. 

5 

• lo, ". , 

11. .0 . 

.. 
) 

. 
• • 

J Jt" 

J 

o 

A r s 

• 

t 
~ ..... 

-,- .. 

· -

... ... 

• U 

, 
-, 

v 

• 

. -

- . -( 

t 

... 

, 
.... 

, 

• 

no 

• c 

, 

( 

, -, J, 

te 

-

t 

• 

• • 

. 0 

o 

i ... .) -
..... . .... 

• 
) 

I te. -
• 

~ - \ 

• 
, 

. ~ . , 

"i .. - ~ o 

.C 

-
..... 

1 .-: ~ 

-
.. 

... 

t > 

• 



• 
• 

• 

t,IINISTf"JilC OA JUSTt A E NEGOC OS INTERIORES 

o lei' t o j 1;., " r 

t 
, 
'1 Hl t s por 1 (lO) i o , p r .. 

~o 

01*.0 o !; (48) -)09 t . .11 ., q' "lI' 

p ')1'"OV , o OCOS o 

o i o or 
, 

10. 

) A , t, '1ç t . .. o 5:0 p lat Q ci 

1 stru .. r p o ri o • o 1 1.' Z (15) 

r , ... ... o t 

P lo juiz. 

aro \4.l L","CO ... pl 

-oi ·e! 0, priv ra o j 1z 1 clu NO 

, ur~ te 

. li,..t 1-

a , p -
fito pro o "o ar n' 

0, 

d I t nto:> i 0 -

- , o o r t 

ao p~,...,r. o r· te 

t . 

s vo m i jU.to 

to \tO mot1'\i jlJ. . , 

.. 1e 

vi run 

plin . ': 

j .... 1 " P !l 

elUl' o 10 
• 

t • 

d ob.s' ......... in. , 
to i , o -1ni'" 

,I' O' ou o i 1 nt , 'lU d d for c r , no r wO fi o 

:; t OU lf ... ·u t 1 o t _-....... 0 p lo jUiz ( 

7 • I, 1 t 
, 

otoco 
, , 

to.; n . )"'!lr10 n u<· • 
• 

te' . O pr --o 

u , b r i , o ,.1 ri"" ... nto o int res' o ou o of! _,_o o 

YJA"rt ui 1ç·o ( t . 1, 4 t I", . 7' , l t ) . 

" b 01 

CO!) i: '" 

., c v 

ntü . 

Art . 9 - o nto d 

. n~t'" i 11e ~ os 

o ~. 7 t 1n..,1 ... o tI, 

CC) o 

o r zo ov t (O) l~s 

... 
o ~,rosseguirlento - 'iC • 

• 10 .... 
, 

t S ... 0 

r ot vo 

OD 

e r o 

1co, 

\4 ......... 1c _NO _ it , 

p 

• 



:5 .. t '.:) c 'o • -
i 1 o 

.l 1. O· • 



• 
e 

• 

,.;1INIST~F~II.:) 

tic 

o 

·0 

utor o 

o :!i i 

a b . 

m'v 1, 

n t a. 

o 

1 -
e 

t 

DA JUSTI( A E NEGO ·~ OS INTEr<lor,ES ~0 
O 

r.l 

t 

1'1 

"'Jl .. 

c 

1 

l~ 
~ 

jui , 3. CO. i tI .. 
OI 

~Iutori d in'st s p e .S s Q9 II ,:)s ao 
COT t)evil~ aplie .. 

Ao ç o. 
'. 16 C se 'c:>rri O(~ sesg 'lta (60) 1 11 • -

s lt 1ça IM ' • d 1.U o cno.vorl.'"' , 
c i n • S ctlv o oouç"'o, s e 

; , 
tr' t ( ) f' 1 lblico n o 0\ r no s, 

f 'li f' .> J: • 

t 

n 

t . 17 .A " ti - i"'ldo ~s os. O"" ou a-

-t~ . 1Q, d cont stado no ç 0, -.. ~ 

1 u r _ 0, e no . 1 b ,.. d .. 

o~. 
• 
~s 

,rt. 18 
, , 

co'COG, julg '. s n ter, ,flc,'lci~ do ... 
xccto no c so o .~V1~ wj.d a. -ç.'lO jul-

t pc~"t deric· A oi I. ( e p . '13. ~ • v ~ .",,0 , r 

1nt outr .. 
i ti~o f' mi .. to , "1$ o c 1'1 --

v ~ l'OVél . 

'rt. 19 - a cnt ç _ .10 conell'ir p 1 1.p 'oc d -.. , 
a~ 0 , ~ co ' r o 

.. ... 
,J..a.I' ç' o o ... eu 

E ,. 
ncnt 

, . 

-OJ. 

'lU 

ar ito 

e l:') . - • S s int rI Ci ~ i s po ... r.o 

, ,-
pra 

• S1.-

ar -• 

t""'n1"'ostos os r '\.; ~sos pr· stos o .... \,)·""1 ,o r c 

1 r 

:U - JUw 

scet " r .. in '1,. 'I' 

rt. -

... 
c so pro 'lS co t. ... n 

N 

U "'0 , o ro.o r co ror "tll 1 .. 
• 

O~ 'ins 1 '1 , 

to. po -

-



• 

• 

a) o s~rvi;o ,)stat 1 e tlce tralizado , CO~l perso 1:1-

lid de jur dica, custeado medi 

de te do orça.anto g ral; 

# 
te orgam nto proprio , indape -

) a~ pessoas jur dicas s~ o;~lmc to i~~titu!d~s 

por 10i , ara a execução de serviços de interêsse público ou s~ 

oi 1, c'steados por tributos de 1 ~ll'Jr nat rez ou Dor outros r 
# cursos oriundos do Tesouro Pu 11co; 

c) as entid'des Je iraito pt!b1ico ou priv'do a lua 

~ lei ~ivcr atrlbu!do conpctê ci~ ~ara r ceher e a 1icar co' tribui -.., 
çoes parafiscais. 

Art . ?J -
.. ac·o .. revista n sta loi prescr ve m cin -

co (5) :lOS . 

.. .. ul -Art . 2_ - Aplicar-se a aç"o pop' ar as ~our~s do C2 

digo <la Proc S50 Givil, naquilo que não co trarie~ o 

VOS esta lai , nem a natureZa 
, 

espec!~ica da ação . 

Br" s .... 11 , r:l de 
• 

de 1 965 , 

i~posit':' 



• 
e 

e 
. -

.,. , 
I ... 

F 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

, < 

.1 ' 
c­
< '., : 

:\ \ 
'\ -, < 

PROJETO NQ. 2.726/65 - Regula a 

AUTOR: Poder Executivo 
REIATOR: Dep. Djalma Marinho 

I 

./ 

P A R E C E R: 

Nos têrmos do Art. 4g do Ato Institucional, o Presidente 
da República enviou ao Congresso Nacional projeto de lei que regula a ~ 
ção Popular, acompanhado de Exposição de Motivos do Sr. Ministro da Jus-

, 
tiça e Negocios Interiores, Senador Milton Campos. 

Estatui o art. 141, § 38 da constituição: 
"Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a a­
nulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao PA 
trimônio da União, dos Estados, dos MUnicípios, das en-, 
tidades autarquicas e das sociedades d economia mista". 

Comentando o dispositivo, o Ministro da Justiça, na sua 
N Exposiçao de Motivos, salienta: 

"Acena-se, assim, na Lei Magna, para o espírito público 
,. --e a vigilancia dos cidadaos em geral, a fim de estarem , , 

presentes no andamento dos negocios publicos e contri -
buirem, com a sua iniciativa, para o bom andamento dos 
assuntos administrativos". 

"Entretanto, êsse aceno da Constituição (ainda é o Minis­
tro que o diz) não tem sido correspondido porque, entre 

-- , outros motivos, faltava a disciplinaçao da materia e di 
ploma legal comum, regulando o processo instituido e 

A N 

que, em substancia, constitui a chamada "Açao Popular". 
Relembra o titular da Pasta da Justiça que não faltou a 

A iniciativa do Congresso a esse respeito. E alude ao projeto que, em 1952, 
o Senador Ferreira de Souza, apresentou ao Senado (projeto nQ 2.466) e 

" A _ 

que, indo • Camara, sofreu amplo debate, resultando na apresentaçao de 
substitutivo de aut oria do Deputado Bilac Pinto, com emendas do Deputado 
Nelson Carneiro. , 

O Ministerio da Justiça tomou N entao ao .s eU car go a revi 
N N , 

sao e atuàlizaçao do projeto, para ter rapido A andamento de acordo com o 
Ato Institucional. 

A 

O projeto em apreço tomou por base o substitutivo Bilac 
Pinte, as emendas e os trabalhos existentes no Congresso Nacional, rece-

, -bendo tambem a colaboraçao do eminente jurisconsulto Dr. Miguel Seabra 
Fagundes, que, antes, com o seu ilustre colega, Dr. Luiz Machado Guima -

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

rães, já tinha sido ouvido 
ral, sôbre a proposição, o 
da Justiça. 

Â 

pela Camara dos Deputados e pelo enado F~de-
-~ 

que é também recordado pelo titular da Pasta 

Como se vê, o Congresso Nacional já se tornara sensível 
ao assunto, no que tange à necessidade de se obter diploma legal qu~ r~ 
guIasse a Ação Popular. 

Apreciando o substitutivo Bilac Pinto, assim se pronun­
ciou o professor Raphael Bielsa: .. 

"Nesse notável projeto se institui um regime organico e 
completo, bem inspirado e que se tôr convertido em Lei, 
como é lógico esperar, elevará bastante o espírito cí­
vico da parte consciente e responsável do povo e contrl 
buirá para o saneamente moral da administração pública 
mas três órbitas: a da União, a dos Estados e a dos ~ 
nicípios". 

(Rev. Forense, boI. 157, pág. 34). 

O projeto que regula a Ação Popular está dividido em 
cinco Cap~tulos, compreendendo vinte d dois artigos. 

Oa capítulos são os seguintes: I - Da Ação Popular; 11 
,. 

Da Competencia; 111 - Dos sujeitos passivos da Ação e dos assistentes; 
IV._ · Do Processo e, V, Das Disposições Gerais. 

Fazendo-se o confronto da matéria existente no Congres­
so, inclusive o substitutivo Bilac Pinto e emendas oterecidas pelo Dep~ 

" tado Nelson Carneiro, comprova-se que o projeto do Governo enquadre~se 
dentro dessa construção jurídica , recebendo decisiva influência e colA 
boração dominadora ·do eminente jurista Seabra Fagundes. 

Figurando a Ação Popular no Capítulo dos Direitos e Ga­
r antias Individuais de nossa Constituição (Art. 1414, § 38), deu-se, de 
i mediato, a sua aplicação. 

Ent retanto, o dispos itivo 
se por diploma legal regulado. 

,. 
constitucional exigia que fos-

A sua utilização, como se vem fazendo até agora, gerara 
as justas indagações que o professor PaUlo Barbosa de Campos Filho fiz~ 
ra no seu trabalho "A Ação Popular Constitucional" (Revista Forense,vol. 
157, págs. 21 e 22) e que são as seguintes: 

"Quem será, porém, "qualquer cidadão?" Sê-Io-á, apenas, 
o investido de direitos públicos políticos, ou ainda, e de modo geral, 
o brasileiro, nato ou naturalizadol 

Que serão, por outro lado, "atos lesivcs" dos r eferidos 
patrimônios? Bestará que se trate de atos prejudiciais aos interêsses 
das entidades mencionadas no preceito, ou será também necessário que o 
ato, al~m de lesivo, padeça de algum víCiO, de nulidade ou anulabilida-

Mod. Gf. 07 
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- 3 
de? 

E que atos estarão em causa? Apenas os stra-
tivos, sejam êles praticados por quaisquer ramos do poder público, ou 
também os atos do Poder tegislativo? E se forem apenas os primeiros,ha­
verá distinguir entre os atos de império, para excluí-los da incidência 
da ação ou serão êles também, passíveis de a t aque semelhante ao que po~ 
sam sofrer os atos gestionis? 

Em seguida, resolvidas essas primeiras dificuldades qu~ 
toao sujeito ativo da ação e quanto a alguns dos seus primeiros pressu­
postos, quais serão os seus sujeitos passivos? Apenas a pessoa jurídica 
de Direito Público, cujo patrimônio estiver em causa, ou ainda o parDi­
cipante doato increpado de lesivo? E os atos não muito raros, em que não 
intervém a Fezenda Pública, mas que a esta, de algum dodo, direta ou in­
diretamente, interessem? 

... 
Conhecidos, afinal, os sujeitos passivos da açao, despon 

tam as questões de ordem processual. Poderá o autor popular ser assisti­
- do na ação por outro qualquer cidadão? Em qualquer de suas fases? Poderá 

li> 

desistir dela, jiuando se tenha convencido do seu desacerto? Ou q Uai'l4Q,'pqr 
-outro motivo, tiver entrado em c omposição com o r~u, ou réus? E isso por 
haverem êsses Últimos confessado o pedido ou r etificado o ato anulável , 
ou mesmo reparado o prejuízo da Fazenda? Na afirmativa, poderá qualquer 
outro cidadão substitui-lo no interêsse pela causa pública, prosseguido 
êle mesmo no feito e sustentando, então,as mesmas ou diferentes proposl 
ções? E quanto às provaà? Serão tôdas admissíveis? Indistintamente? Que 
efeitos produzirá, por exemplo, a confissão do autor popular? E a con -
fissão ficta? E a confissão da Fazenda, citada como ré? Oato se enten -

# # - "" dera, so por isso, nulo ou anulavel, ou sera necessario que os poderes 
legislativo ou executivo da entidade em canSa reconheçam, êles próprios 
o víCiO, propondo-se a reparar os danos ou a repetir o ato, quando isso 
lhes fôr possível? E a sentença? Que efeitos produzirá? AnuladO o ato, 
restituir-se-ão sempre as partes ao estado de coisas anterior? Estará 
i mpedida a administração de o repetir ou ratificar? E qual a situação 
dos particulares, que da ação não tenham participado, se vinculados os 

A 

seus interesses ao ato declarado nulo. 
E os recursos? E a prescrição? E as possíveiS interven­

ções de terceiros? E a competência para conhecer da ação, quando, em 
sendo parte, por exemplo, um Nunicípio, tiver, na esp~cie, algum intere~ 
se o Estado? Ou, quando, em sendo parte um Estado, estiver em causa al -

A U 
gum interesse da União? A~rar-se-ão as regras gerais de competência , ou 
serlo competente o fôro do ato impugnado, ou ainda o da pessoa de direi­
to público, que oUver praticado ou autorizado? 
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A esse quadro de perplexidade o 
ta. 

Conv~m, nessa altura, alicerçar a proposição com o pronun 
ciamento de Seabra Fagundes: 

EEm seu coilãWlto o Esbôço mantém o cas.u!smo do Substitu­
tivo, traduzido, particularmente, na enunciação especi­
al de uma série de atos nulos (ar. 3Q do Esbôço e art. 
4Q do Substitutivo e na conceituação dos vícios dos a -
tos administrativos(art. 19 do Substitutivo e art. 2Q 
do Esbôço). Afigura-se- os que êsse casuísmo, conquanto 

A ... Â A por vezes leve a - redundancias, e por vezes incorpore na , 
lei aquilo que podia podia ficar a dQutrina, se i mpõe 
para o êxito prático do moralizador instituto da ação 

t A, 
popUlar. Sobretudo se se aten ar em que este encontrara< 
dificuldades oriundas de sua novidade em nosso direito, 
da despreparação da maioria dos juízes nos assunto de , 
Direito Público, e da natural hostilidade das autorida-
des administrativas, cujos atos venham a ser impugnados 
através da iniciativa de qualquer cidadão. 

Um problema que se mostra delidado é o do sujeito 
. . 

passivo da ação. O Substitutivo, que nesse ponto não so -
freu emenda, caracterizava como réus apenas os agentes d 
do poder público responsáveis pelo ato nulo ou anulável 
e os respectivos beneficiários. Pareceu-mos, no entanto, 
que por mais se possa reconhecer no legiSlador o poder 
de editar as normas de processo como se lhe afigure pro­
prio, sem outras limitações que as decorrentes do texto 

constitucional, seria demasiado admitir que uma ação vi­
sando à decretaçiõ de invalidez de atos administrativos, 

A N , 

ou de outros a eles equiparados, nao tivesse como re a 
pessoa jurídica de direito público ou prmvado de que ca­
da ato e~asse . Isso fêz que redigíssemos o art. lQ co-

A 

mo aparece no Esboço. 
A referência a entidades sybyencionadas aparece no 

art. IQ com dois objetivos: compreeender entidades de 
fato não abrangidas nas outras categorias mencionadas,­
que tôdas supõe~ pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, e permitir o contrôle, através da ação popular , 
da aplicação de dinheiros públicos confiados, às vêzes 
com grande 
domínio de 

No § IQ, 

liberalidade , a~upos de pessoas atuantes no 
serviços de benefic&ncia, educacionais, etc. 

A 

do art. IQ, se fez compreender no conceito 
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de patrimônio público, ao lado dos bens ~~~~êlto ae 
valor econômico~ os de valor artístico, estético ou -
histórico. Trata- se de sugestão de eminente administra · 
tivista de S. Paulo, o Professor Hely Lopes Meirelles, 
que atende, com propriedade, ao texto do arr. 175, da 
Constituição Federal. 

... 
No art. 4Q , a referencia do inciso I foi acrescen 

tada por nós com o objetivo de permitir, aqualquer ci­
dadão, atacar em juízo os atos de favoritismo no in -

gresso nos quadros do serviço público. Tais atos se 
tornaram muito frequentes de anos para cá, seja pela ~ 
fetivação, em cargos de carreira, de interinos sem con , 
curso, seja atraves da abertura de concurso apenas para 
os que já servem interinamente, seja mediante o aprove1 
tamento, nas carreiras, de titulares de cargos isolados. 

Ao Ministério Público se atribui certa atuação no 
processo da ação popular, que não o engajando a serviço 
do autor, nem também o vinculando ao interêss e dos réus, 
o mantem na sua posição própria de guardião da lei (art. 
6Q , § 4Q; art. 7Q , parágrafo único; art. 9Q). 

A modificação do rito ordinário previsto no Código 
de Processo Uivil - objeto do art. 7Q - teve em vista 
simplificar a marcha da ação, atendendo, alíás, a suge~ - ... toes da experiencia em c~sos outros, atualmente regidos 
pela codificação proces sual. Entre êles está o deação -
na qual a prova se faça apenas por documentos, que tor­
na pràticament e dispensável a audiência de instrução e 
julgamento, sabido que os debates nela feitos são subs­
tituídds na prática de quase todos os juízes, por ale­
gaçies escrit s sob forma de memorial. 

As remissões ao Códi go Civil (art. 3Q) e ao Códi­
go de Processo Civil (art. 70 caput; art. 18, § l0, art. 
21) são feitas cautelosamente, com a preocupação de não 
perturbar o exame da invalidez do s atos adminitrativos, 
nem a marcha proces sual da ação, pelo apêlo 8 normas de , 
carater geral. 

Vacilei em tncluir no texto do Esbôço a norma que 
constitui o art . 13. ~ que por ela talvez se desencoraje 
a atuação fisc alizadora dos mais tímidos sôbre a admini~ 
tração Pública. Mas como a ação popular, ao lado das suas 
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virtudes de instrumento de colaboração pa­
ra a moralidade da prática de govêrno, pode também ins­
pirar-se, sob o influxo da paixão polit1co-partidária, 
em prop&sitos maliciosos de perturbação da atividade a~ 
ministrativa, pareceu-nos prudente, por fim, deixar na 
lei uma advertência contra o seu abuso . Advertência que 
encontra raízes nO art. 63, do Código de Processo Civil , 
e que, pelo seu teor restrito , não há de desestimular a­
queles que l evam r ealmente a s ério o exercíci o do direi­
to público subjetivo assegurado pelo art . 141 , § 38 , da 

Constituição Federal . " 
#> 

A proposição recolheu do Direito Frances o seu mais ex-
pressivo fundamento e, nesse particular, .a vinculação realçada permite 
que a construção jurídica da qual se enriquceu o projeto, pelos prece­
dentes jurisprudenciais , orientará de maneira significativa a ação dos 
julgadores. 

Não mais , uma faixa irrevelada de Direito viverá a Ação 
Popular, porque saiu do nicho para a vida da comunidade . 

De muita beleza, como umE moldura sedutora, o direito 
à Ação Popular, conferido ao cidadão, ErEhporém, de pouca eficác.ia. A 
sua· busca e o seu rumo estavem perturbados por ausência da lei que re­
~ulasse 6 exercício daquele direito . 

Por isso, o valor da proposição que, recolhendo das di~ 
cussões dos doutrinadores e das decisões judiciais os i mportaNtes ensi­
namentos para a sua elaboração, surge exata e nítida, capacitando o seu 
exercício pleno pelos cidadãos da República. 

Daí declarar que, dentre as medidas legislativas solic~ 
tadas pelo Poder Executivo na vigência do Ato Institucional , considero 
a proposição ora em debate uma das mais oportunas e das mais necessá -
rias ao nosso País. , 

Abre-se, dês se modo, a comuni dade, por seus cidadão~, o 
exercício de um direito que, uni do ao do voto, terá profunda ressonan -.... 
cia, de sorte a se pensar que a vida democrática ficará melhor aparelha-
da. 

Acho que a conquista democrática em que situo a propos1 
ção terá una preponderância inequívoca no comportamento da política brA 
sileira . 

Agora , todo administrador saberá e todo funcionário tam 
bem e os beneficiários da ação ilegal e espúria de ambos - que os seus 
atos lesivos terão reparação pronta e poderão ser desfeitos por qualquer 
cidadão brasileiro na defesa do patrimônio público, assim considerados 
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os bens de direito de valor econômico, artístico, estético e histórico. 
(§ la do Art. la). 

Se fizermos também o confronto das diretr izes da propo­
sição, principalmente contidas no seu art. 20 , com o texto da legisla -
ção francesa, encont raremos o seu indisfarçável símile, conforme se ve­
rifica na obras de Paul Dm~ e Guy Debeyre, (Traité de Droit AdministrA 

tif, págs. 382 a 399). 
Por isso, a minha afirmação anterior de que sôbre a ba­

se de uma construção jurídica estável, o exercício da Ação Popular no 
Direito brasileiro terá curso tranquilo. 

Ao longo do 'tempo, o Direito francês, nesse ponto, pode 
nos dar lições proveitosas. 

Há no projeto - como se verifica, encqltadas outras me­
didas que não as constantes exclusivament e no dispositivo constitucional. 
E, nesse particul8r, elas transcendem o âmbito do Art. 141, § 38. 

Mas, o Art. 15, letra A, da Constituição, estatui a com­
petência da União para legislar sôbre Di reiro Processual, de sorte que 
não se pode demarcar nos estritos têrmos da área constitucional em que 
domi~ o § 38 do Art. 141 o destino da pro~osição. tste, pode conter ou-

E , A 

tros requisitos que o complementem ou o supram. esta na competencia do 
A 

Cong~esso poder faze-lo, como lhe confere a Constituição da República. 
Nesta ação, o grau de interêsse não se qualifica e nem 

se mede (Bielsa, obra citada)' 
,,~ um cidadão que impugna o ato lesivo para o interêsse .. 
geral, porque esse ato viola a lei ou prejudica o pa -
trimônio da entidade pública ou implica uma imoralida­
de ou restringe arbitràriamente a liberdade. O autor en 
tão ataca o ato para extingui-lo e tornar efetiva a re~ 
ponsabilidade dos transgressores e beneficiários espú -
rios do mesmo, sejam funcionários públicos ou não. O a~ 
tor da Ação Popular ~ uma espécie de "cavaleiro cruza -
doU da legalidade e da moralidade pública. Nêle se vê 11 
ma expressão da solidariedade para com todos os didadãos 
honestos ou animados de espírito cívico. O interêsse ~-

, ... 
ta em segundo plano para ele; mas em pri eiro plano para 
a Lei.~ a lei qu~ exige a extinção do ato e o castigo -
dos culpados e para isso investe de um tílulo legal todo 

A Â í aquele que tem interesse em defender a ordem jur dica,~ 
telar da moralidade administrativa, do patrimônio do Es­
tado, do erário, da legalidade, em suma". 
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A Ação Popular tem o sentido corretivo e supletivo, se­
gundo Ranelletti. 

Na primeira hipótese, visa a reparar o êrro da adminis­
tração na realização do dire i to e, na segunda, procura suprir a ' inérci 
da autoridade pública, fazendo executar a lei cuja aplicação se descu -
rou (Seabra Fagundes, Rev. do Direito Administrativo, V. 6 pág 1 a 19). 

, 
reito a Ação 

Conferiu-se 
Popular. 

A 

ao cidadão - e exclusivament e a este - o di-

A dúvida que anteriormente existia, de se elastecer o 
critério no tocante a permitir que os Partidos pOlíticos pudessem usar 

A 

des se direito, foi inteiramente dirimida na proposição em causa • 
A Ação Popular é um direito do cidadão, assim considera­

do nos estritos têrmos constitucionais. A cidadania, conferida a quem 
possua o direito político e daí a prova exigida para a propositura da A­
ção: o título eleitoral ou documento ao mesmo equivalentes. 

Ruíram tôdas as demais hipóteses, que davam elasticidade 
ao princípio. 

Já não há motivo para outra qualquer interpretação, o que 
, t~a sido, no passado, objeto de controvérsias ostensivas nos Tribunais . 

Somente ao cidadão - e Unicamente a êste - o direito à 
Açã~ Popular. 

A naàcente da Ação Popular é a República Romana e o ju­
risconsulto Paulus assim a defim ü: 

"Denominamos Ação Popular aquela que ampara o direito 
próprio do povo" - EAM POPULAREM ACTIONEN DI lICUS, QUAE 
SUUM JUS POPULI TUETUR". (Seabra Fagundes C)bra citada, 
págs. 4 e 5), ensina: 

liA não ser em matéria eleitor al, o nosso direito não tem 
acolhido a ação popular, nem em sentido amplo, nem dura­
douramen ve. Encontram-se casos na vetusta legislação do 
Império e na dos primeiros anos da República, mas lhas 
falta, pelas matérias que envolvem, o sentido capaz de 
chamar o povo a i ntervir, que é o da repercussão doas­
sunto em interês ses individuais difundidos e empolgan­
tes. 

Tal sucede com o dec. 2 691, de 14 de novembro de 
1 860, que "marca os CasOS de falência dos Bancos e ou­
t ras Companhias e sociedades anônimas, e o processo que 
em tais casos de deve seguir, o qual permite, quando 
houver emissão ou conservação na circuiação de títulos · 

A 

ilegais por parte de · Banco, aQ ladO das providencias ad-
ministrativas (policial ou fiscal), a apreensão judicial 
"por denúncia, ou a requerimento de qualquer pessoa do 
povo". 
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Tal sucede, igualmente, com a açio de dissoluçi I'de as­
sociaçio de fins regigiosos, morais, científicos, artís­
ticos, políticos ou de simples recreio", quando promove­
rem fins ilícitos ou se servir de meios ilítitos ou imo­
rais, que podia ser promovida sob "denúncia de qualquer 
pessoa do povo ou do Vdnistério PÚblico ff , nos têrmos da 
Lei nQ 173, de 10 de setembro de 1893. 

~sses assuntos nio atriiam os interêsse geral; nin 
guém se a nêles interferir. Tampouco repercutiria sôbre 
qualquer indivíduo a sua soluçio . Quando nêles permitiu 
intervir tôda pessoa do povo , o legislador teve mais em 
vista a grave repercussio moral da emissio ou circulaçio 
ilícitas , e da existencia nociva de certas associações 

N 

sôbre a vida social em seu conjunto , e nio bem sôbre ca-
da indivíduo . Mas o móvel da atividade individual é e o 
será sempre , em medida maior ou menor , o próprio e dire-

A Â _ 

to interesse , de sorte que onde este nao apareça no grau 
mínimo necessário a estimular a capacidade de movimenta­
ção do homem, a inércia prevalecerá sôbre a açio. 

O Código Civil exclui o cabimento da ação popular 
, A 

quando condicionou o direito de agir a existencia de le-
gítimo interêsse econômico ou moral , vinculado ainda ês-, . 
te aquilo que se relacionasse, diretamente , com o autor 
ou a sua família • 

A Carta Constitu~~onal de 1934 incluiu a açio pop~ 
lar entee os direitos públicos subjetivos do indivíduo • 

A A 

Os termos restritos em que o fez ~no mesmo teor do arti-
go 141 , § 38 , da Constituiçio vigente ) e a SUa duraçio 
efêmera jamais ensejaram o uso ainda que raro , do insti­
tuto . 

Afora o direito federal , uma ou outra lei estadual 
a acolheu , sempre com âmbito restrito , como a lei baiama 

A 

n Q 1 102 , de 11 de agosto de 1915 , que , no art . 81 , a a~ 
mite promovida por qualquer munícipe para "reivindicar 
ou reaver bens ou direitos do MUnicí pio , que tenham sido 
usurpados , depois de provodados ou Intendente ou o Conse­
lho" • 

Há entretando, sem texto expresso de lei, preciosa 
reminiscência doutrinária da sua admissibilidade para a 
defesa dos lugares públicos, das coisas do domínio e uso 
comum do povo . l na Doutrina das Ações, de Correia Teles 
acomodada ao fôro do Brasil por Teixeira de Freitas . O v~ 
lho praxista admite , nesses casos , o embargo de obra nova 
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oposto por qualquer pessoa "maiormente i,!! 
so algum interêsse partioular". O nosso Teixeira de 
Freitas preconiza também o embargo para a defesa dos 
bens públioos, mas quando exemplifica o faz de sorte 
a restringir a amplitude ilimitada com que aquê1e o 
aceita. Assim, aponta como exemplos os oasos onde 
estejam em jôgo terrenos de marinhas e acrescidos ma 
rítimos ou 
virtude de 
oonheoidos 

fluviais nos quais ce~as pessoas ajem em 
direitos de preferência, que lhes são re-

-pela 1egis1açao. 
o direito de agir,. fazendo-o 
jurídica especial". 
-

A preferência 
dependente de 

... 

restringe 
-situaçao 

A Açao Popular tornou-se direito de todo cidadao quando ... 
foi agasalhada pela Constituiçao de 16 de julho de 1934. (Art. 11 n 2 

XXXVIII). 
No blaok-out da vida demoorática brasileira, pelo gOlpe 

de estado de 1937, êsse direito foi saorificado ao tipo de regime p~ 
1ítico instituído no Brasil • 

Restaurou-se-o na atual Constituição Brasileira. (Art ••• 
141, §38). 

Considerando 
por ser o mesmo digno de 
ra dos Deputados. 

o projeto, temos de dar-lhe o nosso 
igual gesto desta Comissão e também 

apoio , 
da Câma -

Entretanto, iremos discuti-lo artigo por artigo, sem o 
que o resultado do debate se ino1ua no corpo dêste Parecer mas ape -

- ~ ' -nas oonstante das conolusoes da decisao da Comissao. Nesta oportun! 
dade é que acompanharemos as suas finalidades e o defenderemos tam -
bém, por considerá-lo obra legislativa perfeita. - , Nasceu a Açao Popular, oomo ja foi lembrado, como amparo 
ao direito do próprio povo (Paulus) e isso porque 

"IMPORTA A REPlÍBLICA QUE MOITOS SEJAM CHAMADOS A LHE DEFENDER OS 
INTER!SSES" (Paulus) 

Pela constituéionalidade do projeto e sua 
Ofereço emenda ao Art. 62 , intercalando a 

• 

-aprovaçao. 
palavra "dire-

to" depois da palavra "beneficiários lt
• 

A emenda se justifica para interligar o dispôs to ao que 
consta no seu §lQ, onde se refere a "beneficiário direto". 

Também no art. 19 ofereço emenda, modificando a expres -. ... 
sao "sem efeito suppensivo" para uoom efieto suspensivo". 

- , 
Admito que o reexame da sentença, na hipotese de recurso ... 

possibilita melhor a apreoiaçao da oausa. 
ls emendas de plenário, dou parecer contrário. 
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A emenda n Q 1 acrescenta ao art. 7 Q, ... 
Pretende assemelhar a Açao Popular ao Instituto do 

mais a letra • 
ndado de Segu -

rança. 
tro. 

, ... 
O s~ile nao deve existir. O ... - , 

conceito de Açao Popular e ou-

Ademais, as liminares têm uma triste tradição no Direito 
brasileiro. 

A segunda emenda, pretende dar ao órgão do ~tinistério ~ 
-. #'W, ,." , 

b1ioo um papel que nao e o de guardiao da Lei, que esta conservado 
nas diretrizes do projeto (Art. 62 , .§4g ; art. 7 Q , parágrafo único e 
art.9 Q ). 

Rejeito a emenda. 

... 
Sala da Comissao, em 29 de abril de 1965. 

~~_. MARINHO - Re ator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇl0 E JUSTIÇA 

EMENDA DO RELATOR 

Acrescente-se, ao art. ~~ do projeto, in fine, depois de 
N , 

expressa0 flbenef1c1arios", a palavra: "dire1tos tt • 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1965. 

\ Q\ 
TARSO DUTRA - Presidente 

D LMA MARINHO - Relator 

bbv. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO Na. 2.726/65 

EMENDA DO RELATOR 

• 
• -No art. 19 do projeto, substituam-se as expressoes, 

in fine, usem efeito suspensivou, pelas palavras: 

"com efeito suspensivo". 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1965 • 

• 

-
TABSO DUTRA - Presidente 

/ 

ALMA MARINHO-Relato 

bbv. 
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CÂMARA DOS DEPU1 ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NO. 2.726/65 

EMENDA DA COMISSÃO 

-
r,'\"'th"" " 

~ ... . ..~ (,. ,o,. 
< , .' . • •• 

,~ 

, \ 

Substitua-se, no art. 4Q , inciso VIII, a referencia 
, -, , 
a Caixa de Mobilizaçao Bancaria, extinta pela Reforma Bancaria, 

por: 
, 

"Banco Central da Republica". 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1965-

TARSO DUTRA - Presidente 

DJALMA MARINHO - Relator 

bbv. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTlTUIÇlO E JUSTIÇA 

EMENDA DA COMISSÃO 

NQ. 2 

Acrescente-se, ao art. 4Q , o seguinte inciso: 

"IX - A emissão quando efetuada sem observância das 

normas constitucionais, legais e regulamentadoras 
, 

que regem a especie tl • 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1965 • 

TARSO DUTRA - Presidente 

DJALMA MARINHO-Relat r 

M od. Gf . 0'1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssl0 DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

-EMENDA DA COMISSAO 

, , 
No art. 7Q , transforme-se o seu paragrafo unico em § 

, 
10 e acrescente-se o seguinte paragrafo: 

U§ 20 _ Se os documentos e inf'ormações não puderem 
, 

ser oferecidos nos prazos assinalados, o juiz podera autorizar 
- , prorrogaçao dos mesmos, por prazo razoavel" • 

• 

• 
Sala da Comissão, em 28 de abril de 1965 • 

TABSO DUTRA - Presidente 

bbv. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇlo E JUSTIÇA 
, 

PROJETO NO. 2.726/65 

EMENDA DA COMISSÃO 

, ... 
Acrescente-se, ao art. lQ, logo apos a expressa0 

A , 

"empresas pUblicas", as palavras: 
A 

"serviços sociais autonomos". 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1965. 

, 

TARSO DUTRA - Presidente 

DJ ALMA MARINHO - Re 

bbv. 
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COMISslo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ) 

EMENDA DA COMISSÃO 

a) Suprimam-se, no § 40 do art. l0, as expressões: 
-, , 

" ••• a quaisquer repartiçoes publicas, as pessQ. 

as privadas e ••• " 

b) Suprimam-se, na letra "b", item I, do art. 7Q , 

N as expressoes: 
, ..., ~ , 

" ••• as repartiçoes publicas competentes, as pes-

soas de direito privado ou ••• u 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1965. 

DUTRA - Presidente 

bbv. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, na 4A reunião 
extraordinária de sua TurmattA", realizada em 28 . 4. 65, opinou , 

A ... unanimemente, pela constitucionalidade e aprovaçao do Projeto 
na 2.726/65, com 2 emendas do relator e 5 emendas, apresenta -

... , 
das na Comissao, tendo rejeitado as 2 emendas de p1enario, nos 

A 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Tarso ~ 
tra - Presidente, Djalma Marinho - Relator, Vieira de Mello , 
Laerte Vieira, Altino Machado, Noronha Filho, Matheus Schmidt, 
O~{dio de Abreu, Floriceno Paixão, Wilson Martins, Lauro Lei -

... -tao, Pedro Marao, Dnar Mendes, Celestino Filho e Geraldo Gue -
des. 

Brasília, em 28 de abril de 1965. 

TARSO DUTRA - Presidente 

ALMA MARINHO-Relator 

bbv. Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

t. f' No" Z 72,6-A., e 1 965 

Recula a ação popular; tendo parecer: e . 
ssão deC nst1tUiçio . -Justiça, p 1& c nstlt -

c1onal1da e e aprovação -do projeto, co e t 

e contrário às e ndas e pleaár1o. 

(Pro3eto nQ Z 72.6, de 1 965, a que .e reter •• 08 
parec real. 

• 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

Nº 2.726 - 1965 

Regula a ação popular. 

(Mensagem nO 144/65 - Do Poder Executivo) 

(A Comissão de Constituição e Justiça) 

o Congresso Nacional decreta: 

Da ação popular 

Art. 19 Qualquer cidadão será par­
te legítima para pleitear a anulação 
ou a Iileclaração de nulidade de atos 
lesivos ao patrimônio da União, do 
Distrito Federal, dos Estados, clos 
Municípios, de entidades autárquicas, 
de sociedades de economia mistJ. 
(Cons'tituição, art. 141, § 38), de so­
ciedades mútuas de seguro nas quais 
a União represente os segurados 
ausentes, de emprêsas públicas, de 
instituições ou fundações para cuja 
criação ou custeio o Tesouro Público 
haja concorrido ou concorra com 
mais de cinqüenta por cento do pa­
trimônio ou da receita ânua, de em­
prêsas incorporadas ao patrimônio da 
União, do Distrito Federal, dos Esta­
dos e dos Municípios, e de quaisquer 
pessoas jurídicas ou entidades sub­
vencionadas pelos cofres públicos. 

§ 19 Consideram-se patrimônio 
público, para os fins referidos neste 
artigo, os bens e direitos de valor 
econômico, artístico, estético ou histó­
rico. 

§ 29 Em se tratando de instituições 
ou fundações, para cUja criação ou 
custeio o Tesouro Público concorra 
com menos de cinqüenta por cento 

do patrimônio ou da receita ânua, 
bem como de pessoas jurídicas ou 
entidades subvencionadas, as conse­
qüênCias patrimoniais da invalidez 
dos at;Js lesivos terão por limite a 
repercussão dêles sôbre a contribuição 
dos cofres públicos. 

§ 39 A prova da cidadania, para 
ingresso em juizo, será feita com o 
título eleitoral, ou com documento 
que a êle corresponda. 

§ 49 Para instruir a inicial, o ci­
dadão poderá requerer a quaisquer 
repartições públicas, às pessoas priva­
das e às entidades a que se refere 
êste artigo, as certidões e informa­
ções que julgar necessárias, bastando 
para isso indicar a finalidade das 
mesmas. 

§ 59 As certidões e informações, a 
que se refere o parágrafo anterior, 
deverão ser fornecidas dentro de 
quinze (15) dias da entrega, sob re­
cibo, dos respectivos requerimentos, e 
só poderão ser utilizadas para a ins­
trução de ação popular. 

§ 69 Somente nos casos em que o 
interêsse público, devidamente justi­
ficado imouser sigilo. poderá ser ne­
gada 'certidão ou informação. 

~ 79 Ocorrendo a hipótese do pa­
rágrafo anterior, a ação poderá ser 
proposta desacompanhada das certi­
dões ou informações negadas, caben-

• 
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do ao juiz, após apreciar os motivos 
! ludelerimento, e salvo em se tra­

tando de razão de segurança nacio­
nal, requisitar umas e outras; fei ta a 
requisição, o processo correrá em se­
gredo de justiça, que cessará com o 
trânsito em julgado de sentença con­
denatória. 

Art. 2Q São nulos os atos lesivos ao 
patrimônio das entidades menciona­
das no artigo anterior, nos casos de: 

a) incompetência; 
b) vício de forma; 
c) ilegalidade do objeto; 
d) inexistência dos motivos; 
e) desvio de finalidade. 
Parágrafo único. Para a concei­

tuação dos casos de nulidade obser­
var-se-ão as seguintes normas: 

a) a incompetência fica caracteri­
zada quando o ato não se incluir nas 
atribuições legais do agente que o pra­
ticou; 

b) o vício de forma consiste na 
omissão ou na observância incomple­
ta ou irregular de formalidade indis­
pensáveis á existência ou seriedade do 
ato; 

c) a ilegalidade do objeto ocorre 
quando o resultado do ato importa em 
violação de lei, regulamento ou outro 
ato normativo; 

d) a inexistência dos motivos !Se 
verifica quando a matéria de fato ou 
de direito, em que se fundamenta o 
ato, é matérialmente mexistente ou 
juridicamente inadequada ao resulta.­
do obtido; 

e) ú desvio de jinaliaade se verifica 
quando o agente pratica o ato visan­
do a fim diverso daquele previsto, ex­
plicita ou implicitamente, na regr!l. dtl 
ccmpetência. 

Art. 39. Os atos lesivos ao patrim~­
nio das pessoas de direito público, 0'1 
privado, ou das entidades menciona­
das no art. 1Q, cujos vícios não se com­
preendam nas espeCificações do artigo 
anterior, serão anulá.veis, segundo as 
prescrições legais, enquanto compati­
veis com a natureza deles. 

Art. 4Q . São também nulos os se­
guintes atos ou COIltratos, pratícados 
ou celebrados por qual~q\ler das pes­
soas ou entidades referidas no artigo 
19: 

1) A admissão ao serviço público 
remunerado, com desobediência, quan­
to às condições de habilitação das nor-

.. 
mas legais, regulamentares bu "'Cb'tu­
tantes de instruções gerais. 

lI) A operação bancária ou de cré­
dito real, quando: 

a) for realizada com desobediência 
a normas legais, regulamentares, es­
tatutánas, regimentais ou internas; 

b) o valor real do bem dado em 
hipoteca ou penhor for inferior ao 
constante de escritura, contrato ou 
avaliação. 

III) A empreitada, a tarefa e a con­
cessão do serviço público, quando: 

a) o respectivo contrato houver si­
do celebrauo sem previa concorrência 
pública ou adminisrativa, sempre que 
essa condição seja estabelecida em lei, 
regulamento ou norma geral; 

b) no edital de concorrência foram 
incluidas clausulas ou condições, que 
comprometam o seu caráter competi­
tivo; 

c) a concorrência administrativa 
fór processada em condições que im­
pliquem na limitação das possibilida­
des normais de competição. 

IV) As modificações ou vantagens, 
inclusive prorrogações, que forem ad­
mitidas, em favor do adjudicatário, 
durante a execução dos contratos de 
empreitada, tarefa e concessão qe ser­
viço público, sem que estejam previs­
tas em lei ou nos respectivos instru­
mentos. 

! 
V) A compra e venda de beIll! mo­

veis ou imóveis, nos casos em que nal) 
cabível concorrencia publica ou adml­
nistrativa, quando: 

a) fôr realizada com desobediência 
a normas legais, regulamentares, ou 
constantes de instruções gerais; 

b) o preço de compra dos bens fOr 
superior ao correntl;\ no mercado, na 
é90ca da operação; 

c) o preço dcl ,enda dos bens fÔI 
inferior ao corren".e no mercado, na 
epcca da operação. 

VI) A conr;,sdl.O de licença de ex­
portoção ou importa·,ão, qualquf:r que 
reja a sua modl;a:ie ,quando: 

( ) houver sido pratlCada com viO­
lação das normas legals e regulaLllclu­
tares ou de instruções e ordens de ser­
viru; 

t') resultar em exceção ou privilé­
gIO, em favor de eX1>crtador ou impor­
tador. 
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VII) A opq'a,,';'o de red Jdc·'nto 
quando, sob qualquer aspecto, inclu­
sive o limite de valor, desobedecer a 
normas legais, ' regulamentares ou 
constantes de instruções legais. 

VIII) O empréstimo concedido pela 
Caixa de Mobilização Bancária, quan­
do: 

a) concedido com desobediência de 
quaisquer normas legaIs, regulamp.nta­
res, regimentais ou constantes de ins­
truções gerais; 

b) o valor dos bens dados em ga­
rantia, na época da operação, fór in­
ferior ao da avaliação. 

Da competência 
. 

. Art. 59. Conforme a origem no ato 
impugnado, é competente para conhe­
cer da ação, proces~á-Ja e julgá-la, o 
'juiz que, de acõrdo com a organiza­
ção 1udiciária de cada Estado. '. fór 
para as causas que interessem à União, 
ao Distrito Federal, f'l Estado ou ao 
Município. 

§ 19. Para fins de comnetênc!a. eaui­
param-se a atos da União, do Dis­
trito Federal, do Estado ou do Muni­
cípio, os atos das pessoas criadas ou 
mantidas por e~~3S pp~~oas jurídicas 
de direito público, bem como os atos 
das sociedades de O\lP elas sej'lm !lcio­
nistas e os das pessoas ou entidades 
por el!!;s subvencionadas ou em relacão 
às quais tenham interésse patrimonial. 

§ 29. Quando o nleito intpressar si­
multâneamente à União e 1\ qualquer 
outra .pessoa ou entida.:e, será compe­
'tente o juiz das causas da União, se 
houver; quando interpssar simultânea-: 
mente ao Estado e ao Municipio, será 
competente o juiz das causas do Es­
tado, se houver. 

§ 39. A propositura da aç!!.o pre­
venirá a jurisdição do juízo para tô­
das as ações, que forem posterirmen­
te intentada3 contra as IrPsmas partes 
e sob os mesmos rU:lLlamt;ntos. 

Dos sujeit·)s passivos da ação 
e dos o.'i6tSrer,tes 

Art. 69 A ação ~erá propoota. con­
tre. 'as pessoas t}úbllcas ou privadas e 
as entidades referidas no art. 19• con­
tra as autoridadelS, funcionários ou 
adrn'nistradores que houverem autori­
zado, aprovado, ratificado ou pratico3,­

do o ·ato impugnado, ou que. por 
omissas, tiverem dado oportunidade à 
lesão, e oontra Os beneficiários do 
mJeSmo. 

§ 1 Q Se não houver beneficiário di­
reto do ato lesivo, ou se fôr êle 'nde­
terminado ou desconhecido, a, ação 
será pr.opootl sàmente contro3, as ou­
tras pessoas indicadas neste artigo. 

§ 29 No caso de que trata o inciso 
JII, it.em b. do art. 49, quando o va­
lor real do bem fôr inferior ao da 
a.vali-ação, citolr-se-ão como réus, '3.lém 
das pessoas públicas Ou privadas e 
entidfl.des referidas no art. 19 , anenas 
os rCSiponsáveis pela avalh3.ção inexa­
ta e Os beneficiários da mesma. 

§ 39 A pes"oa jurídica de direi to 
público ou de direito privado, cujo 
ato <se.ia Objeto de impugnação. pode­
rá abster-se de contestar o pedido, ou 
poderá atuou ·?O lado do aut<lr. desde 
que 'sso se afigure útil ao interêsse 
público. ,a juízo do re.°pectivo repre­
sentante legal ou dirigente, 

§ 49 O MinitStério Público 8!comipa­
nhará a acão, cabendo-lhe apress,ar a 
producão d;, provol e promover a res­
pOI1S<sbilidade. civil ou crimtina,l, dos 
que nela inc'dir'em, sendo-lhe vedado, 
pm qualquer hinÓtese. assumir a de­
fe.°a do ato impugnado ou dos tSeus 
a.utores. 

~ 50 ll: facultado a aUo1lquer CiW1d.ãO 
hahilitar-se como litisconsOrte ou -as­
sistente do autor da ação popular. 

Do processo 

Art. 79 AArão obl'dpr."rá ao nroce­
dimento ordinário, previl'to no ' Códi­
go do ProcesOü C'vil. observadas as 
Sleguinte6 normas modifioativas: 

1) Ao despachar a inicial o juiz or­
denará: 

a) além da citação dos réus. a inti­
m:ação do representante do M'nlsté­
rio Público; 

b) a requisição, às repartições pú­
bl;c'ts comnetentes. às npsso'ts de di­
reito privado ou às entidades indica­
dAS n" DPtkão ;nici<>1. nos doclllnentos 
que tiveram sido referidos pelo autor 
(art, 19 . § 69). bem como a de outros 
aue se lhe afigurem neces~ários ao es­
clarecimento doo f'ltOS, fixando pra­
zos de quin:re (J 5) a trinta (30) di.as 
pa.ra o atendimento. 

ParÁeTHfo único. O renre,.p.ntAnte 
do M'nistérlo Público providenciará 
para que as requislcões, a que se re­
fere o inciso anterior, tSei.am atendi­
d.JS dentro dos prazos fixados pelo 
jui7. 

rn Quando o autor o preferir, a ci­
tarão do"- beneficiários far,-f>e~á por 
edit.al com o pra70 de trinta (30) 
d'as, afixado na sede do juízo e pu-



o 
o 
~ 

-- 4-

blll()arlo três V1êzes no j ornaI oficial do 
DiStrito P,ederal, Ou da capital do Es­
tado ou Território em que seja ajui·­
zada a ação. A publicação será gra­
tuita e deverá iniciar-se no máxlmo 
três (3) d.as oapós a entrega, I1d re­
partição competente, sob protooColo, de 
uma via autenticada do maruj,a,do. 

In) Qualquer pes.soa, beneficiada 
ou reos'Ponsável pelo .1to impugnado, 
cuja existência ou identidade se tor­
ne conhecida no curso do processo e 
.antes de proferida a sentença final 
de primeira .nstância, deverá ser ci­
tada para a integl'llção do contraditó­
rio, sendo-lhe restituído o pr,azo para 
contestação e produção de provas, 
Salvo, quanto a beneficiário, se a ci­
tação s.e houver feito na forma do in­
c.iso anterior. 

IV) O prazo de contestação é de 
vinte (20) d as prorrogáveis por maib 
vinte (20), a requerimento do inte­
ressa.odo, se poarticularmente difícil a 
produção de prova documental, e será 
comum a todos OS interessados, cor­
rendo drl< entrega em cartório do 
mandado cumprido. ou, quando fôr o 
oaro, do decurso do prazo assinado 
em edital. 

V) Gaso não requerida, a tê o des­
pacho saneador" ,a produção de prova 
testemunhal ou pericial, o juiz orde­
nará vista às partes por dez (10) 
dias, para alegações sendo-lhe os au­
tos conclusos, para sentença, quaren­
ta, e oito (48) horas apÓs a expira­
ção dêsse prazo; havendo requerimen­
to de prova, o processo tomará o rito 
ordinário. 

VI) A sentençoa, quando não pro­
la.tada em audiência de instrução e 
julg.a.mento, deverá ser proferida den­
tro de quinze (15) dias do recebimen­
to dos autos pelo juiz. 

Parágrafo único. O proferimento 
da sentença além do prazo estabeleci­
do, privará o juiz da inclUSão em lis­
ta de merecimento para promoção, 
dur,ante dois anos, e acarretará .3. per­
da, para efeito de promoção por an­
tigÜidade, de tantos dias quantos fo­
rem os do retardamento; salvo mo_ 
tivo justo, declinado nos autos e com­
provado perante o órgão disciplinar 
cO!lllpetente . 

A:r.t. 8· Fioorá sujeita à pena de 
deSo\)ediência, salvo motivo justo de­
vidoamente comprovado, a autoridade, 
o adrpinistrador ou o dirigente. que 
deixar de fornecer, no p1'3ZO fixado no 
art. 19, § 59, ou naquele que tiver si-

r 

do estipulado pelo juiz (art. 7Q, nú­
mero l, letr,a d), informações e cer­
tidiW ou fotocópia de documentos ne­
cessárIos à instrução da causa. 

parágrafo único. O prazo contar­
se-á do dia em que entregue, sob re­
cioo, o requer mento do intere.ss-ldo 
ou o ofício de requislção (art. 19, § 4·, 
e art. 79, 1, b) . 

Art. 99 Se o autor desistir da ação 
Ou de,r motivo à absolvição da instân­
cia, serão publicados editais nos pra­
zos e condições previGtos no art. 79, 
:nciso lI, ficando assegurado a qU.ll­
quer cidadão. bem como aO represen­
tante do Ministério Público, dentro 
do prazo de noventa (90) di,as da úl­
tima publicação feita, promov,er o 
prosseguimento da açãO. 

Art. 10. As p-lrtes só pagarão 
cust,3.S e preparo a final. 

Art. 11. A sentença que julgando 
procedente a açiW popular, decretar 
a. invalidade do ato impugnadO. con­
denará ao pagamento de perdas e 
danos, Q.3 resporuáveis pela sua prá' 
tica e os beneLciários déle, ressalva­
da. a ação regressiva contra os fun­
cionários oausadoles de danO, quandO 
incorrerem em culpa. 

Art. 12. A sentença inc]uirá sem­
pre na condenaçiW dos réUS, o paga­
mento, ao autor, das custas e dEmais 
despesas judiciais e extra-judiciais, 
diret.amente relac.onadas com "a açãO 
e comprovadas, bem bem como o dos 
honorários de advogado. 

Art. 13. A sentença que aprecian' 
do o fundamento de direito do pedi­
do, julgar 2. lide manifestamente te­

. merária, condenará o autor ao paga­
mento do décuplo das custas. 

Art. 14 Se o valor da lesão ficar 
provado no curso da causa, será in­
dicado na sentença, s·e depender de 
avaliação ou pencia, será apurado na. 
execução. 

§ 19 Quando a lesão resultar da fal­
ta ou isenção de qualquer pagamento, 
,a condenação imporá o pagamento 
devido, com acrzscimo de juros de 
mora e multa. lega) ou contratual, se 
houver. 

§ 29 Quando a lesão resultar da 
execução fraudulenta, simulada ou 
irreal de contratos, a oondenação ver­
sará sôbre a reposição do débito, com 
juros de mora. 

§ 39 Quando o réu condenado per­
oeber dos cofres públicos, a execuçãO 
far..se·á por desconto em fôlha até o 
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integral ressarcimento do dano cs.u­
sado, se assim mais convier ao inte­
rêsse público. 

§ 49 A parte condenada a restituir 
bens ou valores, ficará sujeita a se­
qüestro e penhora, desde a prolação 
da sentença condenatória. 

Art. 15. Se, no curso da ação, ficar 
provada a infringência da ~ei penal 
ou a prática de falta disciplinar a 
que a lei comine a pena de demissãO 
ou a de rescisão de contrato de tra­
balho, o juiz ex officio, determinará 
a remesse. de cópia autenticada das 
peças necessárias às autoridades ou 
aos administradores a quem compe­
tir aplicar a sanção. 

Art. 16. Caso decorridos sessenta 
(60) dias de publicação da sentença 
condenatória de segunda instância; 
sem que o autor ou terceiro promova 
ao respectiva execução, o representante 
do Ministério Ipúb1ico a promoverá 
nos trinta (30) dias seguintes, sob 
pena de falta grave. 

Art. 17. E' sempre permitido àS 
pessoas ou entidades referidas no 
art. 19, ainda que hajam contestado 
a ação, prcmover, em qualquer tempo, 
e no que as beneficiar, a execução 
da sentença contra Os demais réus. 

Art. 18. A sentença terá eficácia de 
coisa julgado oponível erga omnes, 
exceto no caso de haver sido a açãO 
julgada improcedente por deficiência. 
de prova; neste caso, qualquer cida­
dão poderá intentar outra ação com 
idêntico fundamento, Iva)endo-'se de 
nova prova. 

Art-. 19. Da sentença que concluir 
pela. improcedência ou pela carência 
da ação, recorrerá o juiz, ex offic!o, 
mediante simples declaração ou seu 
texto; da sentença que julgar proce­
dente o pedido caberá apelação vo­
luntária, sem efeito suspensivo. 

§ 19 Das decisões interlocutórias 
poderão ser interpostos Os recursos 
previstos no Código de ,processo Ci­
vil. 

§ 2'1 Das decisões proferidas contra 
o autor popular e suscetíveis de re. 
curso, poderão recorrer qualquer ci­
dadão e o representante do Ministé­
rio Público. 

Disposições Gerais 

Art. 20. Para Os fins desta be!, con. 
sideram-se entidades autárquicas: 

,) o serviço es ta tal descen tra liza-
do, com personalidade jurídica, 

cJ.s~eado mediante orçamento próprio 
independente do orçamento geral; 

b) as pessoas jurídicas especial. 
mente instituídas por lei, para. a exe­
cução de serviços de interêsse públi­
co Ou social, custeados por tributos 
de qualquer natureza ou por outras 
recursOs oxiundos do Tesouro pú· 
blico; 

C) as entidades de direito públicO 
ou privado a que a lei tiver atribui­
do competência para receber e apli­
car contribuições parafiscais. 

Art. 21. A ação prevista nesta :Dei 
prescreve em cinco (5) anos. 

Art. 22. Aplicam.se à ação popu­
lar as regras do Código de Processo 
Civil, naquilo em que não contrariem 
os dispositivos desta lei, nem a na­
tureza específica da ação. 

Brasília, em .. de ............ de 
1965, 1449 da Independência e 779 da 
República. 
MENSAGEM N.9 144-65. DO ~ODER 

EXECUTIVO 
Excelentíssimo3 Senhores Membrvs 

do Congresso Nacional 
Nos têrmos do artigo 49 do Ato 

Institucional. tenho a honm dé sub­
meter à deliberação de VOSSas Ex­
cel{)ncras. acompanhado de ExpOSi­
ção de Mot:vos do Senhor M:nisl'ro 
da Jw.tiça e Negócios Intelriores, o 
anexo projeto de lei que regula a. 
"ação popular". 

Erasíl'a. 8 de abril ae 1965. -
C. Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS Nú­
MElRO 211-B-65 DO MlINrSnRIO 

DA JUSTIÇA E NEGÕOIOS 
INTERIORES 

l3r asili a, em 19 de fevereiro de 
1965. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da 
República. 

DêSde os pr:meiros dias de seu 
govêrno, anunc'ou Vossa Excelência, 
entre as inic_atívas de 'reforma legis­
lativa que pretend:t3. tomar, a da 
ação popular. 

2. Trata-se de instituto previsto 
na Const.tuição, art:go 141, § 38: 

"Qualquer cidadão será parte 
legit ma para pleitear a a.nula­
ção ou a declaração de nulidade 
de atos lesivos do patrimônio da 
União, dos Estados, dos Munici­
pios, das entidades autárquicas e 
das sociedades de economia mis­
ta". 
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3. Acena-se, assim, na lei m3..gDIl., 
para o esp!!rito público e a vigilância 
dos cidadãos em geral, a fim de 
estarem presentes no andamento dos 
negócios públicos e contr ''buirem com 
sua iniciativa para o bom andamen­
to doo assuntos administrativos. 

4. Entretanto êsse aceno da Cons­
tituição não tem sido correspondJdo, 
porque, entre outros motivos, faltava 
a diSciplina da matéri,a em diJploma 
legal comum, regulando o processo 
instituído e que, em substância, cons­
titui a chamruda "ação popular". 

5, Não faltou, a êsse respeito, a 
iniciativa do Congresso Naciona.l. 
Em 19'52, o Senador FerFeira de Sou­
za apresentou ao Senado o Projeto 
n.Q 2.4'66. o qual. passando à Câ­
mara, sofreu amplo debate, Salien­
te'se o substitutivo oferecido pelo 
iDeputa'<io BiLac Pinto, que se en­
contra inda na Cêlmara dos De-pu­
te.!dos e ao qual se oferece'ram nu­
merosas emendas. espeCialmente da 
!parte do Deputado Nelson Garnei!'o, 

6. O Ministério da Justiça tomou 
então a seu cargo a revisão e atul:.­
lização do Projeto pare que pudesse 
o assunto ter mais rápido anda­
mento e, med i,ante aplicação do pro­
cesw do Ato Institucional, se crista­
ílizasse em diJploma legislativo: 

7, Tomaram -se pOlr boase do nôvo 
estudo o l;'rojeto. o Su!bstitutivo, as 
emendas e os trG!balhos existentes no 
Congresso Nacional. Solicitou-se a 
lodJ,abor'ação do 'eminente juriscon-

, 

sulto DOutor Miguel See.'bra Fagun­
odes, que antes havia sido ouvido, 
juntamente c<ml seu ilustre colega 
Doutor Luiz Machado Guime.rães, 
pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal. 

,8, Tenho' agora a honre de piilS­
sair às mãos de Vossa Excelência o 
tralbalho realizado para que Vossa 
Excelência, se assim o resolver. o 
envie ao nÕIVo exame do Congresso 
Nacional. Ainda que se considere 
complexa a matéria, não o será pa.­
ra Os nobres Senhores Gongressil>tas, 
porque dêle foi a Iniciativa da lei 
complementar e com ela os famüia'l'i­
mrem os de'bates longa e brilhante­
mente ''W f) rr:dos nas duas Casas do 
Parlamento, 

9. Quanto às inovações trazidas 
• ipelo Projeto que ora submeto a 

Vossa Excelência di.<:pensam expll­
coações mais detidas, porque &tão 
esclarecidas na segura e sucintà. ex­
posição do Doutor Se abra Fagundes. 
que vai em anexo na sua parte subs­
tanciaL 

10. T=a,da a iniciativa por Vossa 
Excelência, em breve estará enrique­
cido o dire;to positivo brasileiro com 
uma lei de alto sent;do democl'lá· 
t ico e de evidente alcance para a 
regularidade e a lisura 00 e..qml­
nistreção pública. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos 
de profundo res/peito. - - ."d'ilton 
Campos - Ministro da Justiça e Ne­
gócios Interiores. 
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